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UMUARAMA, quinta-feira, 2 de outubro DE 2025b2

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025.
DATA DE ASSINATURA 24/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J M MARTINS - ME
CNPJ: 19.617.710/0001-93
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, LÚDICOS, ESPORTIVOS, TECNOLÓGICOS E DE APOIO À 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.640, DE 31 DE JULHO DE 2023, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.545,80 (quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025.
DATA DE ASSINATURA 24/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JS OFFICE COMERCIO LTDA
CNPJ: 55.063.371/0001-04
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, LÚDICOS, ESPORTIVOS, TECNOLÓGICOS E DE APOIO À 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.640, DE 31 DE JULHO DE 2023, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.535,90 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025.
DATA DE ASSINATURA 24/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: M. A. LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA.
CNPJ: 06.029.558/0001-86
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, LÚDICOS, ESPORTIVOS, TECNOLÓGICOS E DE APOIO À 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.640, DE 31 DE JULHO DE 2023, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.179,96 (três mil, cento setenta e nove reais e noventa e seis 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025.
DATA DE ASSINATURA 24/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 59.382.965/0001-39
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, LÚDICOS, ESPORTIVOS, TECNOLÓGICOS E DE APOIO À 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.640, DE 31 DE JULHO DE 2023, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.209,83 (onze mil duzentos e nove reais e oitenta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025.
DATA DE ASSINATURA 24/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37.256.314/0001-60
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, LÚDICOS, ESPORTIVOS, TECNOLÓGICOS E DE APOIO À 
INFRAESTRUTURA ESCOLAR, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.640, DE 31 DE JULHO DE 2023, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil, setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Câmara Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 099/2025
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2025
PROCESSO N° 014/2025
OBJETO: Contratação da empresa CLIC SISTEMAS PARA TRASNMISSAO AO VIVO - LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n°. 11.520.032/80001-34, para fornecimento do serviço de transcrição 
inteligente e automática de áudios das sessões em texto denominado “MÓDULO DE ATAS”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, PR, verificou que a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 
74, inciso III, alínea “h”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é 
o que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, 
interesse público, oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 3.000,00 (três mil reais), em 12 parcelas de R$ 250,00 (duzentos 
e cinquenta reais)
PAGAMENTO: O pagamento será realizado na forma mensal, no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), após a emissão de boleto.
CONTRATADO: CLIC SISTEMAS PARA TRASNMISSAO AO VIVO - LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n°. 11.520.032/0001-34.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n°. 001/2025 de 13/01/2025.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente 
Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 29 de setembro de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                                                JANETE APARECIDA FRISON
          Presidente da Câmara                                                                                 1ª. Secretária

Câmara Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 60/2025
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais 
atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Rogerio Estevo da Rocha,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de 30 (trinta) dias, a partir do dia 01 de outubro de 2025, nos 
termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor Rogério Estevo da Rocha, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – CC-01, lotado no gabinete do 
Vereador Newton Soares do Nascimento; férias essas relativas ao período aquisitivo de 05 de abril 
de 2024 a 04 de abril de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

Câmara Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 100/2025
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2025
PROCESSO N° 015/2025
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 03 (três) inscrições para 03 (três) 
vereadores da Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., para participação no: “ENCONTRO 
NACIONAL DO LEGISLATIVO MUNICIPAL”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, PR., verificou que a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é o 
que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, 
interesse público, oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 8.691,00 (oito mil seiscentos e noventa e um reais).
PAGAMENTO: O pagamento será realizado da seguinte em até 15 (quinze) dias após a emissão 
da nota fiscal e consulta as respectivas certidões.
CONTRATADO: LPB - LIDERANÇA PÚBLICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.200.229/0001-12.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 001/2025 de 13/01/2025.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente 
Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 29 de setembro de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                                                JANETE APARECIDA FRISON
          Presidente da Câmara                                                                                 1ª. Secretária

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 057/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 192/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E A EMPRESA PARANA EQUIPAMENTOS S 
A - CNPJ/MF nº 76.527.951/0012-38;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA TIPO 3, NOVA (ZERO 
HORAS) PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO Nº 383/2025 DA SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO, por meio de Adesão à ARP nº 007/2025, do Consórcio Público Intermunicipal 
do Alto Uruguai – CIRAU.
VALOR TOTAL:  R$ 763.000,00(setecentos e sessenta e três mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 74, 82 a 86, todos da Lei 14.133/2021, artigo 53 do decreto 
municipal n° 008/2024.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
 PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO CARVALHO GRADE
PARANA EQUIPAMENTOS S A - CNPJ/MF nº 76.527.951/0012-38
01/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 051/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2025
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E A  EMPRESA 43.270.557 THAIS CRISTINA 
BARBOZA SANTOS - CNPJ: 43.270.557/0001-55.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
INFLÁVEIS (COM MONITORES), BARRACAS DE ALGODÃO DOCE E PIPOCA PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS FESTIVIDADES EM ALUSÃO AO DIA DAS CRIANÇAS E FESTIVIDADES DE 
FIM DE ANO ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 18.780,00 (dezoito mil setecentos e oitenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, Decreto Municipal 054/2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Decreto 
Municipal 005/2024.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
 PREFEITO MUNICIPAL
 43.270.557 THAIS CRISTINA BARBOZA SANTOS
CNPJ: 43.270.557/0001-55
THAIS CRISTINA BARBOZA SANTOS
01/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 073/2025
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 088/2025
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição de kits porta insulina térmicos para atender pacientes insulinodependentes, 
visando garantir o transporte seguro e adequado do medicamento, conforme condições, normas e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos.
Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso das atribuições 
legais que me confere o inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica Municipal, com fundamento no art. 
50 da Lei Federal n.º 9.784/1999, na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis, 
DECLARO, com fundamento nas razões constantes da Ata de Julgamento da Sessão Pública e 
no parecer da Controladoria Interna deste Município, FRACASSADA a presente licitação, tendo 
em vista que a única licitante participante foi desclassificada por não apresentar a documentação 
de habilitação jurídica, de qualificação econômico-financeira, de regularidade fiscal, social e 
trabalhista, de qualificação técnica e de demais comprovações, solicitadas nos itens 12.28, 12.29, 
12.30, 12.31 e 12.32 do Edital, caracterizando descumprimento das condições de habilitação.
Diante disso, dou por encerrado o presente certame, determinando-se o ARQUIVAMENTO do 
processo administrativo em referência.
Publique-se a presente decisão em seu inteiro teor, para ciência e efeitos legais.
Cidade Gaúcha – PR; 01 de outubro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N° 007/2025 REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR 
PRAZO DETERMINADO, DE PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE PROFESOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.646/2023.
Contrato nº 014/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: CIBELI RISSARDI AFONSO
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Salário Inicial: R$ 4.867,77
Admissão: 06/10/2025
Contrato nº 015/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Salário Inicial: R$ 4.867,77
Admissão: 06/10/2025
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 561/2025
Data: 01.10.2025
Ementa: concede férias ao Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o n° 2.764/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias ao Servidor Público Municipal, mencionado a seguir:
Nome	 Matrícula Nº	 Período Aquisitivo	 Início/Final
Tamires Cristiane Tramarin	 29883-01	 2023/2023	 01/10/2025 a 15/10/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná         
PORTARIA N.º 548/2025.
SÚMULA: Concede Licença Particular ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ALISON CARDOSO, portador do CI/RG n.º 10.041.119-9/SSP-
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, 
lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, 02 (dois) anos de LICENÇA para 
tratar de interesses particulares, no período de 01/10/2025 a 30/09/2027, com prejuízo de seus 
vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 dias do mês de 
outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 259/2025, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A NOMEÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA INTERSETORAL 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN – DE CAFEZAL DO SUL 
- PR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com o Art. 4º do 
Decreto Municipal nº 059/2014, de 09 de abril de 2014
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros da CÂMARA INTERSETORAL MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN – DE CAFEZAL DO SUL - PR, composta 
pelos seguintes representantes:
	 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
    -MARIA APARECIDA DINIZ INOUE
	 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
     -ROBERTO LEANDRO DE MELLO
	 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
    -CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
	 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO:
    -AGUINALDO FERREIRA DA SILVA
Art. 2º - O CÂMARA INTERSETORAL será presidida pela representante da Secretaria Municipal 
de Ação Social, Sra. MARIA APARECIDA DINIZ INOUE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Art. 4º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 530/2025
Data: 01.10.2025
Ementa: nomeia candidatos para o cargo de provimento efetivo conforme especificado, referente 
ao Concurso Público Municipal nº 002/2022 aberto pelo Edital nº 01/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 
1.965 de 11.12.2015 e Edital de abertura nº 001/2022 e alterações subsequentes, e, considerando 
o Edital de Convocação de nº 015/2025, e considerando o memorando online sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 06 de outubro de 2025, em estágio probatório – visto terem 
sido habilitados e aprovados no Concurso Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 
01/2022, e alterações subsequentes, em razão do Edital de Convocação nº 015/2025, para os 
cargos de provimentos efetivos, conforme a seguir:
Médico Generalista/Saúde da Família
Candidato	 Referência
Anibal Tavares Simões Junior	 87
Motorista de Veículos
Candidato	 Referência
Marcelo Fabio Herbert Ruhoff	 08
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no Artigo 22 
da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 06 de outubro de 2025, impreterivelmente, 
sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 06 de 
outubro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 494/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA ALINIE KAUANA 
LIBERATTI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora ALINIE KAUANA LIBERATTI, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG sob n.º 10.783.195-9/PR e CPF sob nº 088.450.389-55, do Cargo de 
Provimento Temporário de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º 
de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 495/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR GILSON DE JESUS DE 
FÁTIMA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor GILSON DE JESUS DE FÁTIMA, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 9.091.558-4/PR e CPF sob nº 038.904.039.80, do Cargo de 
Provimento Temporário de AGENTE DE ENDEMIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 03 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 497/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR ELIAQUIM PINTO SÃO 
MIGUEL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 7.626.168-7/PR e CPF sob nº 631.262.149-91, do Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 04 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 498/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA 
FILHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na 
CI/RG sob nº 9.789.100-1/PR e CPF sob nº 052.741.609-64, do Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários, a partir de 04 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 499/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA ROSYMEIRE 
RODRIGUES PEREIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA, 
inscrita na CI/RG sob nº 4.243.256-3/PR e CPF sob nº 184.694.408-29, do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de 
Ação Social, a partir de 04 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 500/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA MARIA EDNA DOS 
SANTOS CORDEIRO GALVÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora MARIA EDNA DOS SANTOS CORDEIRO 
GALVÃO, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 14.111.024-1/PR e CPF sob nº 865.853.801-
00, do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 501/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA SIDINEIA DE SOUZA 
LEAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora SIDINEIA DE SOUZA LEAL, brasileira, 
casada, inscrita na CI/RG sob nº 7.827.204-0/PR e CPF sob nº 050.336.849-06, do Cargo de 
Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 05 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 503/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR JEAN CARLOS DA SILVA 
SANTOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 13.005.052-2/PR e CPF sob nº 091.788.319-54, do 
Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 06 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 505/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA SILVANA DE OLIVEIRA 
SOBRAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora SILVANA DE OLIVEIRA SOBRAL, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG sob n.º 10.728.041-3/PR e CPF sob nº 063.210.319-17, do Cargo de 
Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 07 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 506/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR LUIZ AUGUSTO 
CORREIA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor LUIZ AUGUSTO CORREIA, brasileiro, 
casado, inscrito na CI/RG sob nº 8.168.502-9/PR e CPF sob nº 031.474.459-25, do Cargo de 
Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 11 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 507/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA LUCIANE DOS SANTOS 
PEREIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora LUCIANE DOS SANTOS PEREIRA, inscrita 
na CI/RG sob nº 8.018.882-0-SSP/PR e CPF sob nº 063.476.009-27, do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 11 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 514/2025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA ROSILENE MATOS 
COÊLHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora ROSILENE MATOS COÊLHO, brasileira, 
inscrita na CI/RG sob nº 13.247.904-6/PR e CPF sob nº 065.808.279-55, do Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 13 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 520/2025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR GILSON ADIACI, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito 
na CI/RG n.º 10.023.479-3/PR e CPF n.º 058.426.379-10, do Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 17 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 521/2025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA ANDRÉIA ESPADIM 
MODENA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora ANDRÉIA ESPADIM MODENA, brasileira, 
casada, inscrita na CI/RG sob n.º 9.834.808-5/PR e CPF sob nº 718.119.319-87, do Cargo de 
Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 17 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 529/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR 
GILMAR ALVES DE SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor GILMAR ALVES 
DE SOUZA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 3.370.237-0/PR e 
CPF sob nº 524.129.629-87, do Cargo de Provimento Temporário de 
MOTORISTA – NÍVEL III - 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 24 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 550/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL – FMSBA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe 
a Lei Municipal n.º 954/2022, de 04 de outubro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. AGUINALDO FERREIRA DA SILVA, inscrito 
no Registro Geral-CPF sob nº 018.843.819-01, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, 
para atuar como Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO E AMBIENTAL – FMSBA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 551/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR ao Servidor JOÃO EMANOEL CRIVOI DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 10.728.146-0/
PR e CPF sob nº 081.117.989-38, DIRETOR DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO, a viajar até a cidade de Maringá-PR, nos dias 
02 a 03 de outubro de 2025, para participar do IV ENCONTRO DE 
CULTURA DO INTERIOR DO PARANÁ, cabendo-lhe o pagamento de 
01 (uma) diária e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 552/2025, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Servidora SIMONE ALVES DE LIMA PEREIRA, 
inscrita na CI/RG sob n.º 9.810.724-0/PR e CPF sob n.º 059.928.949-
00, CHEFE DA DIVISÃO DE EMPREGO E RENDA, a viajar até a cidade 
de Maringá-PR, nos dias 02 a 03 de outubro de 2025, para participar do 
IV ENCONTRO DE CULTURA DO INTERIOR DO PARANÁ, cabendo-
lhe o pagamento de 01 (uma) diária e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês 
de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 69/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
Processo n° 65/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: MORETHI & MATHIUS LTDA – ME CNPJ: 12.139.991/0001-77 

1.1 ObJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, destinado as Secretarias de 
Educação e Cultura e Secretaria Assistência Social e Secretaria de Políticas 
Públicas para Mulheres, da Igualdade Racial e da Pessoa Idosa, Secretaria de 
Esportes, Secretaria de Agricultura e Secretaria Municipal de Administração 

Valor total: R$ 360.200,40 (trezentos e sessenta mil duzentos reais e quarenta 
centavos).   
 Vigência: 25/09/2025 a 25/09/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 71/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
Processo n° 65/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: V G MAZZI AÇOUGUE CNPJ: 48.437.823/0001-05 

ObJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, destinado as Secretarias de 
Educação e Cultura e Secretaria Assistência Social e Secretaria de Políticas Públicas 
para Mulheres, da Igualdade Racial e da Pessoa Idosa, Secretaria de Esportes, 
Secretaria de Agricultura e Secretaria Municipal de Administração 

Valor total: R$ 234.741,16 (duzentos e trinta e quatro mil setecentos e quarenta e um 
reais e dezesseis centavos).   
 Vigência: 25/09/2025 a 25/09/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
Contrato n° 72/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 
Processo n° 65/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: VT SUZUKI MERCADO LTDA CNPJ: 48.437.823/0001-05 

1.1 ObJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de gêneros alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, 
destinado as Secretarias de Educação e Cultura e Secretaria 
Assistência Social e Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres, 
da Igualdade Racial e da Pessoa Idosa, Secretaria de Esportes, 
Secretaria de Agricultura e Secretaria Municipal de Administração 

Valor total: R$ 155.050,00 (cento e cinquenta e cinco mil e cinquenta reais).   
Vigência: 25/09/2025 a 25/09/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

 

PORTARIA Nº 514/2025, de 01 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço horizontal ao servidor MAURI 
LEANDRO ALVES e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 01 de outubro de 2025, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 
em seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de CURSO DE GRADUAÇÃO EM BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO, com 
carga horária de 3.710 horas, no setor de Recursos Humanos na data de 01/10/2025 cumprindo o dispositivo 
no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, 
sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou 
Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da apresentação do 
documento comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 

CLASSE E 
NÍVEL APÓS 

AVANÇO 
HORIZONTAL 

MAURI LEANDRO ALVES AGENTE COMUNITÁRIO DA 
SAÚDE 494 GOA-A070 GOA-b070 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 01 de outubro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 01 de Outubro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

Município de Alto Paraíso-PR 
CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 - CEP 87528-000 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone 44 3664 1320 
 

 

PORTARIA Nº 547/2025 
De 01/10/2025 

 
 

SUMULA: Nomeia membros para a composição 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável – CMDRS, e da outros providências. 
 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO,                                                
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e: 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 018/2008, que regulamenta o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS.  
 
 

RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Nomear os membros e a diretoria abaixo para comporem o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, como segue: 
 
  1 – Representante a Prefeitura Municipal de Alto Paraiso: 
  - Santo Martins de Melo (Titular) 
  - Erminio Cezar Zagoto 
 

2 - Um representante dos Pequenos e Médios Produtores de Alto 
Paraiso;  
- Alessio Milani  (Titular) 
- Donizete Martins de Melo (Suplente) 
 
3 - Representante dos beneficiários de comunidades rurais de Alto 
Paraiso;  
- Marcos Suardi Rodrigues  (Titular) 
- João Antonio da Silva  (Suplente) 
 
4 - Representante do IDR-Paraná: 
- Amilton Martins de Oliveira  (Titular) 
  
6- Representante do Legislativo Municipal: 
- Edilso Martins de Melo (Titular) 
- Dejalma Gonçalves de Oliveira  (Suplente) 
 
7 - Representante de beneficiários da Vila Rural Ilha Grande: 
- Janete dos Anjos Moura  (Titular) 
- Angelo Ferreira da Cruz  (Suplente) 
 

 

Município de Alto Paraíso-PR 
CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 - CEP 87528-000 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone 44 3664 1320 
 

 

8 - Representante da Secretaria Municipal da Educação: 
- Verônica Martins de Melo  (Titular) 
- Eudinete da Silva Pedrota  (Suplente) 

 
  

DIRETORIA DO CMDRS 
 
Presidente: Santo Martins de Melo 
Vice-presidente: Janete dos Anjos Moura 
Secretário Executivo: Erminio Cezar Zagoto 
Vice secretário executivo: Amilton Martins de Oliveira 
 
  Art. 2º Os membros deste conselho se reunirão sem ônus para o 
município. 
 
  Art 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria 103/2021 que nomeava os membros do CMDRS. 
  
  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, ao primeiro dia do mês de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

LUIZ ELISEU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO N.º 
019/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
085/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 111/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Magnética Engenharia S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 30.698.733/0001-02, com sede à Rodovia Raposo Tavares, bloco 
A/B, Km 21, Pav01, Lote The Square, Escritório 107, Bairro Lageadinho, Cotia/SP, CEP 
067.709-015, endereço eletrônico licitacaomagneticaeng@gmail.com, telefone (11) 93488-
5657, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Lucas Souza Lima, portador 
do RG n.º  44.401.583-8/SSP/SP, inscrito no CPF n.º 407.240.838-71, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que a execução contratual deve atender ao interesse público e 
assegurar o pleno funcionamento do sistema de iluminação pública no Município de 
Cidade Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que, no decorrer da execução do contrato, verificou-se a necessidade 
de acréscimo de 95 (noventa e cinco) luminárias de 80W, em razão de erro técnico da 
antiga gestão, decorrente da não atualização do projeto após a extensão de rede 
realizada pela Concessionária de Energia Copel; 
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de acréscimo de 167 (cento e sessenta e sete) 
luminárias de 80W, em virtude de cinco vias do município que não foram contempladas 
por ausência de vistoria técnica e consequente falta de atualização do projeto de 
iluminação pública à época; 
 
CONSIDERANDO que o aditivo ora proposto visa à correção de falhas técnicas e à devida 
adequação do projeto original, de modo a garantir a eficiência, segurança e continuidade 
dos serviços públicos de iluminação, atendendo ao interesse público primário; 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 124, inciso II, alínea “a”, autoriza 
a alteração contratual para acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, desde que 
respeitados os limites legais estabelecidos; 
 
CONSIDERANDO que o acréscimo solicitado não ultrapassa o limite de 25% do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de luminárias de 80W, a fim 
de complementar o projeto de iluminação pública contratado, corrigindo falhas técnicas 
identificadas durante a execução contratual, conforme segue: 
 

DESCRIÇÃO QNT. INICIAL QNT. ACRESCIDA QNT. FINAL 

LUMINÁRIAS LED 80W 1997 259 2.256 

 
1.2. Em decorrência do acréscimo de 259 (duzentas e cinquenta e nove) luminárias LED 
de 80W, ao valor unitário de R$ 785,68 (setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos), o contrato sofrerá o acréscimo de R$ 203.503,12 (duzentos e três mil, 
quinhentos e três reais e doze centavos). 
 
1.3. Assim, o valor global do contrato passa de R$ 1.569.000,00 (um milhão, quinhentos 
e sessenta e nove mil reais) para R$ 1.772.503,12 (um milhão, setecentos e setenta e 
dois mil, quinhentos e três reais e doze centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. O prazo de execução do contrato permanecerá inalterado, devendo o contratado 
executar o fornecimento e instalação das luminárias adicionais dentro do prazo global 
já estabelecido, salvo se a Administração entender necessário prorrogação, hipótese em 
que será celebrado aditivo específico. 

 
2.2. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 24 de abril 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
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2.3. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 29 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Lucas Souza Lima 
Representante legal 

Contratada 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 
 

INSTRUMENTO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 022/2024 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024 

 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 007/2024 

 

Pelo presente INSTRUMENTO DE RESCISÃO BILATERAL, a Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
75.377.200/0001-67, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro 
Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Alexandre Lucena, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

E, de outro lado, a empresa Elza Catarina Bonadio Ferreira, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 044.554.249-70, Rua Firmino Vieira de Oliveira n° 1808, 
Bairro Centro Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 3675-1051, neste ato 
representada por sua sócia administradora, Sra. Elza Catarina Bonadio Ferreira, portadora 
do RG n.º 1.030.898-4 SSP/PR, inscrita no CPF n.º 044.554.249-70, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o referido contrato foi formalizado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 037/2024, autorizado por meio de Inexigibilidade de Licitação n.º 
007/2024, conforme dispõe o art. 74, inciso V, da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como 
em observância às disposições da Lei Federal n.º 8.245/1991 (Lei do Inquilinato); 
 
CONSIDERANDO o interesse das partes em encerrar de comum acordo a relação contratual, 
conforme faculdade prevista no art. 137, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que 
admite a rescisão por acordo entre a Administração e o contratado, sem aplicação de 
penalidades; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que a Administração Pública deve observar os princípios da 
legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, previstos no art. 37 da 
Constituição Federal e no art. 5º da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
 
Resolvem as partes firmar o presente Instrumento de Rescisão Bilateral do Contrato de 
Locação, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a rescisão bilateral do contrato de locação do 
imóvel rural acima descrito, firmado entre as partes, destinado à guarda provisória e 
cuidados de animais recolhidos pela Administração Municipal, extinguindo-se todos os 
efeitos contratuais a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
2.1. A rescisão dá-se de forma bilateral, por mútuo acordo entre as partes, com fundamento 
no art. 137, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, não havendo imposição de multas, 
indenizações ou penalidades de qualquer natureza, reconhecendo ambas as partes que 
nada têm a reclamar ou a exigir uma da outra em decorrência do contrato rescindido. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
3.1. As obrigações já cumpridas até a presente data consideram-se quitadas, inexistindo 
valores ou encargos pendentes de execução. A Contratante declara ter utilizado o imóvel 
para os fins previstos, e a Contratadae declara não haver débitos de aluguéis em aberto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO VÍNCULO 
 
4.1. Com a assinatura do presente instrumento, ficam extintos todos os direitos e obrigações 
oriundos do contrato de locação, não subsistindo vínculo jurídico entre as partes 
relativamente ao ajuste rescindido. 
 

CLÁUSULA QUINTA  
 
5.1. Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes no contrato original, 
unicamente para efeito de quitação e arquivamento administrativo. 
 
5.2. E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Cidade Gaúcha/PR, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Elza Catarina Bonadio Ferreira 
Sócio Administradora  

Contratada 
 

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 123/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: NELSON bOTELHO 
DE OLIVEIRA METALURGICA - ME 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa NELSON bOTELHO DE OLIVEIRA METALURGICA -ME, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Espirito Santo,651,centro na cidade de 
Cafezal do Sul, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º16.928.825/0001-00  neste ato 
representada por seu sócio Administrador: NELSON bOTELHO DE OLIVEIRA brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.411.583-9 SESP/PR inscrito 
no CPF/MF sob n.º 884.775.849-15, residente e domiciliado à Rua Guassatonga, 1112, 
Jardim dos Príncipes I, na cidade de Perobal - PR 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 87/2024, Pregão eletrônico 
nº 40/2024 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – 

DA VIGÊNCIA. Passando a ter a seguinte redação:  
 
                                               “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA.”  

 
- Fica prorrogado pelo mesmo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 07 de 
outubro de 2025 a 07 de outubro de 2026. 
 
                                              
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 29 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
                                     NELSON bOTELHO DE OLIVEIRA METALURGICA – ME 
                                                     NELSON bOTELHO DE OLIVEIRA 

Testemunhas: 
 
 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 056.314.229-48          

 
 

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 122/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: ANA CAROLINA 
MIRANDA CAMPOS 
 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa ANA CAROLINA MIRANDA CAMPOS Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Avenida Manaus, 4091, apto 103 – centro - na cidade de Umuarama 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º30,924.891/0001-33 neste ato representada 
por seu sócia Administradora: ANA CAROLINE MIRANDA CAMPOS  brasileiro, casada, 
empresária, portador da Cédula de Identidade RG n.º 13.551.334-2 SSP/PR  inscrito no 
CPF/MF sob n.º 102.876.599-17 residente e domiciliado à Avenida Manaus, 4091, apto 103, 
centro , CEP: 87505-060 na cidade de Umuarama- Paraná  .  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 85/2024, Pregão eletrônico 
nº 39/2024 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – 

DA VIGÊNCIA: passando a ter a seguinte redação:  
 
                                               “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA.”  

 
- Fica prorrogado pelo mesmo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 02 de 
outubro de 2025 a 02 de outubro de 2026. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 
 
 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ___________________ 
ANA CAROLINA MIRANDA CAMPOS 

 
Testemunhas: 

 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 081.117.989-38          

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº494/2025
DATA 01/10/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Jisseuda Marques Vargens, por 
um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 
01/10/25 a 10/10/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 
de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 023/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: OSVALDO BELOTO CPF: 663.221.119-49
DOMICILIO: Rua Sinop, 267.
OBJETO: Prestar serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
MASCULINO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, regido 
pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na Secretaria de 
Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovado em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 
014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste Seletivo, 
e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para 
prestar serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
OSVALDO BELOTO/Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 025/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARLY BATISTA CPF: 825.524.369-00 
DOMICILIO: Rod RB 490 Antonio Castro de Lima
OBJETO: Prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital 
nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, 
para prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
MARLY BATISTA/Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 026/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROSINEI SILVA RAMOS CPF: 021.867.659-00 
DOMICILIO: Rua Projetada B, 611.
OBJETO: Prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital 
nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, 
para prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
ROSINEI SILVA RAMOS/Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 027/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MANOEL LOPES DE SOUZA CPF: 021.867.659-00 
DOMICILIO: Rua Prof Claudio Sorrilha, 170.
OBJETO: Prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovado em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital 
nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, 
para prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
MANOEL LOPES DE SOUZA/Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 028/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROSEMARY INOMATA CPF: 181.589.248-08 
DOMICILIO: Rua João XXIII, 1286.
OBJETO: Prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de agosto de 2026, podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 
(INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 
30/05/2025, que homologou o resultado do Teste Seletivo, e convocada 
através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
GARI, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
ROSEMARY INOMATA/Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 029/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: DARIO PEREIRA DA FONSECA CPF: 054.434.818-43 
DOMICILIO: Rua Gonçalves Dias, 1229.
OBJETO: Prestar serviços de GARI, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovado em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 
(INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 
30/05/2025, que homologou o resultado do Teste Seletivo, e convocada 
através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
GARI, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
DARIO PEREIRA DA FONSECA/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 030/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GENI OLIVEIRA DA SILVA CPF: 945.642.569-04 
DOMICILIO: Rua Senador Souza Naves, 1529.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - 
FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo 
RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na Secretaria de Gestão 
da Administração.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de agosto de 2026, podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 
014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste Seletivo, 
e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para 
prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
GENI OLIVEIRA DA SILVA/CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 031/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANISIA SOARES DE OLIVEIRA CPF: 116.382.829-78 
DOMICILIO: Rua Benedicto Gomes, 4256.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - 
FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo 
RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na Secretaria Municipal 
de Assistência à Saúde.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 
014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste Seletivo, 
e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para 
prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
ANISIA SOARES DE OLIVEIRA/CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
021/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ARLINDO FRANCISCO DE OLIVEIRA CPF: 
370.699.429-15
O Prefeito Municipal de Iporã, ROBERTO DA SILVA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados 
que torna sem efeito a publicação de extrato de contrato de prestação 
de serviços n°. 021/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná, na edição 3357, de 05 de setembro de 2025, página 138.
Iporã (PR), 01 de Outubro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 022/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROGEIRO LIMA CPF: 010.857.149-18
DOMICILIO: Rua Tome de Souza, 510.
OBJETO: Prestar serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
MASCULINO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, regido 
pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na Secretaria de 
Infraestrutura Urbana e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovado em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 
014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste Seletivo, 
e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para 
prestar serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
ROGERIO LIMA/Contratado

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 024/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ADMILSON CANDIDO DA SILVA CPF: 062.758.149-
85 
DOMICILIO: Rua Martin Luther King, 1448.
OBJETO: Prestar serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
MASCULINO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, regido 
pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na Secretaria de 
Infraestrutura e Limpeza Pública.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 
de Agosto de 2026,podendo ser prorrogado conforme interesses de 
ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovado em Teste Seletivo, conforme Edital N° 
007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 
014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste Seletivo, 
e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para 
prestar serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
ADMILSON CANDIDO DA SILVA/Contratado
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

EXTRATO DE ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº011/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 
 

1º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: SUL BALANÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
21.534.978/0001-03. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente contrato encontra-se vigente, findando dia 05/05/2026. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. A despesa decorrente do objeto deste Aditivo, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Red. 724       05.002.20.606.1025.2.170.4.4.90.52.00.00 – Fonte do recurso 863 

 Red. 258       05.002.20.606.1025.2.170.4.4.90.52.00.00 – Fonte do recurso 1000 
   Red. 253       05.002.20.122.1025.2.176.4.4.90.52.00.00 – Fonte do recurso 1000. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originária, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  
4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 18, § 4°, e art. 22, do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 01/10/2025. 

 
 

EVERTON BARBIERI 
  Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 75/2025 
Inexigibilidade Nº 17/2025 
Processo n° 71/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
LOCADOR: FLORISVALDO FIRMINO DOS SANTOS CPF/MF sob n.º395.694.899-87 
E AbIGAIL ALVES DOS SANTOS, CPF/MF sob n 732.179.999-91 
ObJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (BARRACÃO EM ALVENARIA), PARA ATENDER 
O CENTRO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONSIDERANDO 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE 
E TURISMO  
Valor total: R$ 66.000,00(sessenta e seis mil reais). 
Vigência: 29/09/2025 a 28/02/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Nº 153/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, 
resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nº              : 52/2025 
b) Licitação Nº             :            38/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/10/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação e Registro de Preços para o 

fornecimento de materiais de expediente e escolar, para serem 
utilizados nas Secretarias/Divisões do município de Esperança 
Nova/PR, Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações, conforme especificações e quantitativos nos 
orçamentos em anexo. 

f) Processo ADM Nº     : 52/2025 
  

04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
08.244.1017.2.125. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
12.361.1012.2.114. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNADAMENTAL 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
1) MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 59.382.965/0001-39 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 86.880,39 (oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos). 
 
2) JS OFFICE COMÉRCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.063.371/0001-04 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 63.861,26 (sessenta e três mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos). 
 
3) DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 83.413.591/0003-18 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
4) DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
07.245.458/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.739,83 (dois mil, setecentos e trinta e nove reais e 
oitenta e três centavos). 
 
5) CARNELOS LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 52.964.893/0001-99 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.638,25 (um mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos). 
 
                                                                                                                  Valor Total Homologado – R$191.869,73 
 
ESPERANÇA NOVA, 01 de outubro de 2025. 
 

______________________________________ 
EVERTON BARBIERI         

PREFEITO MUNICIPAL  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 098/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 082/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 16/10/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 16/10/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de pacote 
completo de viagem, incluindo transporte, hospedagem, alimentação, passeios 
turísticos, atividades recreativas, seguro viagem e infraestrutura de apoio, 
destinado a 46 pessoas (crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, acompanhados 
por equipe de apoio), com destino a Guaratuba - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 01 de outubro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 129/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de água sanitária, para atender as demandas de todas 
as secretarias deste Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
14/10/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
14/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
14/10/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 130/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
locação de salão para eventos, palestras e outras atividades 
institucionais, de modo a suprir a necessidade descrita pelas 
Secretarias Municipais, conforme condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
16/10/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
16/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
16/10/2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 30 de setembro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 131/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
locação de materiais, máquinas e equipamentos, para 
Ornamentação Natalina, sendo de total responsabilidade da 
contratada a montagem, desmontagem, manutenção, retirada e 
transporte dos itens, nos locais designados através da Diretoria de 
Obras, do município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
17/10/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
17/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
17/10/2025. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de outubro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2025 

 

O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 
09h00min do dia 15 de outubro de 2025, na Sala de Licitações 
localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento Menor 
Preço por Item, pelo modo de disputa aberto, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei 
Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para 
aquisição de: 

OBJETO: Aquisição de 01 (Um) Veículo Sedan Novo, Zero Km para 
atender a demanda da Secretaria de Assistência Social do Município 
de Brasilândia do Sul. 

RECURSOS: Secretaria do Desenvolvimento Social e Família – 
SEDS e Tesouro Municipal.  

ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 15 (quinze) de 
outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 146.790,60 (cento e quarenta 
e seis mil setecentos e noventa reais e sessenta centavos). 

 Brasilândia do Sul - PR, 1º de outubro de 2025. 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.527/2025
DATA: 01/10/2025
SÚMULA: Nomeia e homologa os membros do Conselho Municipal de Previdência.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Nos termos do art. 22 da Lei 1.933/2024 fica nomeado e homologado o Conselho Municipal 
de Previdência composto dos seguintes membros:
Representação Titular Suplente
Servidores Ativos Nelci Pandolfo Rozeney Maria da Silva Alves
Servidores Inativos Deuzeni Torres Pinheiro Virley Gasparino Dias Deodato
Poder Executivo Maiza Fernandes Felito Camila Chalegre Paiva
Paragrafo único: os membros titulares suplentes nomeados no caput deste artigo exercerão 
mandato de 4 (quatro) anos a partir desta data.
Art. 2º)  O Conselho se reunirá para Decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho, elaborar 
o Regimento Interno, que será homologado pelo Prefeito Municipal, e eleger seu presidente, nos 
termos do inciso XIX, art. 23, Lei 1.933/2024.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 1º dia do mês de Outubro  de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.525/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2025, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2025 e do Plano 
Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 8.495,54 (oito mil e 
quatrocentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em 
banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 767 MATERIAL DE CONSUMO 478,95
FONTE 3880 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVER. ECA/FMDCA - 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 478,95
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 709 MATERIAL DE CONSUMO 8.016,59
FONTE 3917 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 047/2022 - 
EXERCICIOS ANTERIORES 8.016,59
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 
2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3880 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVER. ECA/FMDCA - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 478,95
3917 APOIO E FORTALECIMENTO PRIMEIRA INCANFICA - DELIBERAÇÃO 047/2022 - EXERCICIOS 
ANTERIORES 8.016,59
TOTAL 8.495,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 dias do mês de Outubrol de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.522/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 836,43 (oitocentos e 
trinta e seis reais e quarenta e três centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.243.0027.2.077 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.39.00.00 766 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 836,43
FONTE 924 DEL. 024/2023 - PARANÁ VIAJA MAIS 60  836,43
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
341 1.3.21.01.01.03 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 836,43 924
TOTAL 836,43
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.526/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício 
financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÔES
12.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.272.0030.2.166 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES
3.3.90.36.00.00 16 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA  
5.400,00
FONTE 3.001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – EXERCICIOS ANTERIORES 
5.400,00
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3.001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – EXERCICIOS ANTERIORES 5.400,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 1º dia do mês de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 032/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NEUCI MEDEIROS DOMINGOS CARVALHO CPF: 750.205.219-49 
DOMICILIO: Rua Anacreonte Vieira Bodevan, 426.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na 
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 11 de agosto de 2025 a 10 de agosto de 2026, podendo ser 
prorrogado conforme interesses de ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
NEUCI MEDEIROS DOMINGOS CARVALHO/CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 033/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SILVANA SCARABELLI CPF: 061.756.839-19 
DOMICILIO: Rua Cristovão Colombo, 820.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na 
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 de Agosto de 2026,podendo 
ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes.
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
SILVANA SCARABELLI/CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 034/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: THAIS MEDEIROS DE CARVALHO GUIMARAES CPF: 101.367.789-76 
DOMICILIO: Rua Jose Bonifacio, 552.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 11 de agosto de 2025 a 10 de agosto de 2026, podendo ser 
prorrogado conforme interesses de ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/PREFEITO MUNICIPAL
THAIS MEDEIROS DE CARVALHO GUIMARAES/CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 035/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SIMONE DA SILVA MONTEIRO CPF: 101.367.789-76 
DOMICILIO: Rua Prof Claudio Sorrilha, 102.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 de Agosto de 2026,podendo 
ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
SIMONE DA SILVA MONTEIRO/CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 036/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE ALMEIDA CPF: 035.424.779-40 
DOMICILIO: Rua Bozzano, 36.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na 
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 de Agosto de 2026, podendo 
ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
FRANCISCA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE ALMEIDA/CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 037/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIA DE LOURDES RAMOS DE OLIVEIRA CPF: 787.341.269-53 
DOMICILIO: Rua Rui Barbosa, 1540.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na 
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 de Agosto de 2026,podendo 
ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
MARIA DE LOURDES RAMOS DE OLIVEIRA/CONTRATADA
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 038/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VALDIRENE APARECIDA DOS ANJOS CPF: 053.704.869-30 
DOMICILIO: Rua Sinop, 1123.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 de Agosto de 2026,podendo 
ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
VALDIRENE APARECIDA DOS ANJOS/CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 039/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro de 2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NATALIA BARROSO DE ASSIS BARBOSA CPF: 378.411.158-06 
DOMICILIO: Rua Pedro Alvares Cabral, 131.
OBJETO: Prestar serviços de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, regido pelo RGPS – Regime Geral de Previdência Social, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
VALOR:R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 01 de Setembro de 2025 a 31 de Agosto de 2026,podendo 
ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes 
BASE LEGAL: aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital N° 007/2025 (INTEGRANTE DO PSS 
002/2025) de 11/04/2025, Edital nº. 014/2025 de 30/05/2025, que homologou o resultado do Teste 
Seletivo, e convocada através do Edital n.º. 018/2025 de 16/07/2025, para prestar serviços de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 01 de Setembro de 2025.
ROBERTO DA SILVA/Prefeito Municipal
NATALIA BARROSO DE ASSIS BARBOSA/CONTRATADA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025  
 

1º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal 
Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: TS SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
46.218.865/0001-20. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGENCIA  
1.1. O presente contrato encontra-se vigente, findando dia 14/03/2026. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRITIVO DO ITEM  
2.1. O item 8: Locação: 01 figura 3D (2025) (alt 2,5mt), deverá ser corrigido a figura 3D 
substituindo o número 5 pelo número 6. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. A despesa decorrente do objeto deste Aditivo, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
       Red. 152       03.008.15.451.1015.2.172.3.3.90.30.00.00 – Fonte do recurso 1000 
       Red. 143       03.008.15.451.1015.2.122.3.3.90.39.00.00 – Fonte do recurso 1000 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originária, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 18, § 4°, e art. 22, do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2025. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 01/10/2025. 
 

 
EVERTON BARBIERI 
  Prefeito Municipal 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
PORTARIA Nº 211/2025 

 
       Dispõe sobre substituição do (a) Vice-Presidente (a), 

junto Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEb, dando outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado o (a) Vice-Presidente (a) junto ao 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEb, para dar continuação ao 
mandato do conselho, conforme discriminado abaixo: 

 

VICE-PRESIDENTE: JESSICA MENESES HERMENEGILDO 
 

Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de Setembro de 2025.  

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
01 de Outubro de 2025. 

 

 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
        Prefeito Municipal 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE CONCORÊNCIA ELETRÔNICO Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de ampliação e reforma do Centro de Educação 
Infantil Jesus Menino, localizado no Município de Altônia-PR. 
 
VALOR MÁXMO: R$ 1.765.527,74 (um milhão, setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e setenta e quatro centavos). 

EMISSÃO DO EDITAL: 01/10/2025 

DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 16/10/2025 às 09h00 (Horário de Brasília-DF)  
LOCAL:  Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE  
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico 
https://bnccompras.com “Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de 
ALTÔNIA no endereço eletrônico: https://altonia.gov.br.  

 
Altônia-PR, aos 01/10/2025. 

PREGOEIRO 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 078/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0163/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 078/2025 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FATIMA PRIOR 
CRUZ VENANCIO 05356524960, inscrito no CNPJ sob nº. 22.732.888/0001-90, neste ato representada pelo FATIMA 
PRIOR CRUZ VENANCIO, portadora do RG nº 91850621 e do CPF nº. 053.565.249-60, residente na R ALBERTO J 
BIYGNTON JUNIOR, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 078/2.025, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente contrato de prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a locação 
de brinquedos recreativos, incluindo piscinas de bolinhas, tobogãs infláveis e camas elásticas, com fornecimento de 
monitores para acompanhamento, destinados às escolas e creches municipais durante a Semana da Criança., a seguir 
descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 12 LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS 200,00 2.400,00 

1 2 12 LOCAÇÃO DE TOBOGÃ GRANDE 800,00 9.600,00 

1 3 28 LOCAÇÃO DE CAMA ELASTICA 200,00 5.600,00 

2 1 12 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR 100,00 1.200,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FATIMA PRIOR CRUZ VENANCIO 05356524960 e de R$ 18.800,00 (dezoito 
mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 01/10/2025  e término em 31/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total do objeto, e deverá constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº078/2.025”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após conclusão do objeto.  
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, que 
fornecera cronograma com datas e locais, nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Altônia. 
 A GABINETE DO SECRETARIO Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

12 5
 

2
 

 21 Manutençao do 
Ensino Basico 

339039120000 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

21 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
COMUNICAÇÃO 

12 5 2 21 Manutençao do 
Ensino Basico 

339039790000 SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 
E OPERACIONAL 

Altônia-PR., 01 DE outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 144/2025 
 
 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023 e alterações, que 
estabelece  normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 02/10/2025 
Data do Retorno: 02/10/2025 
Número de Diárias: 01 
Valor Total: R$ 114,70 
 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coletas de sangue ao Laboratório de Estudos 
Prospectivos e análises cartográficas – LEPAC UEM Maringá-Pr.  
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 01 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 

  
 
 

 
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO                                   
Nº.197/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: O.S.L 
INFRAESTRUTURA LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES:  MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O.S.L 
INFRAESTRUTURA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 27.943.728/0001-03 com 
estabelecimento à Rodovia PR 580 km 01, Rua Marginal, 4393, Parque Industrial 1º de Maio 
CEP: 87.509-685 na cidade de Umuarama - PR, na cidade de Umuarama PR denominada 
CONTRATADA.  
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o senhor OTAVIO URbANSKI  
LAMAS, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.788.557-9 
SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 089.006.629-96, Avenida Londrina, 3390, apartamento 
11, Bloco A, Zona II, CEP: 87502-250 na cidade de Umuarama – PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 182/2022, 
Tomada de preço nº 15/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUINTA – DA 
VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte redação: 
 
                                      “QUINTA – DA VIGÊNCIA”: 
 
_ Justificativa que há necessidade de mais 5 meses, para conclusão do mesmo, 
sendo de 28 de julho de 2025 a 28 de dezembro de 2025. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
 

 

  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 28 de julho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA/CONTRATADA 

OTAVIO URbANSKI LAMAS 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 
 
 

HERISON HIDEKI  DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA                       
   CPF: 065.367.239-02                                                              CPF: 081.117.989-38             
 

 

 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 40/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: TURbOVIP 
TELECOM LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa TURbOVIP 
TELECOM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Joaquim Teixeira 
Luso, 270,  CEP 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado  Pr, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 13.169.301/0001-95, denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o Sr HUMbERTO bOVO, 
residente e domiciliado À Rua Arlindo Tertuliano dos Santos, 403 Jardim San Diego, 
na cidade de Pérola, Estado Pr, portador da Cédula de Identidade sob o n.º 
6.499.511-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.º 021.050.389-05. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 05/2023, Pregão presencial 
nº 02/2023 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR passando a ter a seguinte redação:  
   

“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR” 
 

_ Justifica-se que a agência do trabalhador necessita de um ponto de internet, onde foi 
instalado, como segue: 
 : 
5 1 200MBPS DE LINK DEDICADO, DE FIBRA OPTICA 

PARA A AGÊNCIA DO TRABALHADOR 
MES 7 R$ 301,69 2.111,83 

  
 
 
 
 
 
 

                                              

 

 
 

                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
 
                                                     Cafezal do Sul, 01 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
                                                                        TURbOVIP TELECOM LTDA  
                                                                   HUMbERTO bOVO  
Testemunhas: 
 
 
 

 
HERISON HIDEKI  DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 081.117.989-38      

 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 075/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2025 

P.A. 1Doc Nº 1957/2025 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 
JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 158/2025, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  

Que o objeto versa sobre a contratação de serviço de locação de tendas para a 
realização da 5ª FEICALT – Feira da Indústria, Comércio e Serviços de Altônia, a ocorrer 
nos dias 09, 10 e 11 de outubro de 2025; 

Que o procedimento de dispensa foi publicado em edital específico, com abertura de 
prazo de 03 (três) dias úteis para recebimento de propostas, encaminhadas via E-mail 
institucional, em atendimento aos princípios da publicidade, competitividade e transparência; 

Que após o prazo regulamentar e a análise das propostas recebidas, restou 
comprovada a vantajosidade da proposta apresentada pela empresa vencedora, com base em 
pesquisa de preços de mercado (art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 

que estão atendidos os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência e 
economicidade previstos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

RESOLVE: 
 HOMOLOGAR o resultado do procedimento de Dispensa de Licitação nº 075/2025, em 

favor da empresa CLEVERSON A MARIOTTINI EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
51.945.449/0001-63, com sede à Rodovia BR 272, Km 04, Goioerê – PR, pelo valor global de 
R$ 18.970,00 (dezoito mil, novecentos e setenta reais), por apresentar proposta que 
atendeu integralmente às especificações e se revelou mais vantajosa à Administração. 

  
                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 

Fonte: 

ORGÃO UNID ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 

REDUZIDO 

 03 04  339039000000  723 2333400032119000   2554 
 REQUISIÇÃO 1402025          -         RESERVA 203/2025 

                                                      
    Altônia, 01 de outubro de 2025. 

 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 549/2025
DATA: 01/10/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de 
Contrato no Processo Licitatorio nº 108/2025, Dispensa de Licitação nº 014/2025, a saber:
Gestor:
CAMILA ALESSANDRA DA SILVA MELO – CPF: 107.939.549-08;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– Fiscal Principal.
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20– 1º Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas 
ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi designado, 
proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento 
eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas determinas pela Lei 
14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso - PR., ao 1º (primeiro) dia do mês de Outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 078/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
P.A. 1Doc Nº 1921/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa especializada para a 

locação de brinquedos recreativos, incluindo piscinas de bolinhas, tobogãs 

infláveis e camas elásticas, com fornecimento de monitores para 

acompanhamento, destinados às escolas e creches municipais durante a 

Semana da Criança, no valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), com 

a empresa: 22.732.888 FATIMA PRIOR CRUZ VENANCIO - ME, inscrita no CNPJ 

sob nº. 22.732.888/0001-90, com sede a Rua Alberto J Biygnton Junior, 25 – Centro, 

na cidade de Altônia, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

RGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 

REDUZIDO 

 05  01  33903900  104  1236100052021000  908 

05   01  3.3.90.39.79.00.00  104  00052.021.000  3912 

REQUISIÇÃO145/2025          -         RESERVAS  210 e 211/2025 

 

                                                          Altônia, 01 de outubro de 2025. 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO   

 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
063/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: INGÁ PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 10.540.117/0001-11
PROCESSO Nº 108/2025
DISPENSA Nº 014/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CRIAÇÃO DE NOVO SITE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE 
ALTO PARAÍSO, COM MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO, HOSPEDAGEM, 
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DAS CONTAS DE E-MAIL 
INSTITUCIONAIS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.300,00 (doze mil cento reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/10/2026.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2024
CONCORRÊNCIA nº 009/2024
Processo Administrativo nº 091/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
 CNPJ: 06.129.907/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
2.167,64M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO 
DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA, MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS (EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL).
CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 
14.133/2021, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
1.178,87 (um mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 429.428,87 (quatrocentos e vinte 
e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e sete centavos), 
decorrentes do contrato originário R$ 428.250,00 (quatrocentos e vinte 
e oito mil, duzentos e cinquenta reais), e do termo de aditivo no valor 
de R$ 1.178,87 (um mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e sete 
centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e 
condições do contrato originário e termos de aditivos vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 30 dias do mês de Setembro de 2025.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, CESSIONÁRIO, ORA DESIGNADO 
SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – APAE, ORA DESIGNADA 
SIMPLESMENTE COMO CESSIONÁRIA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n. 78.200.110/0001-94, com sede na Av. 
Barão do Rio Branco, n. 767, centro, CEP 87.485-000, em Douradina/
PR, por seu Prefeito Municipal, OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 
SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, 
doravante denominado CESSIONÁRIO; e de outro lado, ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – 
APAE, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.184.137/0001-79, 
mantenedora da Escola Nossa Senhora das Graças, com sede na Rua 
Eduardo Reis, s/n, Bloco 09, Quadra 01, Jd. Padre Ivo, em Douradina/
PR, doravante denominada de CONCESSIONÁRIA, pactuam o presente 
termo de permissão de uso, que será regido pelas seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Concessão de Uso tem por objeto o IMÓVEL 
constituído pelo Lote 10, da Quadra 01, do Loteamento denominado 
de “Residencial das Oliveiras”, com área de 5.964,91m², com as 
confrontações demais descrições constantes da Matrícula nº 66.541, do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama/
PR, de propriedade do Município de Douradina, contendo uma 
construção de 505,02m² referente à escola.
1.2 O imóvel descrito no item anterior é cedido para:
I – promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual múltipla, e transtornos globais 
do desenvolvimento, m seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, 
adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a proteção social o pleno 
exercício da cidadania;
II – promover ao público definido no inciso anterior a integração à vida 
comunitária no campo da assistência social, realizando atendimento, 
assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou 
cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla, para suas famílias;
III – promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e 
a promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos 
limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada 
ou não com ações educacionais ou de saúde, por meio de serviços, 
programas ou projetos socioassistenciais;
IV – prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla;
V – oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando 
assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.
1.3 Ao imóvel e à construção não poderá ser dada destinação diversa 
daquela mencionada no item anterior, salvo prévia autorização do 
CESSIONÁRIO sobre a possibilidade do seu uso para nova destinação, 
a ser formalizada por termo aditivo, sob pena de rescisão de pleno direito 
do presente instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES
2.1 Pela utilização da referida instalação e bens, a CONCESSIONÁRIA 
compromete-se a:
2.1.1 Utilizar o imóvel de forma compatível com sua destinação e 
característica, exclusivamente para os fins indicados neste Termo.
2.1.2 Manter as instalações em perfeito estado de emprego e 
conservação às suas custas.
2.1.3 Realizar reformas mínimas, caso seja necessário, objetivando o 
uso do imóvel objeto da presente permissão.
2.1.4 Realizar manutenção, incluindo reparos, de estruturas físicas 
objeto da permissão.
2.1.5 Utilizar as instalações com boa-fé, dando-lhe a destinação correta.
2.1.6 Obedecer às normas sanitárias aplicáveis à espécie.
2.1.7 Realizar a limpeza e manutenção do imóvel.
2.1.8 Responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha 
sido causado às instalações e objetos do presente Termo, bem como a 
terceiros.
2.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CESSIONÁRIO.
2.1.10 Manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, 
federal, trabalhista e FGTS.
CLÁUSULA TERCEIRA: USO E ATIVIDADE
3.1 A presente permissão se destina ao uso exclusivo da 
CONCESSIONÁRIA, vedada, a qualquer título, a sua cessão ou 
transferência, para pessoa estranha a este Termo.
3.2 É vedado o uso do imóvel para a realização de propaganda político-
partidária.
3.3 É vedada a divulgação e veiculação de publicidade estranha ao uso 
permitido no imóvel, objeto da Concessão de Uso, exceto a de caráter 
informativo de atividades próprias realizadas pela CONCESSIONÁRIA.
3.4 A CONCESSIONÁRIA terá exclusividade no uso das instalações e 
bens, ficando a cargo do CESSIONÁRIO o acompanhamento de sua 
utilização.
3.5 É vedada a prestação de outros serviços que não sejam objeto deste 
Termo.
CLÁUSULA QUARTA: PRAZO
4.1 Este Termo de Permissão de Uso terá vigência de 20 (vinte) anos, 
contados da data de sua assinatura.
4.2 Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 
conveniência e oportunidade do CESSIONÁRIO, por meio de termo 
aditivo.
CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 A prestação de serviços à CONCESSIONÁRIA não gera vínculo 
empregatício entre os empregados/colaboradores/associados e a 
Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta, concedida na 
condição de não ensejar, sob qualquer hipótese, vínculo empregatício 
ou obrigação de remuneração por parte da CONCESSIONÁRIA, nem 
implicar responsabilidade de indenização por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes daquelas atividades.
5.2 A exploração dos serviços previstos neste Termo pressupõe o 
cumprimento do princípio da prestação de serviço adequado no 
atendimento dos usuários.
5.3 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de pontualidade, 
regularidade, continuidade, segurança, eficiência, atualidade, 
generalidade, cortesia na respectiva prestação, conforme estabelecido 
nas disposições legais e regulamentares, nas normas complementares 
e neste Termo.
CLÁUSULA SEXTA: VEDAÇÕES
6.1 É vedado à CONCESSIONÁRIA:
a) prestar serviços e/ou executar tarefas não previstas neste Termo;
b) transferir, ceder, emprestar, ou locar a terceiros os espaços objeto 
desta concessão, sem autorização prévia do CESSIONÁRIO;
c) alterar a atividade permitida sem autorização prévia e expressa do 
CESSIONÁRIO;
d) colocar letreiros, placas, anúncios, luminosos ou quaisquer outros 
veículos de comunicação no imóvel, sem prévia e expressa autorização 
do CESSIONÁRIO;
e) utilizar, expor e divulgar propagandas, material promocional ou de 
comunicação visual que incentivem a prática de atividades e serviços 
que não são regulamentadas pela legislação ambiental federal.
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES
7.1 O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste 
Termo de Concessão de Uso confere ao CESSIONÁRIO o direito de 
aplicar à CONCESSIONÁRIA as seguintes penalidades:
a) advertência, em caso de primariedade de descumprimento da 
obrigação;
b) revogação da concessão de uso.
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
8.1 O CESSIONÁRIO, por meio de servidor designado e/ou Secretário 
Municipal, acompanhará e fiscalizará a execução do presente Termo de 
Concessão de Uso, conforme legislação aplicável à espécie.
8.2 O representante do CESSIONÁRIO anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Termo, 
determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas 
ou irregularidades.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Todas as benfeitorias que venham a ser realizadas no imóvel 
serão, automaticamente incorporadas a este, não remanescendo à 
CONCESSIONÁRIA direito a qualquer espécie de indenização, nem, 
tampouco, exercício de retenção por aquelas benfeitorias.
9.2 As construções e reformas efetuadas pela CONCESSIONÁRIA no 
imóvel desta concessão só poderão ser efetuadas mediante prévia e 
expressa autorização do CESSIONÁRIO.
9.3 As instalações e equipamentos que se fizerem necessários para 
o perfeito funcionamento da atividade permitida serão de inteira 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, correndo às suas expensas 
as despesas correspondentes.
9.4 Havendo risco para a segurança dos usuários, o CESSIONÁRIO 
poderá exigir a imediata paralisação das atividades da 
CONCESSIONÁRIA, bem como a completa desocupação do imóvel.
9.5 A CONCESSIONÁRIA é responsável civil e criminalmente 
por qualquer irregularidade que porventura venha a ocorrer nas 
dependências do imóvel, em decorrência do descumprimento das 
condições estabelecidas nas legislações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES
10.1 Este Termo poderá ser alterado, por meio de termo aditivo próprio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO
11.1 Considerar-se-á rescindido o presente Termo, independentemente 
de ato especial, retornando a área do imóvel ao CESSIONÁRIO, sem 
direito da CONCESSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por 
benfeitorias realizadas, se:
a) vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi 
destinada conforme estabelecido neste Termo de Concessão de Uso;
b) ocorrer renúncia à concessão ou se a CONCESSIONÁRIA deixar 
de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua 
extinção, liquidação ou falência;
c) ocorrer o cumprimento irregular ou inadimplemento das cláusulas 
estabelecidas no Edital e neste Termo;
d) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Termo;
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores.
11.2 Ressalvadas as hipóteses previstas neste instrumento, a revogação 
do Termo poderá ser determinada a qualquer tempo, por ato unilateral 
e escrito do CESSIONÁRIO, motivado por razões de conveniência 
e oportunidade da Administração Pública, sem que seja devida à 
CONCESSIONÁRIA indenização de qualquer espécie ou natureza.
11.3 O Termo pode ser extinto por vontade da CONCESSIONÁRIA, 
mediante comunicação à Administração.
11.4 O prazo para encerramento dos efeitos deste Termo será de 30 
(trinta) dias a partir da comunicação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO
12.1 Fica, desde já, eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da presente permissão de uso, que não possam ser 
resolvidas pela mediação administrativa.
Douradina/PR, 1º de outubro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – APAE
Concessionária
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 363/2023, CELEBRADO          ENTRE O MUNICIPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, E A EMPRESA EFFICIENCY GESTAO & 
TECNOLOGIA LTDA ABAIXO QUALIFICADOS.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, situada na Rua João 
Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: Centro Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci 
Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, 
RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 363/2023, celebrado com 
a empresa  EFFICIENCY GESTAO & TECNOLOGIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
40.776.108/0001-95, com sede na Rua Adrian Gabriel de Oliveira, n.º 
3958,  Bairro: Parque Residencial Interlagos CEP: 87511005, Município 
de UMUARAMA – PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª). Eliane 
Michalczuk Barzon da Costa, portador do CPF n.º 063.934.169-12, 
e-mail:  elianembarzoncosta@gmail.com, Telefone: (44) 98424-0001, 
que tem por objeto a contratação de apoio técnico através de empresa 
especializada na orientação e treinamento em diversos setores da 
administração, visando atender as principais dificuldades em cumprir 
com as rotinas exigidas pelos órgãos federais e estaduais, tais como: 
tribunal de contas do estado do paraná, secretaria do tesouro nacional 
e outros, o apoio técnico aos serviços são de alto grau de complexidade 
no âmbito da administração pública, com o objetivo de proporcionar 
maior eficiência e otimização dos serviços públicos, com fundamento 
no processo licitatório na modalidade de Pregão n.° 78/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e 
de Gestor no Contrato nº 363/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes 
termos:
2.1.1. Art. 67 da Lei federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 363/2023, 
fica designado os servidores, indica-se como gestora de contrato 
o Sr. Marcus Vinicius de Moura, portador do CPF sob n.° 109.XXX.
XXX-37, e como fiscal de contrato a Sra. Andrea de Oliveira Vieira, 
portadora do CPF sob n.° 066.XXX.XXX-04, a partir de 01 de outubro 
de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme solicitação e 
justificativa apresentadas no Memorando nº 2025003672 e orientação 
no Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato ora apostilado, não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste - Paraná, 01 de outubro de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sra. Nadya Corrêa Massé das Neves
Secretária Municipal de Finanças
Sr. Marcus Vinicius de Moura
Gestor
Sra. Andrea de Oliveira Vieira
Fiscal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 237/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
PREGÃO Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Constituiu objeto da 
presente licitação a aquisição de materiais gráficos para atender as 
demandas das Secretariais Municipais e seus anexos; Administração, 
Saúde, Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ARTES GRÁFICAS BEREZOVSKI LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
07.259.843/0001-56, com sede  Rua Rocha Loures, n.° 665, Bairro: 
Bonsucesso, CEP: 85055070, Município de Guarapuava,   neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Silvaney Berezovski , portador do CPF n.º 
620.XXX.XXX-53, e-mail:  licitacao@impreart.com.br , telefone: (42) 
3626-2075 e (42) 98433-3586.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 69/2025 , Pregão  
de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 05 de setembro de 2025 e com término em 
05 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$34.439,00 
(trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 243/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
PREGÃO Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Constituiu objeto da 
presente licitação a aquisição de materiais gráficos para atender as 
demandas das Secretariais Municipais e seus anexos; Administração, 
Saúde, Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
18.486.182/0001-18, com sede  Rua Perola do Vale, n.° 55, Bairro: 
Itoupava Central, CEP: 89062212, Município de Blumenau,  neste 
ato representado pelo Sr. Maicon Henrique Albano , portador do CPF 
n.º 070.XXX.XXX-95, telefone (47) 3337-6824 e e-mail:  pedido@
nortegrafica.com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 69/2025 , Pregão  
de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 05 de setembro de 2025 e com término em 
05 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$720,00 
(setecentos e vinte reais).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 266/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de insumos e materiais médico-
hospitalares para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 57.394.275/0001-74, com sede  Rua Erechim, 
1454 , Bairro: Centro, CEP: 85812260, Município de Cascavel neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Guilber Gonçalves Dias , portador do CPF 
n.º 066.XXX.XXX-00,E-mail:  contato@medversus.com.br , Telefone: 
(45) 3303-4608.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 68/2025, Pregão  
de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 15 de setembro de 2025 e com término em 
15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 7.156,55 
(sete mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 280/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de insumos e materiais médico-
hospitalares para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES 
ORTHOVIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 35.626.812/0001-21, com sede na Av. Central, 
Nº 784, Bairro: Centro, CEP: 88330-670, Município de Balneário 
Camboriú, neste ato representado pela Sra. Gislaine Medianeira Rizzi 
Dalla Porta, portadora do CPF n.º 559.XXX.XXX-04, E-mail: atlantico.
bc@hotmail.com , Telefone: (55) 9962-2232.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 68/2025, Pregão  
de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 15 de setembro de 2025 e com término em 
15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$2.299,40 
(dois mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 281/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de insumos e materiais médico-
hospitalares para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ATLÂNTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE - EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 35.626.812/0001-21, com sede na Av. Central, Nº 784, Bairro: 
Centro, CEP: 88330-670, Município de Balneário Camboriú, neste ato 
representado pela Sra. Gislaine Medianeira Rizzi Dalla Porta, portadora 
do CPF n.º 559.XXX.XXX-04, E-mail: atlantico.bc@hotmail.com , 
Telefone: (55) 9962-2232.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 68/2025, Pregão  
de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 15 de setembro de 2025 e com término em 
15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$2.121,20 
(dois mil, cento e vinte e um reais e vinte centavos).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 283/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de insumos e materiais médico-
hospitalares para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 32.743.242/0001-61, com 
sede  Rua Maria Olímpia Jardim, n.° 370 , Bairro: Jardim Izabel, CEP: 
87309185, Município de Campo Mourão,   neste ato representado pela 
Sra. Dinamara Gasparello Cavalli, portador do CPF n.º 695.XXX.XXX-68 
, e-mail:  cavalli.medicamentos@gmail.com , telefone: (44) 3810-2776.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 68/2025, Pregão  
de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 15 de setembro de 2025 e com término em 
15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$1.365,00 
(um mil, trezentos e sessenta e cinco reais).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 284/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de insumos e materiais médico-
hospitalares para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 32.282.308/0001-63, com sede  Rua  Vereador  
Joaquim Pereira de Castro, n.° 287, Bairro: Vila Santo Antonio, CEP: 
87030170, Município de Maringá   neste ato representado pela Sra. 
Taniclear Adrieli Santos Brito, portador do CPF n.º 074.XXX.XXX-
05, e-mail:  lokalmed@outlook.com , telefone: (44) 99136-9163, (44) 
99172-1121 e (44) 3037-5077.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 

com fundamento no Processo Administrativo n.º 68/2025, Pregão  
de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 15 de setembro de 2025 e com término em 
15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$1.280,00 
(um mil, duzentos e oitenta reais).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 285/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de insumos e materiais médico-
hospitalares para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 40.892.801/0001-23, com sede na Rua Cristo 
Redentor, N° 81, Bairro: Pioneiros Catarinenses, CEP: 85805-380, 
Município de Cascavel, neste ato representado pelo Sr. Anselmo 
Ferreira Mendes, portador do CPF n.º 032.XXX.XXX-40, E-mail: 
distribuidorakmmedical@gmail.com , Telefone: (45) 9 9953-7251.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 68/2025, Pregão  
de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 15 de setembro de 2025 e com término em 
15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$750,00 
(setecentos e cinquenta reais).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 286/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de insumos e materiais médico-
hospitalares para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 33.475.145/0001-06 , com sede  AVENIDA 
CELSO GARCIA CID, 3585, 0 , Bairro: Zona I, CEP: 87501090, 
Município de Umuarama, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) 
Venicio Roberto Muniz, portador do CPF n.º 066.XXX.XXX-13, e-mail:  
licitacao@funcionalmed.com.br , telefone: (44) 3771-1433.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 68/2025, Pregão  
de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 15 de setembro de 2025 e com término em 
15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$727,25 
(setecentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 294/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2025
PREGÃO Nº 22/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é  Constitui objeto da 
presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços, fornecimento de peças e mão de obra em conserto de 
radiadores, e retífica de motores, alinhamento, balanceamento, e afins 
com critério de maior percentual de desconto, tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
TRAZ VALOR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: T. L. BARBOSA E CIA LTDA.  ME, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 00.992.999/0001-
00, com sede Rodovia PR 323, KM 308, 3740, Bairro: Parque Industrial, 
CEP: 87507013, Município de Umuarama neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Osmar de Souza Barbosa, portador do CPF n.º 527.XXX.
XXX-91 , E-mail: ferrobus1@gmail.com , Telefone: (44) 3639-2233.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 61/2025, Pregão 
de Licitação n° 22/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 25 de setembro de 2025  e término em 25 
de setembro de 2026 contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$826.686,33 (oitocentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais e trinta e três centavos) observado o disposto na 
cláusula sétima do presente contrato.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 295/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2025
PREGÃO Nº 22/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é  Constitui objeto da 
presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços, fornecimento de peças e mão de obra em conserto de 
radiadores, e retífica de motores, alinhamento, balanceamento, e afins 
com critério de maior percentual de desconto, tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
TRAZ VALOR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 02.394.903/0001-20, com sede Rua Vitorino Prestes, s/n , Bairro: 
Centro, CEP: 85170000, Município de Pinhão   neste ato representado 
pelo(a) Sr.(ª) Gilberto Marineski Caldas , portador do CPF n.º 057.XXX.
XXX-93 , E-mail:  molassaogeraldo@gmail.com , Telefone: (42) 99972-
9660.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 61/2025, Pregão 
de Licitação n° 22/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 25 de setembro de 2025  e término em 25 
de setembro de 2026 contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 170.562,24 (cento e setenta mil, quinhentos e sessenta 
e dois reais e vinte e quatro centavos) observado o disposto na cláusula 
sétima do presente contrato.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 296/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2025
PREGÃO Nº 22/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é  Constitui objeto da 
presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços, fornecimento de peças e mão de obra em conserto de 
radiadores, e retífica de motores, alinhamento, balanceamento, e afins 
com critério de maior percentual de desconto, tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
TRAZ VALOR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: AF GOMES BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 55.816.948/0001-01, com sede  Rua Avenida Angelo Moreira da 
Fonseca, 2892, Bairro: Parque Danielle, CEP: 87506370, Município de 
Umuarama   neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Fabiana Freiberger 
Gomes Barbosa, portador do CPF n.º 072.XXX.XXX-01 , E-mail: faby_
freiberger@hotmail.com , Telefone: (44) 98435-1055.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 61/2025, Pregão 
de Licitação n° 22/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 25 de setembro de 2025  e término em 25 
de setembro de 2026 contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 566.998,81 (quinhentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos), observado 
o disposto na cláusula sétima do presente contrato.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 06/2025
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 49/2025-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado RUTTE FABIANE 
TENORIO FERREIRA AQUINO, doravante denominada CONTRATADA, todos qualificados no 
contrato datado de 25 de agosto de 2025, onde no mês de outubro a CONTRATADA trabalhou até 
a data de 01 de outubro de 2025, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, 
a pedido da CONTRATADA.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 01 de outubro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                       RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA AQUINO
Prefeito Municipal                     Matricula: 717
Contratante                                                         Contratado
Testemunhas:
a) ______________________________             b) _______________________________

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
Rerratificação do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 
04/2025, para constar as matrículas confrontantes nº 26.457, nº 26.458, nº 14.677, nº 23.787, nº 
24.523, nº 20.336 e nº 20.337
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.640.652/0001-05, com sede administrativa sito à Av. Ítalo Orceli, 604, 
Cafezal do Sul, PR, CEP: 87565-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 
ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano irregular denominado 
GUAIPORÃ IV está em fase de Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-E e 
REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 
23 e art. 25 da Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 
individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto das matrículas nº 1.506, nº 7.075, nº 
7.214, e nº 12.798 e Transcrições nº 56, e nº 9.026, registradas no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Iporã/PR.
DO NÚCLEO
Art. 1º - O núcleo urbano Guaiporã IV, localizado neste município, é composto pelas Transcrição 
nº 56 de propriedade de Durval Stefanoni, Matricula nº 12.798 de propriedade de Antônio Munhoz 
e Ivanilde Martinez Fernandes, Matricula nº 7.075 de propriedade de Ângelo Cezar, Matricula nº 
1.506 de propriedade de Miguel & Marchioli LTDA, Transcrição nº 9.026 de propriedade de Elpidio 
dos Santos e Matricula nº 7.214 de propriedade de Alcides José da Silva, registradas no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
§ 1º. O núcleo possui uma área total a regularizar de 15.497,06 m², distribuída em 23 lotes, sendo 
18 lotes aderentes e 05 lotes tabulares, com uma população aproximada de 92 pessoas.
§ 2º. O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Jaú, Rua Pirarara, Estrada 
São Carlos, Rua Maringá e Avenida Presidente Castelo Branco que passarão a pertencer 
ao Domínio Público Municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 13.465/17 e a Rua Arapongas, Rua Sem Denominação e Faixa de Domínio PR 323 que já 
pertence ao Domínio Público Municipal.
QUADRO DE ÁREAS
Área da matrícula nº 1.506 600,00 m²
Área da matrícula nº 7.075 72.760,00 m²
Área da matrícula nº 7.214 375,00 m²
Área da matrícula nº 12.798 169.400,00 m²
Área da transcrição nº 9.026 225,00 m²
Área da transcrição nº 56 A apurar
Área dos lotes aderentes 8.801,38 m²
Área de lotes titular tabular 1.603,52m²
Área de ruas a regularizar 5.092,16 m²
Área total da REURB 15.497,06 m²
DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS
Art. 2º - A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários:
a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas;
b) Arruamento na maior parte da área da intervenção;
c) Energia elétrica pública e residencial;
d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes;
e) Esgotamento sanitário individual;
f) Sinal de telefonia móvel e fixa;
g) Transporte escolar cedido pelo município;
h) Atendimentos de transporte público coletivo.
DAS CONFRONTAÇÕES
Art. 3º - Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os ocupantes 
que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. A 
ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 
13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei:
• Matricula nº 1.506 de propriedade de Miguel & Marchioli LTDA;
• Matricula nº 7.075 de propriedade de Ângelo Cezar;
• Matricula nº 7.214 de propriedade de Alcides José da Silva;
• Matricula nº 12.798 de propriedade de Antônio Munhoz e Ivanilde Martinez Fernandes;
• Transcrição nº 56 de propriedade de Durval Stefanoni;
• Transcrição nº 9.026 de propriedade de Elpidio dos Santos.
§ 2º. São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei:
• Transcrição nº 56, fls 56, livro 03, de propriedade de Durval Stefanoni;
• Matrícula nº 1.408, de propriedade de João Serralbo;
• Matrícula nº 5.699, de propriedade de Aline Aparecida Franco Victor, Eliane Cristina Victor 
Pelegrini, Ednei Luiz Victor e Aline Francieli Victor;
• Matrícula nº 7.075, de propriedade de Ângelo Cezar;
• Matricula nº 7.214 de propriedade de Alcides José da Silva;
• Matrícula nº 8.927, de propriedade de Gildai Gomes da Costa;
• Matrícula nº 12.202, de propriedade de Sidnei Scatamburlo e Reginaldo Scatamburlo;
• Matrícula nº 12.798, de propriedade de Antônio Munhoz e Ivanilde Martinez Fernandes;
• Matricula 14.677, de propriedade de Armando Pereira da Costa e Maria Aparecida de Lima 
Costa;
• Matricula 20.336 e 20.337, de Maria Aparecida Dos Santos Camparoto e Marcos Aparecido 
Camparoto;
• Matricula 23.787, de Jaqueline de Brito Camargo e Alexandre Junior Camargo;
• Matricula 24.523, de Claudinei Spadim e Lucimara de Lima Silva Spadim;
• Matrícula nº 25.608, de propriedade de Tereza Cogo Costa;
• Matricula 26.457, de propriedade de Reginaldo Scatamburlo;
• Matricula 26.458, de propriedade de Sidnei Scatamburlo e Patricia Francieli Zubioli 
Scatamburlo;
• Rua Arapongas, Rua Sem Denominação de propriedade do Município de Cafezal do Sul-PR;
• Faixa de Domínio PR 323, de propriedade do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Paraná (DER/PR).
DOS REQUERENTES
Art. 4º - São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 
Urbana:
Nº NOME
1.  ANDREIA M. S. DOS SANTOS E DANIEL M. DOS SANTOS
2.  APARECIDA L. G. GRANERO E DIEGO BERBEL G. FILHO
3.  DEBORA DOS S. CEZAR E ANDERSON C. B. DA SILVA
4.  DILETA GONSALVES DE OLIVEIRA
5.  ELISANGELA P. B. DE FATIMA E JOSE DE J. DE FATIMA
6.  FRANCISCA FREITAS SILVA
7.  JULIANO C. DA SILVA
8.  JURANDIR PEREIRA DE ARAUJO
9.  MARIA AP. DINIZ INOUE E PEDRO MINORU INOUE
10.  MARIA AP. DOS S. PEDRIALI E ANIZIO PEDRIALI
11.  MARIA DE JESUS S. DE FATIMA E JOSÉ DE FATIMA
12.  MARIA JOSE CALDEIRA SILVA
13.  MARIA S. DA C. PEREIRA E JOSE PEREIRA DE ARAUJO
14.  MARINA DE OLIVEIRA TOINKO E VITORIO TOINKO
15.  ROSA SILVESTRINI SCATAMBURLO
16.  ROSILENE M. COELHO E MARCOS L. BENEDETTI
17.  SILVANA SOARES DE SOUZA COGO E ANDRÉ APARECIDO COGO
18.  SUELY DA COSTA B. DA SILVA E SEBASTIÃO ORNÓBIO DA SILVA
DAS IMPUGNAÇÕES
Art. 5º - As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 
seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 
protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul/PR, endereçadas 
ao Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 
critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 
conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 
mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura 
deste município.
§ 2º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como 
pelos confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo 
legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 
13.465/2017.
Cafezal do Sul/PR, 31 de março de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de esPeraMÇa noVa
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INTEGRA CHILDREN TERAPIA 
OCUPACIONAL LTDA para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com 
a realização de atendimento de Psicologia, Psicoterapia e Terapia ocupacional, com atendimentos 
especializados para pacientes portadores de deficiência e autismo, que serão pagas de acordo 
com os valores constantes da tabela CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento
nº 102/2025, anexo. Em 02 de outubro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 604
De 25/09/2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Aldenicio Laia de Paula  Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino  2020/2021 03/10/2025 à 
01/11/2025
Amauri Scaunichi Professor   2023/2024 01/10/2025 à 30/10/2025
Carlos Alberto Bauman Roberti  Motorista 2019/2020 2020/2021 06/10/2025 à 
04/11/2025
Gilson Rodrigues da Costa Stragliotto Operador de Máquinas 2022/2023 29/09/2025 à 
13/10/2025
Jair Garcia Diretor do Departamento de Contratos 2024/2025  01/10/2025 à 15/10/2025
Kelly Andressa Accadrodrolli de Lima Médica 2020/2021 09/10/2025 à 07/11/2025
Noel Altair Geronimo   Auxiliar de Serviços Gerais 2023/2024 2024/2025  
03/09/2025 à 02/10/2025
Rosilene Motta   Auxiliar de Serviços Gerais 2024/2025  01/10/2025 à 
30/10/2025
Rosimari Rodrigues dos Santos Silva  Agente Comunitário de Saúde 2022/2023 
02/10/2025 à 31/10/2025
Simone Aparecida Lopes Chiquetti Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino 2023/2024 
06/10/2025 à 04/11/2025
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias  do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. (25/09/2025).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 603
De 25/09/2025
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À 
SERVIDORES MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO 
DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação dos respectivos certificados;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidores  municipais efetivos 
abaixo relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional:
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
Adriana Aparecida de Queiroz 049.962.519-64 Aux. De Serviços Gerais E-19
Aparecida Pereira de Almeida 960.365.329-20 Aux. De Serviços Gerais E-25                    
Marin Mitsuyochi Hamada 005.880.199-50 Motorista E-37                   
1-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO-GOA  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
Elisangela Giroto 049.962.539-08 Aux. Administrativo D-37
1-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-GOAT  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
Alan Alves da Costa 039.227.579-10 Agente Administrativo C-39
Rosani Saturno dos Santos 033.489.809-92 Agente Administrativo C-46
1-GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL-GOP  
NOME DOCUMENTO CARGO REF.
Renata Lino da Silva Ribeiro 055.227.639-14 Psicólogo B-61
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. (25/09/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 296/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Joana Mara Lamazale Leal Barbieri, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Joana Mara Lamazale Leal Barbieri, Portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 10.729.521-6, relativas ao período aquisitivo 01/02/2023 a 
31/01/2024 por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 01/10/2025 sob o nº 497/2025 e, com 
base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em 
abono pecuniário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 295/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Denis do Nascimento Mariano, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Denis do Nascimento Mariano, brasileiro, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 13.145.279-9, relativas ao período aquisitivo 01/10/2024 
à 30/09/2025, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 01 de outubro 
de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 294/2025
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Veronica Silva Vitorelli, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Veronica Silva Vitorelli, brasileira, Portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 15.539.147-6, relativas ao período aquisitivo 01/07/2024 à 
30/06/2025, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 01 de outubro de 
2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  Nº 303, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES POR MEIO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 2025 - EDITAL Nº 001/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando a necessidade de 
contratação temporária para atender à excepcional necessidade de interesse público, conforme 
prevê a Lei Municipal nº 1.248/2024, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado;
CONSIDERANDO, a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS 
2025 – em 12 de junho de 2025, publicado em 18 de junho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam contratados, por tempo determinado, os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2025, conforme classificação e necessidade da Administração Municipal, para 
atuarem nas funções especificadas no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º As particularidades, tais como prazo, vigência, valores, obrigações, atribuições e demais 
condições, serão estabelecidos nas cláusulas do respectivo contrato de prestação de serviços, 
conforme a legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento vigente.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Francisco Alves, em 01 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONTRATADOS
001/2025
Clas. Convocação nº Nº da Inscrição no PSS Nome  Cargo  
Contrato de Trabalho nº Início das funções
51 024/2025 243385 Francinete de Oliveira Ferreira
Auxiliar de Serviços Gerais
163/2025 01/10/2025 a 30/11/2025

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: “Dispõe sobre a transferência das comemorações alusivas ao Dia do Professor e ao 
Dia do Servidor Público no âmbito da Administração Pública Municipal de Francisco Alves e dá 
outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, que o dia 15 de outubro se comemora o Dia do Professor, e no dia 28 de 
outubro, o Dia do Servidor Público;
CONSIDERANDO a conveniência administrativa em unificar as comemorações em data única, 
visando melhor planejamento e organização das atividades municipais;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o atendimento dos serviços públicos essenciais que, 
por sua natureza e complexidade, não podem ser paralisados,
DECRETA:
Art. 1º Ficam transferidas para o dia 13 de outubro de 2025 (segunda-feira), as comemorações 
alusivas ao Dia do Professor (15/10) e ao Dia do Servidor Público (28/10), no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Francisco Alves.
Art. 2º No dia estabelecido no artigo anterior não haverá expediente nos órgãos da Administração 
Pública Municipal, ressalvados aqueles serviços considerados essenciais e de natureza contínua, 
cuja paralisação possa comprometer a população, tais como:
I – serviços de saúde;
II – coleta de lixo e limpeza pública;
III – serviços de vigilância;
IV – outros serviços que, a critério da Administração, não possam sofrer interrupção.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 771/2025
Processo Administrativo nº 292/2025
Dispensa de Licitação nº 052/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 20.290.311/0001-40
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão de garantia do veículo Frota 
642 veículo MODELO: AGRALE / A8700 P8 – Placa TAW5G88 , lotado na Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.841,17 (dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e dezessete centavos).
Recursos Orçamentários: 
1953.11.5.2076. 3339030000000.505
1953.11.5.2076. 3339030399900.505
1963.11.5.2068. 3339039199900.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, com início na data de 
assinatura e término em 28 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º490/2025
DATA: 01/10/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Maria Heloisa Soares Fanti, para o Cargo de 
Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Maria Heloisa Soares Fanti, para o cargo de Professor no 
Concurso Público 001/2024 em 33º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 045/2024 de 12/09/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Maria Heloisa Soares Fanti, portadora e inscrita no CPF nº 148.XXX.XXX-70, 
para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Outubro de 
2025.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º491/2025
DATA: 01/10/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Dijane Lidia Decosimo dos Anjos, para o Cargo de 
Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Dijane Lidia Decosimo dos Anjos, para o cargo de Professor 
no Concurso Público 001/2024 em 34º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 
08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 045/2024 de 12/09/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Dijane Lidia Decosimo dos Anjos, portadora e inscrita no CPF nº 033.XXX.
XXX-64, para o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Outubro de 
2025.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º493/2025
DATA: 01/10/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Celis Aparecida Milani, para o Cargo de Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Celis Aparecida Milani, para o cargo de Professor no Concurso 
Público 001/2024 em 37º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 046/2024 de 25/09/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Celis Aparecida Milani, portadora e inscrita no CPF nº 021.XXX.XXX-08, para 
o Cargo de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Outubro de 
2025.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º492/2025
DATA: 01/10/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Tais Ferrareto, para o Cargo de Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Tais Ferrareto, para o cargo de Professor no Concurso Público 
001/2024 em 36º Lugar, devidamente publicado no Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 045/2024 de 12/09/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Tais Ferrareto, portadora e inscrita no CPF nº 063.XXX.XXX-94, para o Cargo 
de Professor, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Professor, 
conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Outubro de 
2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO
RESCISÃO  DE CONTRATO 143/2014
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 003/2014, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO:  Marcia Zambon da Costa
FUNÇÃO:    AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
DATA RESCISÃO: 01/10/2025

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO
RESCISÃO  DE CONTRATO  029/09
CONCURSO PÚBLICO Nº002/2005, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADA:    MISLAINE ZEPONI
FUNÇÃO:     ENFERMEIRA  (EMPREGO PÚBLICO)
DATA RESCISÃO :   01/10/2025

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 302 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
LUIZ VINICIUS ERCULANO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG 
Nº 10.421.035-0, expedida pela SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 
086.000.119-90, no cargo em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO I, 
SÍMBOLO ASSESSOR – CDA - 2 (cc-intermediária),  do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a Lei 
Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de outubro de 2025, 204º Independência e 137º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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câMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 001/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 003/2024
DISPENSA N° 005/2024
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA E A WEBLINE SOFTWARE LTDA.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Avenida Paraná, 1690, centro, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 72.540.487/0001-06, neste ato representado por seu Presidente o 
SR VILMAR ANDRADE DE LIMA, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado, na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 154.135-7 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 028.518.449-03, doravante denominado CONTRATANTE, e, WEBLINE 
SOFTWARE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Oscar Leopoldino de Silva, n° 
119, Bairro Dirceu, CEP 17501-140, na cidade de Marília, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob n° 07.873.796/0001-82, neste ato representada por seu sócio Administrador, GUILHERME 
ROBERTO ALVAREZ RIBEIRO, brasileiro. solteiro, portador de cédula de identidade RG, 1°43 
483.8242 SSPISP, inscrito no CPFME sob m° 224.850.688-02, residente e domiciliado na cidade 
de Marilia-SP, denominada CONTRATADA, tendo em Vista o que consta no Processo n° 007/2524 
e em observância às disposições de Lei 1° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n° 005/2024 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. DO OBJETO
1.1  O objeto do presente contrato é Locação de Software, com site institucional integrado com 
sistema legislativo, sistema de gestão de assinaturas eletrônicas da Câmara Municipal, conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital, Objeto da 
contratação:
1.2 Pela prestação dos serviços, a contratante fixa como valores máximos a serem pagos 
mensalmente:
Lote único
ITEM Descrição do produto Qtd Valor unitário Valor total
01 LOCAÇÃO DE SOFTWARE, SISTEMA LEGISLATIVO WEB, SITE INSTITUCIONAL 
INTEGRADO COM SISTEMA LEGISLATIVO SISTEMA, DE GESTÃO DE ASSINATURAS
 ELETRÔNICAS E SISTEMA INTEGRADOR 12 1.465,04 17.580,48
2 DA VIGÊNCIA :
2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133, de 2021.
3 DA RATIFICAÇÃO:
3.1 Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições 
do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
Maria Helena - PR, 01 de Outubro 2025.
VILMAR ANDRADE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal
GUILHERME ROBERTO ALVEZ RIBEIRO
Sócio Administrador
Testemunhas:
JACQUELINE BENETATI PASSOS
RG. n.º 7.533.503 -2
Maria Helena – PR
JOÃO CARLOS BAQUETA
RG. n.º 8.909.511-5
Maria Helena - PR

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
EDITAL DE NOMEAMENTO Nº 01/2025
Nomeação de Membros para Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar de 
avaliação de mérito e desempenho e eleição dos candidatos à direção de instituição educacional 
da rede municipal de ensino.
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no Decreto n°2.759/2025 que regulamenta o processo de escolha 
de diretor torna público a Nomeação e Composição da Comissão que será responsável por 
acompanhar, organizar e fiscalizar o Processo de Escolha de Diretor(a) Escolar para o mandato 
2026-2027 nas Instituições Escolares da Rede Pública Municipal.
I. DO OBJETO
Art. 1° O presente Edital tem por objeto a nomeação dos membros que irão compor a Comissão 
Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar de avaliação de mérito e desempenho e eleição 
dos candidatos à direção de instituição educacional da rede municipal de ensino.
Art. 2° A Comissão será responsável pela coordenação, supervisão, organização e 
acompanhamento de todas as etapas do Processo de Escolha, conforme as normas estabelecidas 
no art. 5, §1º, inciso I no Decreto n°2.759 /2025.
II. DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
Art. 3° A Comissão será composta, conforme a legislação vigente, por representantes dos 
seguintes segmentos da Comunidade Escolar:
§1°. Representantes titulares indicados pela secretária municipal de educação:
• Daiane Araujo Pinaff
• Eliane Aparecida do Nascimento Henrique de Oliveira
• Maria Aparecida da Costa
• Rosangela Maria Leme Gomes
• Zilma Oliveira Amorim da Silva
§2°. Representantes titulares representando os professores de cada instituição, e escolhido entre 
seus pares:
• Aline Daisy Pinel Silva
• Debora Mirian Galdino Cardoso Justos
• Elaine Fernandes Moura Cintra
• Eunice Néia Maçu Zampieri
• Gabriella Pensin de Oliveira
• Heloizy Caroliny Mendonça Machado
• Ilda da Silva Monteiro
• Larissa Nathana Ferreira
• Maria de Fátima Oliveira
• Neurides de Azevedo
• Patricia Aparecida Lima de Azevedo
• Shirley Gonçalves de Oliveira
• Telma Faccini
• Valdinéia Aparecida Batista Grilo
• Wender Rossi
§3°. Representante titular de pais de alunos de cada intuição de ensino:
• Iharjorye Nascimento Henrique Siqueira
• Jussara Salete Royer Lopes
• Regiane de Freitas Firmino Posso
• Silvia Helena Leme Calgaro da Fonseca
• Luiz Eduardo dos Santos
§4°. Os representantes tratados no inciso anterior não poderão ser servidores públicos.
III. Das disposições finais
Art. 4° O presente ato entra em vigor a partir da data de publicação.
Art. 5° O presente ato terá validade durante o processo de escolha.
Mariluz, 1º de outubro de 2025.
Selma Maria Edwiges da Silva
Secretária da Educação

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Nº. 154/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 57/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 01/10/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente inexigibilidade consiste na Prestação de serviço de 

fornecimento de Licença de Uso de Aplicativo (ferramenta de tecnologia da 
informação), que possibilita em tempo real acesso a todas as informações 
constantes nas plataformas governamentais, fundamentado na Lei Federal nº. 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, solicitamos a Vossa 
Excelência autorização para abertura de Processo de Inexigibilidade. 

f) Processo Adm Nrº     : 57/2025 
 
04.128.1006.2.107. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 
04.128.1006.2.107. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 
04.122.1008.2.109. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DE BENS 
04.121.1009.2.110. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
04.129.1011.2.112. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZ., FISCALIZAÇÃO E CAD. IMOBILIÁRIO 
26.782.1014.2.121. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GOVFACIL GESTÃO &TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 41.886.613/0001-55 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 licença de uso do aplicativo e 
plataforma GOVFÁCIL (licença 
diamante), a licença do aplicativo se 
classifica como contínuas, e poderão 
ser disponibilizados acessos de forma 
ilimitada aos servidores Municipais. 
Concessão de uso de 1 tela Interativa 
de Led 75 polegadas e seu suporte em 
comodato pelo período vigente do 
contrato. 

 12 R$ 4.750,00 R$ 57.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 57.000,00 

 
ESPERANÇA NOVA, 01 de outubro de 2025.  
 
 
                              ______________________________________ 
                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

AVISO DE PREGÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2023 E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2019, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
AVISO, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A 
MELHOR PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
OBJETO:  O objeto da presente licitação é a aquisição brindes para as diversas Secretarias e Departamentos, 
para atender às necessidades do município de Esperança Nova, conforme autorização contida na Lei 
Municipal nº1268/2025 e em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações. 
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 02/10/2025, até às 13:30h do dia 20/10/2025. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 15/10/2025. 
Abertura das Propostas: Às 13:31h do dia 20/10/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 14:00h do dia 20/10/2025 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO VALOR TOTAL: R$ 19.676,80 (dezenove mil, seiscentos e setenta e 
seis reais e oitenta centavos). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-
8000. 
 

Esperança Nova/PR, 01 de outubro de 2025. 
 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 

                                         

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 002/2025 – Pregão Presencial nº 001/2025 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e considerando todos os 
documentos constantes dos autos, bem como a ata da sessão pública do Pregão Presencial nº 001/2025, HOMOLOGO 
o resultado do certame que teve por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de mobiliário 
permanente, incluindo poltronas para auditório (modelos padrão, adaptados para Pessoa com Mobilidade Reduzida – 
PMR e para Pessoa Obesa) e mesas retangulares com pé painel, destinados à estruturação e adequação dos espaços 
institucionais da Associação dos Municípios de Entre Rios – AMERIOS. 

Após análise da documentação e das propostas apresentadas, restou classificada e habilitada a 
empresa NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.518.984/0001-46, com sede 
na Avenida Brasil, nº 3677, Zona I, Umuarama/PR, CEP 87501-000, que apresentou a proposta ajustada no valor global 
de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

Itens Homologados 

1. Item 01 – Poltronas para Auditório (incluindo 1 unidade para Pessoa com Mobilidade Reduzida – PMR) 
Quantidade: 93 unidades (92 comuns + 1 PMR) 
Valor unitário: R$ 1.872,09 
Valor total: R$ 174.104,37 

2. Item 02 – Poltrona para Auditório – Pessoa Obesa 
Quantidade: 01 unidade 
Valor unitário: R$ 3.740,63 
Valor total: R$ 3.740,63 

3. Item 03 – Mesas Retangulares com Pé Painel 
Quantidade: 13 unidades 
Valor unitário: R$ 935,00 
Valor total: R$ 12.155,00 

Valor global homologado: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

Dessa forma, HOMOLOGO o resultado do Pregão Presencial nº 001/2025, adjudicando o objeto à 
empresa supramencionada, por apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo integralmente 
às exigências do edital e à legislação aplicável. 

 

Umuarama – PR, 01 de Outubro de 2025 

 

 

 
Alírio José Mistura 

Presidente da Amerios 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025
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Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 183/2025 de 25/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  27.000,00  (vinte  e 
sete  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
05.001.04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,0083 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00546 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00547 - 3.3.90.30.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00559 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação: 27.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 12.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1494 15.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

27.000,00Total da Receita:

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
01/10/2025

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   25  de  setembro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 FELIPE & SILVA S/C LTDA  977 03.086.382/0001-06 225.635,00 164.900,00 Sim
2 FISIOLIFE CLINICA DE FISIOTERAPIA 

LTDA
 073 06.090.466/0001-01 225.000,00 165.000,00 0,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:21
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SES
Descrição: Sessão de fisioterapia neurológica / ortopédica / respiratório com atendimento individual a domicilio, duração mínima de 
45 minutos.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 77,505 Valor Total: 77.505,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 2 Unidade: SES
Descrição: Sessão de fisioterapia ortopédica, com duração mínima de 60 minutos.
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 24,97 Valor Total: 87.395,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025
Processo Administrativo Nº 86/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 25/08/2025 10:30:00

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA

1 de 1Gerado em: 01/10/2025 15:40:21

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SANTA CATARINA UTILITARIOS LTDA  268 44.329.924/0001-01 339.000,00 339.000,00 Sim
2 BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA 

TRANSITO E TRANSPORTE LTDA.
 301 20.901.717/0001-11 390.000,00 390.000,00 15,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA

 247 29.987.662/0001-89 339.065,00 306.000,00 Não
SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA

 097 26.991.097/0001-35 339.000,00 307.000,00 0,3268 Não
TAWA VEICULOS ESPECIAIS LTDA  880 16.850.663/0001-35 339.065,00 318.000,00 3,5831 Não
P EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA  282 30.105.413/0001-00 365.000,00 325.000,00 2,2013 Sim
CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 413 35.741.144/0001-83 339.000,00 330.000,00 1,5385 Não
DGR COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS 
LTDA

 585 13.457.330/0001-52 339.000,00 331.000,00 0,3030 Sim
RENOVO MOTORS LTDA  092 42.111.920/0001-27 339.000,00 339.000,00 2,4169 Não
MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, 
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEI

 490 03.093.776/0008-68 339.000,00 339.000,00 0,0000 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:29
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Veículo automotor de fabricação nacional ou Mercosul, 0 km, sem uso anterior, carroceria tipo van fechada (minibus), 
para transporte urbano e rodoviário de passageiros, no padrão original de fábrica, em conformidade com as normas do CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores) e CONAMA 
(Conselho Nacional do Meio Ambiente), na cor predominante branca, ano mínimo de fabricação 2025 e modelo 2026; especificações 
mínimas: motor a diesel S10, no mínimo 4 cilindros, potência mínima de 140 cv, torque mínimo de 350 Nm, transmissão manual ou 
automática com, no mínimo, 6 marchas à frente e 1 à ré, direção hidráulica ou elétrica, co
Quantidade: 1 Valor Unit.: 339.000,00 Valor Total: 339.000,00

Marca: FORD Modelo: L4H3

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
Processo Administrativo Nº 91/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 28/08/2025 10:28:55

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA

1 de 1Gerado em: 01/10/2025 15:40:29

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

DECRETO  nº 261/2025 de 26 de setembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

217 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00143

15.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

223 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00143

15.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 98/2025 
Dispensa n. º 35/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 
15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, 
Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratado: PRATIK UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 53.457.650/0001-27, situada na Avenida Rotary, 
n.º 3.915/ JD dos principes / UMUARAMA / PR / 87502-370. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fabricação de uniformes 
tipo administrativos para atender à Sede Administrativa do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná ao uso dos empregados públicos. 
Umuarama/PR, 01 de setembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 
Diante da autorização do Sr. Diretor do SERVIÇO AUTONOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ e considerando a 
necessidade de: Contratação de empresa especializada em manutenção de conjunto 
motobomba submersa para poço artesiano. 

                    
                     ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 
A empresa foi selecionada através de pesquisa de preços feita pelo SAMAE e 

considerada adequada por atender as especificações dos itens pretendidos, bem como 
apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas as condições apresentadas, 
HIDRONOROESTE CONTRUÇÕES CIVIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.019.646/0001-05, com localização na Rua do Acesso 1.230, Sítio do Recreio MO, 
CEP: 87.507-970, na cidade Umuarama - PR, a qual encontra-se em dia com as 
obrigações fiscais e trabalhistas. 

 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

O valor foi afixado por meio de pesquisas de preços através de 03 (três) 
orçamentos obtidos com empresas fornecedoras dos itens pretendidos e estes estão 
compatíveis com os valores de mercado, apresentaram orçamentos as seguintes 
empresas: 
 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA                   R$19.800,00 
 
IGUAÇU POÇOS ARTESIANOS EIRELI- EPP                    R$20.790,00  
 
HIDROINGÁ POÇOS ARTESIANOS LTDA        R$22.500,00  
 

 
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo. 

Mariluz/PR, 01 de Outubro de 2025. 

 
 

                           Carlos Cezar dos Santos 
Diretor do SAMAE 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 - Dispensa 

 

 
 
                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa EXT SAUDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - EPP, especializada na prestação de serviços em 
Medicina do Trabalho, compreendendo a realização de exames ocupacionais: 
admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de risco de 
função, em atendimento ao disposto na Norma Regulamentadora nº 7 (NR-7) do 
Ministério do Trabalho e Emprego. Para serem utilizados na demanda dos funcionários 
do CISA, perfazendo o valor de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme 
processo de dispensa de licitação. 
 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
034/2025, anexo. Em 01 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente 
 

 

 

 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 - Dispensa 

 

 
 
                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa EXT SAUDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - EPP, especializada na prestação de serviços em 
Medicina do Trabalho, compreendendo a realização de exames ocupacionais: 
admissionais, periódicos, demissionais, de retorno ao trabalho e de mudança de risco de 
função, em atendimento ao disposto na Norma Regulamentadora nº 7 (NR-7) do 
Ministério do Trabalho e Emprego. Para serem utilizados na demanda dos funcionários 
do CISA, perfazendo o valor de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme 
processo de dispensa de licitação. 
 

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
034/2025, anexo. Em 01 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente 
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RESUMO DE ADITIVOS 
097/2025 

 
 
 
 
Termo de aditivo             
Ref: Contrato de Locação nº 108/2022            
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.       
Locador: ILHA BELLA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado por mais um ano o contrato de locação n.º 108/2022, com o término do prazo para 22/09/2026 
Valor: R$ 3.653,00 mensais + R$ 450.65  (parcela única seguro incêndio anual) + R$ 30.00 (Despesa 
Bancaria)   
 
 
Termo de aditivo             
Ref: Contrato de Locação nº 109/2022            
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.       
Locador: TRIANGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
Objeto: Fica aditado por mais um ano o contrato de locação n.º 109/2022, com o término do prazo para 23/09/2026 
Valor: R$ 5.093,00 mensais + R$ 657,90  (parcela única seguro incêndio anual) + R$ 12.00 (Despesa Bancaria - boleto) 
 
 
 
                       
 

 
Umuarama.01 de outubro 2025. 

 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  793 47.974.965/0001-49 5,41 2,70 Sim
2 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  786 61.968.438/0001-52 5,41 5,24 94,07 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 636 47.676.956/0001-71 5,41 0,10 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  935 23.348.263/0001-91 5,41 0,14 40,0000 Sim
49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  287 49.936.478/0001-17 5,41 0,68 385,7143 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  443 24.568.076/0001-86 5,41 1,49 119,1176 Sim
33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  259 33.612.583/0001-60 5,41 2,65 77,8523 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:11
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de tetos e paredes, internas e externas, com tinta acrílica, até 3,0 m de altura, serviços inclusos a preparação de 
toda superfície (envolvendo lixamento, aplicação de massa e primer quando necessário) até o termino total da cobertura da 
superfície.
Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 2,70 Valor Total: 10.800,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  015 47.974.965/0001-49 5,41 2,70 Sim
2 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  941 61.968.438/0001-52 5,41 5,40 100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 601 47.676.956/0001-71 5,41 0,35 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  933 23.348.263/0001-91 5,41 0,39 11,4286 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:11
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de tetos e paredes interna com massa corrida e pva, com tinta acrílica ou acetinado e semibrilho, até 3,0 m de 
altura, serviços inclusos a preparação de parede (aplicação de primer) até o termino total da cobertura da superfície.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,70 Valor Total: 5.400,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025
Processo Administrativo Nº 72/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 22/07/2025 09:50:21

1 de 5Gerado em: 01/10/2025 15:40:12

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  583 49.936.478/0001-17 5,41 1,28 228,2051 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  403 24.568.076/0001-86 5,41 2,19 71,0938 Sim
33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  830 33.612.583/0001-60 5,41 2,55 16,4384 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  534 47.974.965/0001-49 6,52 3,26 Sim
2 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  599 61.968.438/0001-52 6,52 6,52 100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 989 47.676.956/0001-71 6,52 0,50 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  157 23.348.263/0001-91 6,52 0,69 38,0000 Sim
49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  700 49.936.478/0001-17 6,52 1,28 85,5072 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  127 24.568.076/0001-86 6,52 1,85 44,5313 Sim
33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  890 33.612.583/0001-60 6,52 3,25 75,6757 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:11
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de teto e parede, internas e externas, com tinta acrílica acima de 3,0 m de altura, serviços inclusos a preparação 
de parede (aplicação de primer) até o termino total da cobertura da superfície. Com utilização de andaimes.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 3,26 Valor Total: 6.520,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  713 47.974.965/0001-49 5,28 2,64 Sim
2 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  300 61.968.438/0001-52 5,28 5,28 100,00 Sim
3 33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  139 33.612.583/0001-60 5,28 5,28 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 025 47.676.956/0001-71 5,28 0,70 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  316 23.348.263/0001-91 5,28 0,89 27,1429 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  358 24.568.076/0001-86 5,28 1,09 22,4719 Sim
49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  922 49.936.478/0001-17 5,28 1,28 17,4312 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:12
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de parede, interna e externa, com grafiato ou textura. Devendo ser aplicadas tantas demãos quantas se fizerem 
necessárias para assegurar cobertura integral, uniformidade de cor e textura, bem como a qualidade e durabilidade do acabamento
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,64 Valor Total: 5.280,00

Marca: Serviço Modelo:

2 de 5Gerado em: 01/10/2025 15:40:12

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  059 47.974.965/0001-49 3,12 1,56 Sim
2 33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  647 33.612.583/0001-60 3,12 3,11 99,36 Sim
3 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  434 61.968.438/0001-52 3,12 3,12 0,32 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 782 47.676.956/0001-71 3,12 0,25 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  093 23.348.263/0001-91 3,12 0,39 56,0000 Sim
49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  451 49.936.478/0001-17 3,12 0,88 125,6410 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  238 24.568.076/0001-86 3,12 1,52 72,7273 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:12
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de portas e esquadrias de madeira com esmalte sintético e verniz filtro solar, (01 aplicação de primer e 02 
aplicações de verniz/tinta). Devendo ser aplicadas tantas demãos quantas se fizerem necessárias para assegurar cobertura integral, 
uniformidade de cor e textura, bem como a qualidade e durabilidade do acabamento
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 1,56 Valor Total: 3.120,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  564 47.974.965/0001-49 4,63 2,31 Sim
2 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  641 61.968.438/0001-52 4,63 4,60 99,13 Sim
3 33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  642 33.612.583/0001-60 4,63 4,63 0,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 851 47.676.956/0001-71 4,63 0,80 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  496 23.348.263/0001-91 4,63 0,99 23,7500 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  880 24.568.076/0001-86 4,63 1,12 13,1313 Sim
49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  362 49.936.478/0001-17 4,63 1,38 23,2143 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:12
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de esquadrias de ferro, incluindo portas metálicas, ferragem, grade, portão, caixilhos, janelas e venezianas (01 
aplicação de primer e 02 aplicações de esmalte sintético). Devendo ser aplicadas tantas demãos quantas se fizerem necessárias 
para assegurar cobertura integral, uniformidade de cor e textura, bem como a qualidade e durabilidade do acabamento
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,31 Valor Total: 4.620,00

Marca: Serviço Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  980 47.974.965/0001-49 3,79 1,89 Sim
2 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  996 61.968.438/0001-52 3,79 3,65 93,12 Sim
3 49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  001 49.936.478/0001-17 3,79 3,68 0,82 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 033 47.676.956/0001-71 3,79 0,75 Sim
33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  724 33.612.583/0001-60 3,79 0,89 18,6667 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  508 24.568.076/0001-86 3,79 1,09 22,4719 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  448 23.348.263/0001-91 3,79 1,25 14,6789 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:12
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de pisos com tinta acrílica, até o termino total da cobertura da superfície.
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 1,89 Valor Total: 5.670,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  788 47.974.965/0001-49 4,82 2,41 Sim
2 49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  574 49.936.478/0001-17 4,82 4,68 94,19 Sim
3 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  204 61.968.438/0001-52 4,82 4,82 2,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 624 47.676.956/0001-71 4,82 0,85 Sim
33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  147 33.612.583/0001-60 4,82 0,99 16,4706 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  144 24.568.076/0001-86 4,82 1,09 10,1010 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  907 23.348.263/0001-91 4,82 1,29 18,3486 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:12
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: M2
Descrição: Pintura de pisos com tinta esmalte e epóxi a base de solvente ou ecológico, até o termino total da cobertura da superfície.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,41 Valor Total: 4.820,00

Marca: Serviço Modelo:

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:12
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  224 61.968.438/0001-52 4,30 2,14 Sim
2 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  524 47.974.965/0001-49 4,30 2,15 0,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 407 47.676.956/0001-71 4,30 0,75 Sim
33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  772 33.612.583/0001-60 4,30 0,89 18,6667 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  485 23.348.263/0001-91 4,30 0,98 10,1124 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  988 24.568.076/0001-86 4,30 1,19 21,4286 Sim
49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  664 49.936.478/0001-17 4,30 1,88 57,9832 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: MTR
Descrição: Pintura de faixa de sinalização de solo com tinta viária para demarcação.
Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 2,14 Valor Total: 8.560,00

Marca: Serviço Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 MARIA LUZIA DA SILVA 74189298972  679 47.974.965/0001-49 0,46 0,23 Sim
2 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS  788 61.968.438/0001-52 0,46 0,34 47,83 Sim
3 33.612.583 FABIANE RIBEIRO IKEDA  702 33.612.583/0001-60 0,46 0,46 35,29 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
BENATTI LTDA

 570 47.676.956/0001-71 0,46 0,05 Sim
CRV COMERCIO DE TINTAS LTDA  033 24.568.076/0001-86 0,46 0,09 80,0000 Sim
49.936.478 CLAUBER AMANCIO TRISTAO  204 49.936.478/0001-17 0,46 0,14 55,5556 Sim
CLEITON GOMES SILVA 04397099979  177 23.348.263/0001-91 0,46 0,19 35,7143 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 01/10/2025 15:40:12
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: MTR
Descrição: Pintura de meio fio com tinta acrílica à base de água ou solvente, nas cores branca ou amarela, conforme determinação 
do órgão de trânsito municipal.
Quantidade: 150.000 Valor Unit.: 0,23 Valor Total: 34.500,00

Marca: Serviço Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

DECRETO  nº 260/2025 de 26 de setembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

22 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00000

15.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.06 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

300 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00000
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002

08.002.08.243.1501.5.01 CONSTRUCAO DE OBRA EM BENEFÍCIO DAS CRIANÇAS
318 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00000

15.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 12/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 12/2025, 
por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de conjunto 

motobomba submersa para poço artesiano. 

EMPRESA: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

CNPJ: 06.019.646/0001-05 

VALOR TOTAL: R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais) 

 

Mariluz, 01 de Outubro de 2025.  

 

 

 

 

Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 061/2025 

SUSPENSÃO 

 Considerando, que houve pedidos de esclarecimento e impugnação quanto aos itens que 

compões o Termo de Referência, e para melhor averiguar os fatos apontados pelas proponentes, 

suspendo o processo para diligências.  

 Oportunamente será divulgada nova data de abertura, para conhecimento dos interessados. 

Mariluz, 1º de outubro de 2025. 

 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 67/2025 
b) Licitação Nrº             :            13/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 01/10/2025 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de bolsas e nécessaires personalizadas, destinadas à 

entrega como lembrança aos professores e equipes pedagógicas, 
em comemoração ao Dia dos Professores, como forma de 
reconhecimento e valorização dos profissionais da educação que 
contribuem significativamente para a formação e desenvolvimento 
dos alunos da rede municipal de ensino. 

f) Dotação Orçamentária    :  
 
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.32.00.00. - 1104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.12.361.0011.2.052.3.3.90.32.00.00. - 1107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Pratik Uniformes Ltda - 53.457.650/0001-27 
 

Lote único 

Item Descrição Unidade Marca Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 BOLSA PARA PROFESSOR. Confeccionada em nylon 
montecarlo PVC, medindo 44cm comp x 35 cm alt x 8cm 
fundo, forrada internamente com forro poliéster, parte 
externa contendo dois (2) bolsos e parte interna um (1) 
bolso com zíper, com acabamento interno e externo em 
gorgorão debrum, alça tira colo de 60 cm e fechamento 
com zíper nº8, com bordado do município. Cor azul 
marinho 

Unidade BRUMEL  200 94,00 18.800,00 

2 NECESSAIRE. Confeccionada em nylon montecarlo 
PVC medindo 28cm comp x 14 cm alt x 11 de fundo com 
alça de mão e forro em poliéster na parte interna, com 
acabamento em viés de debrum e fechamento com zíper 
nº8, com bordado do município. Cor azul marinho 
pantone azul marinho pantone. 

Unidade BRUMEL  200 41,00 8.200,00 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

Valor Homologado - R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

 
 
Douradina, 01/10/2025 

 
 
 
 

__________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 482/2025
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e de Fiscal, com a finalidade de atuar e 
auxiliar na fiscalização dos Convênios a serem firmados com o Instituto Água e Terra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor OCTÁVIO FELLIPE JACINTO BARBOSA, matricula n.º 3176380, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, para responder como Gestor com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, EBER BARBOSA DE LIMA, matrícula n.º 3176378, ocupante do cargo 
de Diretor Geral de Planejamento, para responder como fiscal, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 01 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 480/2025
Nomeia MAYKON DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MAYKON DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF: 050.411.019-57, 
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Diretor de Meio Ambiente, símbolo do CC 03, 
lotado na Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, a partir de 01 de outubro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 481/2025
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 Matricula	 Aquisição	 Período de Fruição
Cleyssem Kelly Miguel da Silva	 3176313	 2024/2025	 01/10/2025 a 31/10/2025
Marcia Aparecida Spancerski	 3176311	 2024/2025	 16/09/2025 a 30/09/2025
Maria Jurenilda Duarte Rubio	 755201	 2022/2023	 08/09/2025 a 12/09/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato 030/2025
NOME: DIANA DA SILVA SALLOI
CPF: 053.825.159-05
FUNÇÃO: PROFESSOR 20 HS
SALARIO INICIAL: R$ 2.435,52
DATA DE ADMISSÃO: 01/10/2025
Município de Perobal, 01 de Outubro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREEITO

MUNICIPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 553/2025
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor GILSON BRAGANÇA DA SILVA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILSON BRAGANÇA DA SILVA, matrícula nº 2981-5, ocupando o 
cargo efetivo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, AUXILIO 
DOENÇA, de 05 de setembro de 2025 a 03 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 01 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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DECRETO Nº 094/2025
Regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e os 
Decretos Municipais, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação 
de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal, e dá outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para a Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
Considerando que a Lei Orgânica do Município dispõe que compete privativamente 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal tratar sobre organização e funcionamento da 
Administração Pública;
Considerando o disposto nos Decretos Municipais atinentes ao tema, que regulamentam 
a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, no âmbito do Município de Perobal e revoga as disposições em contrário;
Considerando a necessidade de constante aperfeiçoamento do processo de gestão do 
Município de Perobal;
Considerando o poder-dever que a Administração Pública tem de estabelecer as condutas 
administrativas para o adequado planejamento das suas contratações;
DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre normas regulamentares do procedimento auxiliar do 
Sistema de Registro de Preços - SRP, de que trata a Seção V, do Capítulo X, da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a serem observadas pela Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Perobal.
§1º. As disposições deste Decreto também se aplicam aos fundos especiais.
§2º. Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos da União ou do Estado 
do Paraná, decorrentes de transferências voluntárias para órgãos ou entidades municipais, 
deverão ser observadas as normas previstas nos instrumentos de transferência e, nos 
casos omissos, as normas do ente concedente.
§3º. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, nos 
termos dos respectivos regulamentos internos, previstos no art. 40 c/c o inciso IV do art. 
32 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as regras 
deste Decreto.
Art. 2º. Para os fins deste Decreto, consideram-se:
I – Unidade Gerenciadora: órgão responsável pelo gerenciamento e pelos atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;
II - Órgão ou entidade participante: órgão ou entidade responsável por manifestar interesse 
em participar do processo de registro formal de preços e integrar a ata de registro de 
preços;
III - Órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 
não participa dos procedimentos iniciais do processo de registro formal de preços e não 
integra a ata de registro de preços;
IV - Detentor da Ata de Registro de Preços - ARP: a pessoa física ou jurídica ou o consórcio 
de pessoas jurídicas signatário da ARP;
V - sistema de credenciamento de fornecedores: utilizado para o cadastramento dos 
participantes de procedimentos de contratação pública, promovidos pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal;
VI - contratações corporativas: são as aquisições de bens ou contratações de serviços 
visando o suprimento das necessidades comuns aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional;
VII - intenção de registro de preços - IRP: conjunto de procedimentos realizados pelo órgão/
entidade gerenciador que visa coletar e consolidar as demandas dos órgãos ou entidades 
públicas que demonstrem interesse no objeto que será licitado;
VIII - Contratação compartilhada: contratação de bens, serviços ou obras, realizada entre 
dois ou mais órgãos ou entidades, coordenada pela Secretaria Municipal de Compras e 
Licitações, por meio de contrato centralizado ou registro de preços;
IX – Contrato centralizado: contrato administrativo gerenciado pelo Setor de Compras e 
Licitações ou outra unidade com competência técnica central estadual;
X - Contratos por demanda variável: contrato administrativo com valor total fixado por 
estimativa de demanda máxima do contratante, com pagamentos efetuados de acordo 
com o quantitativo de serviços efetivamente prestados, de acordo com o valor unitário 
contratado para cada item definido na prestação dos serviços;
XI - Unidade central de compras: Setor de Compras e Licitações.
§1º. O Setor de Compras e Licitações possui a atribuição de atuar como Unidade 
Gerenciadora nos processos de registro formal de preços para contratações futuras.
§2º. Quando o processo de registro formal de preços para contratações futuras for utilizado 
apenas por um órgão ou entidade pertencente à Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional, a Unidade Gerenciadora poderá delegar, total ou parcialmente, a prática dos 
atos de controle e administração do SRP.
Art. 3º. São hipóteses para a adoção do Sistema de Registro de Preços:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas 
de serviço ou postos de trabalho, ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a contratação para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela administração;
V - outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado para a contratação 
de execução de obras e serviços de engenharia, desde que se enquadre nas hipóteses 
previstas nos incisos do caput e atenda aos seguintes requisitos:
I - exista termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizado, 
sem complexidade técnica ou operacional;
II - necessidade permanente ou freqüente da obra ou serviço a ser contratado;
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das 
ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.
CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES
SEÇÃO I
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA
Art. 4º. Caberá ao órgão ou à entidade gerenciadora, ou a quem ele delegar, total ou 
parcialmente, a prática dos atos de controle e administração do SRP, em especial:
I - realizar procedimento público de intenção de registro de preço para possibilitar a 
participação de outros órgãos ou entidades;
II - consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do registro de preços;
III - definir o objeto e demais informações necessárias para consolidar o termo de referência 
ou projeto básico;
IV - apurar o valor de mercado e o valor estimado da licitação ou contratação, a partir de 
ampla pesquisa ou de consulta às tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder 
Executivo;
V - promover os atos necessários à realização do procedimento, a exemplo dos estudos 
técnicos preliminares e termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, além de 
efetivar os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ARP, o registro e a publicação 
do extrato, bem como o encaminhamento das cópias das atas aos órgãos ou as entidades 
participantes;
VI - organizar os quantitativos individuais destinados aos órgãos ou as entidades 
participantes em cada ata;
VII – gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 
respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores 
a serem praticados;
VIII - autorizar a adesão à ARP pelo órgão ou pela entidade não participante, nas condições 
previstas no art. 6º;
IX - acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 
relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente 
justificados;
X - avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos 
ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação 
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização;
XI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou das obrigações contratuais, em relação às suas 
contratações, bem como decorrentes de comportamentos que comprometam a lisura do 
procedimento licitatório e o funcionamento do SRP;
XII - definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 
integrantes de outras esferas governamentais.
§1º. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas ou redistribuídas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou entre as entidades participantes, observado como limite a quantidade total registrada 
para cada item.
§2º. A hipótese prevista no § 1º dispensa a autorização do detentor da ARP.
§3º. O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante caso haja sua anuência.
§4º. As pesquisas de mercado e de valor estimado deverão observar as disposições do 
artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e dos Decretos Municipais, podendo consistir em 
consultas ao mercado, publicações especializadas, preços praticados no âmbito da 
administração pública, listas de instituições privadas e públicas de formação de preços ou 
outros meios praticados no mercado, ressalvadas as especificidades aplicáveis a obras e 
serviços de engenharia.
§5º. A possibilidade de que trata o inciso XII, quando admitida, constará do aviso de 
intenção de registro de preços previsto no inciso I do caput.
SEÇÃO II
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
Art. 5º. Caberá ao órgão ou à entidade participante manifestar seu interesse em participar 
da licitação com vistas ao registro de preços, devendo:
I - encaminhar documento de formalização de demanda para fins de registro de preços 
devidamente preenchido;
II - solicitar, motivadamente, a adequação do termo de referência ou projeto básico 
encaminhado, ou a complementação desses documentos, com os itens a serem inseridos 
ou alterados na ata de registro de preços;
III - promover a formalização do contrato ou instrumento hábil, após autorização do órgão 
ou entidade gerenciadora;
IV - zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como 
interveniente;
V - informar à unidade gerenciadora, no prazo de cinco dias da ocorrência, qualquer 
descumprimento de obrigação por parte do detentor da ARP, em especial a recusa em 
assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido no edital;
VI - acompanhar preços e marcas registrados na imprensa oficial do Município, para 
verificação de possíveis alterações.
Parágrafo único. Quando o processo de registro formal de preços para contratações futuras 
for utilizado apenas por um órgão ou entidade pertencente à Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional, incumbirá ao órgão ou entidade demandante o planejamento e a 
instrução da fase preparatória do processo de licitação ou de contratação direta.
§1º. O fiscal do contrato, designado pelo respectivo órgão ou pela entidade participante, 
ficará responsável pelos atos pertinentes à fiscalização e execução do contrato, inclusive 
por aqueles conseqüentes das aquisições por nota de empenho ou outro instrumento 
equivalente.
§2º. O preço registrado deverá ser utilizado, obrigatoriamente, por todo órgão ou pela 
entidade participante, exceto para os casos de obras e serviços de engenharia, respeitadas 
as hipóteses previstas no art. 15.
§3º. No caso de registro de preços para obras, a participação de outro órgão está vinculada 
à formalização de compromisso daquele órgão ou daquela entidade, de suportar as 
despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da 
execução.
SEÇÃO III
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
Art. 6º. O órgão ou a entidade não participante interessado em aderir à ARP deverá 
encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora o pedido de adesão indicando o número 
da ata, o detentor, o item e a quantidade que pretende aderir.
§1º. O órgão ou a entidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à adesão 
da ARP, não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos posteriores ao 
deferimento do pedido de adesão.
§2º. Ao órgão ou à entidade não participante, em relação às suas contratações, competem 
os atos relativos:
I - ao acompanhamento dos preços e marcas registrados na imprensa oficial do Município, 
para verificação de possíveis alterações;
II - à cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações assumidas;
III - à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
IV - à comunicação, ao órgão gerenciador, da aplicação de penalidades no âmbito da 
contratação decorrente da ARP.
CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PARA A FORMAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Art. 7º. O Sistema de Registro de Preços será processado mediante procedimento 
licitatório ou contratação direta.
Art. 8º. O procedimento do SRP conterá as seguintes fases, observado o disposto nas 
normas estaduais que regulamentam a etapa preparatória das contratações:
I - Etapa preparatória;
II - Intenção de Registro de Preços - IRP;
III - Seleção do fornecedor;
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IV - Formalização e gerenciamento da Ata de Registro de Preços;
§1º. A etapa de intenção de registro de preços prevista no inciso II do caput deste artigo não 
será realizada na hipótese de realização de SRP por órgão detentor de demanda exclusiva.
§2º. As fases descritas nos incisos II e IV do caput deste artigo são de competência 
exclusiva da unidade central de compras e contratos nas contratações compartilhadas.
§3º. As fases descritas nos incisos I e III do caput deste artigo serão realizadas pelo órgão 
central de compras nas contratações compartilhadas, que poderá delegar a condução 
destas fases a outro órgão ou entidade estadual.
§4º. A etapa de intenção de registro de preços prevista no inciso II do caput deste artigo 
poderá ser dispensada, mediante justificativa, em especial:
I - em razão da urgência da demanda;
II - demanda por quantitativo inexpressivo;
III - complexidade ou peculiaridade técnica do objeto;
IV - prejuízo à competitividade;
V - nos casos de contratação decorrente de programa ou projeto estadual cuja demanda é 
levantada por unidade central.
§5º. A demonstração de disponibilidade orçamentária será dispensada em caso de adoção 
de Sistema de Registro de Preços - SRP, que será exigida apenas para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil.
Art. 9º. O exame e a aprovação prévia das minutas do edital, da ata e do contrato realizado 
pela assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de Perobal dispensa nova análise pelo 
órgão participante no momento da formalização do ajuste contratual.
Art. 10. O órgão gerenciador da ARP deverá priorizar o consumo das cotas reservadas a 
microempresas e empresas de pequeno porte, até o limite estabelecido na referida cota, 
sendo as demais adesões e contratações autorizadas sobre a cota principal, aberta à 
ampla concorrência.
§1º. Ficam ressalvados do disposto no caput deste artigo, os casos em que a cota 
reservada seja insuficiente para atender às quantidades ou condições do pedido, em que 
poderá ser utilizada a cota aberta à ampla concorrência.
§2º. Quando o saldo da cota principal for insuficiente para atender a demanda, na situação 
descrita no § 1º deste artigo, deverá ser realizada a contratação conjunta da cota reservada.
SEÇÃO I
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 11. A unidade gerenciadora, no prazo mínimo de oito dias úteis, deverá formalizar a 
intenção de registro de preço, de forma a possibilitar a participação de órgãos interessados 
no SRP, mediante publicação na imprensa oficial do Município, correspondência eletrônica 
ou outro meio eficaz.
§1º. Os órgãos ou as entidades deverão manifestar interesse ou recusa em participar do 
procedimento de registro de preços, no prazo estabelecido no ato de formalização.
§2º. Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de 
intenção de registro de preços, a unidade gerenciadora deverá analisar e, caso seja 
necessário, revisar a estimativa de preços, levando em consideração a economia de 
escala.
§3º. A unidade gerenciadora poderá limitar o número máximo de participantes no 
procedimento de intenção de registro de preços nos casos em que a sua capacidade de 
gerenciamento possa ser comprometida.
§4º. A unidade gerenciadora poderá, motivadamente, se abster de publicar a intenção de 
registro de preços quando não for possível comprovar o ganho de escala ou quando a 
adesão de outros entes puder tumultuar ou retardar excessivamente o processo licitatório.
SEÇÃO II
DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DAS REGRAS GERAIS DO EDITAL
Art. 12. O registro de preços deverá ser efetivado mediante contratação direta ou licitação 
nas modalidades pregão ou concorrência, em conformidade com o inciso XLV do art. 6º 
da Lei nº 14.133/2021.
Art. 13. O edital para registro de preços deverá prever, no que couber:
I - os órgãos ou as entidades participantes do respectivo registro de preços;
II - as especificidades da licitação e do objeto, de forma precisa, suficiente e clara, inclusive 
a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, vedadas as especificações 
que, por serem excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
III - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida;
IV - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d) por outros motivos justificados no processo de contratação e devidamente indicados 
no edital.
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre a tabela de preços praticada no mercado;
VI - os procedimentos para alteração de preços registrados, substituição de marcas e 
controle das contratações;
VII - a possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 
desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos do art. 18 
deste Decreto;
VIII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ARP com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;
IX - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e de entidades;
X - as hipóteses de cancelamento da ARP e suas conseqüências;
XI - o prazo de validade da ARP, que será de um ano, prorrogável por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021;
XII - os critérios de aceitação do objeto;
XIII - a minuta da ARP;
XIV - quando for o caso:
a) a minuta do contrato;
b) as condições para registros de preços de outros concorrentes do processo licitatório, 
além do primeiro colocado;
c) o modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para o caso de 
prestação de serviços.
§1º. O critério de julgamento de maior desconto sobre tabela referencial de preços poderá 
ser utilizado, inclusive, para contratação de obras e serviços de engenharia, quando 
identificada alta volatilidade nos preços deste mercado.
§2º. Ressalvados os procedimentos para registro de preços de obras e serviços de 
engenharia, o critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá 
ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§3º. Na hipótese de que trata o § 2º, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º 
e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a contratação posterior de item específico constante 
de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou à entidade contratante.
Art. 14. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, 
sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro 
de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou de entidade na ata.
Art. 15. A eventual referência a marcas de produto no termo de referência ou no projeto 
básico, mediante justificativa da área técnica requisitante e sob sua responsabilidade, 
observará o disposto nos arts. 40, 41 e 42 da Lei nº 14.133/2021, e poderá ocorrer para 
melhorar a especificação, seguida da expressão “ou similar”, hipótese em que o edital 
poderá dispensar a apresentação de amostra se a oferta do produto recair sobre as marcas 
indicadas.
CAPÍTULO IV
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 16. A Ata de Registro de Preços - ARP deverá conter, dentre outras disposições, o órgão 
ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as 
entidades participantes, os preços registrados, os endereços de entrega, as obrigações, as 
sanções e as condições a serem praticadas.
Parágrafo único. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante 
vencedor.
Art. 17. A indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de registro 
de preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação.
SEÇÃO I
DO CADASTRO DE RESERVA
Art. 18. A unidade gerenciadora poderá prever no edital a formação de cadastro de reserva 
pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor.
§1º. A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem crescente 
dos preços ofertados nas respectivas propostas ou do resultado final da fase de lances.
§2º. A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva ocorrerá quando:
I - o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições 
estabelecidos;
II - for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP.
§3º. O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que assinarão a ARP na 
ocorrência das hipóteses previstas neste artigo.
§4º. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação 
de apresentação de amostra serão efetuadas quando houver necessidade de contratação 
de fornecedor remanescente.
§5º. O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o detentor original 
da ARP com os quantitativos e prazos remanescentes.
SEÇÃO II
DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:
I - registro dos preços e dos quantitativos do adjudicatário;
II - registro, na forma de anexo:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original, após tentativa 
de negociação; e
III – será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.
§1º. O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva a que alude o artigo 18 deste Decreto, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
§2º. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços.
Art. 20. O licitante mais bem classificado ou o fornecedor da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
§1º. Salvo disposição prevista em edital em contrário, o licitante vencedor deverá assinar 
a ARP, no prazo de dez dias, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela administração.
§2º. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema oficial de contratações do Estado.
§3º. Para a assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital de licitação ou no ato que autorizou a contratação direta, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata.
Art. 21. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos nos arts. 19 e 20 deste Decreto, fica facultado à administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do inciso 
II do caput do art. 19 deste Decreto, aceitar a contratação nos termos do disposto no caput 
deste artigo, a administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá:
I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 19 deste 
Decreto, para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor 
preço, ainda que acima do preço do adjudicatário; ou
II - adjudicar e firmar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
Art. 22. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada e autorizada pela unidade central de compras.
SEÇÃO III
DA CONTRATAÇÃO
Art. 23. A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada por 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, de 
acordo com as exigências previstas no edital e na legislação vigente.
Parágrafo único. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
ou prestação dos serviços nas condições estabelecidas no instrumento convocatório 

e na sua proposta, mas não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
SEÇÃO IV
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 24. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
§1º. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida nos 
termos da Lei nº 14.133/2021.
§2º. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, 
até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser 
prorrogado e o quantitativo a ser renovado.
SEÇÃO V
DOS CONTRATOS DECORRENTES DO SRP
Art. 25. Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos 
às regras previstas na Lei nº 14.133/2021, e deverão ser assinados dentro do prazo de 
vigência da ARP.
Art. 26. Quando o critério de julgamento for o de maior desconto sobre tabela de preços 
referenciada, as contratações derivadas da ARP poderão observar, conforme previsão no 
edital, as variações da tabela adotada, respeitando-se o percentual de desconto, quando 
identificada alta volatilidade nos preços de mercado.
SEÇÃO VI
DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 27. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro 
de preços.
Art. 28. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021;
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou
III - na hipótese de previsão no edital ou na contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do art. 29 deste Decreto.
Art. 29. Os preços constantes em ata de registro de preços e os contratos decorrentes de 
sua execução poderão ser reajustados ou repactuados, após decorrido o interregno de 
um ano contado a partir da data estabelecida no instrumento convocatório, obedecido o 
disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Não se aplica o instituto da preclusão na hipótese de assinatura de 
contrato decorrente de ata de registro de preços, antes da revisão do preço da ARP.
Art. 30. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
§1º. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
§2º. Na hipótese prevista no §1º deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no 
§ 5º do art. 34 deste Decreto.
§3º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 34 deste 
Decreto.
§4º. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 28 deste 
Decreto.
Art. 31. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao órgão ou a entidade gerenciadora a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir 
o compromisso.
§1º. Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
§2º. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do disposto no art. 34 deste Decreto, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.
§3º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 
no § 2º deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no § 4º do art. 18 deste Decreto.
§4º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 34 deste 
Decreto, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
§5º. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º deste artigo, o órgão 
ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.
§6º. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 28 deste Decreto.
SEÇÃO VII
DA ADESÃO
Art. 32. As ARPs formalizadas pelos órgãos ou pelas entidades municipais poderão ser 
utilizadas, durante a sua vigência, por qualquer órgão ou por qualquer entidade não 
participante, observado o disposto no art. 6º e desde que a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital.
§1º. A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto 
à unidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, indicará os 
quantitativos disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os detentores.
§2º. Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
§3º. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade não participante, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ARP.
§4º. As aquisições a que se refere o § 3º não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem.
§5º. Os órgãos ou as entidades municipais não poderão aderir à ARP para suprir demandas 
conhecidas anteriormente à publicação do edital que originou o registro de preços, salvo 
com devida justificativa aprovada pelo ordenador de despesas.
Art. 33. Fica facultada a utilização, pelos órgãos e entidades da administração municipal, de 
registros de preços do Governo Federal, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e de Associações e Consórcios públicos, obedecidas as condições estabelecidas 
nas respectivas legislações, desde que comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com valores praticados no mercado, devendo ser realizada pesquisa conforme 
regulamento, nos moldes dos Decretos Municipais.
§1º. A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser formalizados durante 
a vigência da ARP, conforme previsto no art. 25.
§2º. O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos ou pelas 
entidades municipais não participantes e conterá, sem prejuízo das demais exigências 
legais:
I - motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente:
a) caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive, em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
b) justificativa para não licitar;
c) pareceres técnicos, se for o caso.
II - a demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os praticados 
pelo mercado, na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021, e regulamentação municipal;
III – prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor da ARP;
IV - parecer jurídico.
§3º. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico 
hospitalar por órgãos ou por entidades municipais, a adesão à ARP gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 3º do art. 32.
CAPÍTULO V
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Art. 34. A unidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, total ou 
parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:
I – descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;
II - quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 
decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora;
III - nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;
IV – nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados 
no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP;
V – por razões de interesse público, devidamente comprovado em processo administrativo 
próprio;
VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado;
VII – quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 
municipal;
VIII – quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública;
IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a administração;
X - por ordem judicial.
§1º. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 
registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência 
eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação 
será publicada na imprensa oficial do Município.
§2º. A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada 
por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do 
serviço, por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contados a partir da comprovação do 
recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 
cumprimento, devidamente justificada e aprovada pela unidade gerenciadora.
§3º. O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, 
bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham 
comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço.
§4º. O cancelamento da ARP não afasta a necessidade de apuração de responsabilidade 
do detentor, quando este der causa ao cancelamento.
§5º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.
SEÇÃO I
DAS SANÇÕES
Art. 35. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. A Controladoria Geral do Município e o Setor de Compras e Licitações poderão 
expedir, isolada ou conjuntamente, orientações complementares, solucionar casos 
omissos, disponibilizar materiais de apoio, instituir modelos padronizados de documentos 
e providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar a execução 
dos procedimentos de que trata este Decreto.
Art. 37. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização 
das disposições tratadas neste Decreto, bem como na automatização dos procedimentos 
inerentes aos controles e atribuições da unidade gerenciadora e dos órgãos ou das 
entidades participantes.
Art. 38. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 de outubro de 
2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 093/2025
Designa novos integrantes para o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo citadas para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, órgãos colegiados de caráter deliberativo e permanente e de âmbito 
municipal, que tem por competência as atribuições previstas no artigo 23, da Lei nº 1.377, de 20 
de julho de 2025.
I – Representantes do Poder Público:
a)Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: VANESSA CASAVECHIA CIA
Suplente: Patrícia de Matos Ribeiro Silva
b) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: JOSIANE CASTORINE DA SILVA
Suplente: Aguinaldo da Silva Souza
c) Representante da Secretaria Municipal de Administração:
Titular: DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
Suplente: Everaldo Citron
II – Representantes da Sociedade Civil:
a)Representantes de Trabalhadores do Setor:
Titular: JAQUELINE DA SILVA
Suplente: Isabella Druciak de Castro
b)Representantes das entidades e organizações de Assistência Social:
Titular: FERNANDA BARREIROS CAMPIOLO SILVA
Suplente: Marizelma Barreiros Campiolo
c)Representantes dos Usuários e organizações de Usuários
 Titular: CICERA APARECIDA DA ROCHA COSTA
Suplente: Naiara Morais Clusosask
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, 
porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 
contrario, especialmente o Decreto Municipal nº 04/2025, de 07 de fevereiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBURQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 483/2025
NOMEIA VANESSA CASAVECHIA CIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR VANESSA CASAVECHIA CIA, inscrita no CPF: 007.065.859-03, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Proteção Básica e Proteção Especial, símbolo 
CC 03, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e da Mulher, ficando 
revoga a Portaria nº 384/2025, a partir de 01 de outubro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 554/2025
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora LUCIANA BAGNARA BARBOSA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIANA BAGNARA BARBOSA, matrícula nº 1877-5, ocupando 
o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 09 de setembro de 2025 a 08 de novembro 
de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 01 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 552/2025
Concede Férias a servidora JULIANA APARECIDA DE ARAÚJO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULIANA APARECIDA DE ARAÚJO, matrícula nº 2601-8, ocupando 
o cargo de Chefe da Seção de Atendimento do INSS, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania 
e Assistência Social, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir 
de 01 de outubro de 2025 a 15 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 01 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 551/2025
Concede Férias a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA, matrícula nº 1590-3, ocupando o cargo 
de Agente de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 01 de outubro de 2025 a 30 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 30 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2022
Pregão Presencial nº 20/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 4,39% (quatro vírgula 
trinta e nove por cento) sobre o valor total, em decorrência da variação do IGP-M (Índice Geral 
de Preços – Mercado), apurado pela Fundação Getulio Vargas (FGV), tendo como base o índice 
referente ao período de julho de 2024 a junho de 2025, conforme solicitações e parecer jurídico 
anexos. Em razão desse reajuste, a cláusula oitava do contrato passa a incluir o valor adicional 
de R$ 3.336,12 (três mil, trezentos e trinta e seis reais e doze centavos), elevando o montante 
contratual de R$ 76.009,68 (setenta e seis mil, nove reais e sessenta e oito centavos) para R$ 
79.345,80 (setenta e nove mil, trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). O valor 
atualizado será pago em parcelas mensais de R$ 6.612,15 (seis mil, seiscentos e doze reais e 
quinze centavos) conforme especificado no Anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a partir de 01 de julho de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 20/08/2025.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.770/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2025 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ,
APROVA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, 
no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.782.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e 
dois mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 895 - Execução de Terraplanagem para Construção de Aviários.
Órgão 08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade08.002.20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural.
Reduzido (498)3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.........R$ 1.782.000,00
Total da fonte.....................................................................................................R$ 1.782.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................R$ 1.782.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, 
fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 1.782.000,00 (Um milhão, 
Setecentos e oitenta e dois mil reais), proveniente de Emendas Especiais 09032025-080501/2025 
e 09032025-080262/2025.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.743/2025 com 
vigência de 2026 a 2029, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.739/2025 e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.697/2024, com 
vigência para o exercício financeiro de 2025.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a inserir por decreto os rendimentos oriundos de 
aplicação financeira na referida dotação orçamentaria.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de outubro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115/2025
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2025 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.770, de 1º de outubro de 2025;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no corrente Exercício Financeiro, 
no valor de R$ 1.782.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e dois mil reais), destinados a cobrir 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
FONTE 895 - Execução de Terraplanagem para Construção de Aviários.
Órgão 08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Un. Orç.08.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade08.002.20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural.
Reduzido (498)3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.........R$ 1.782.000,00
Total da fonte.....................................................................................................R$ 1.782.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................R$ 1.782.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste 
Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 1.782.000,00 
(Um milhão, Setecentos e oitenta e dois mil reais), proveniente de Emendas Especiais 09032025-
080501/2025 e 09032025-080262/2025.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de outubro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2025
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o 
Exercício de 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.697 de 29 de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil Reais), na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 1051 –Transferências provenientes do Governo Federal destinadas aos vencimentos dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade103040045.2.142000- Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a 
Endemias
El.Despesa (465)31.90.11– Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil..R$ 15.000,00
El.Despesa (468)31.91.13– Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil....R$ 3.000,00
Atividade103010089.2.132000- Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de 
Saúde
El.Despesa (426)31.90.11– Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil..R$ 10.000,00
El.Despesa (429)31.91.13– Contribuições Patronais.................................R$   8.000,00
TOTAL GERAL.........................................................R$ 36.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste 
Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 36.000,00 (Trinta 
e seis mil Reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de outubro de 2025.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/ 2025
Dispensa Nº 074/ 2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de carreta recreativa para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Pr.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
DJALMA FRANCISCO DE OLIVEIRA	 59.495.183/0001-06	 R$         7.200,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/10/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 257/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: DJALMA FRANCISCO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 59.495.183/0001-06, com 
sede à ,, nº  ,  -  na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
DJALMA FRANCISCO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 593.399.429-49, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 74/ 2025, Processo 
n° 171, data da homologação da licitação 01/10/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de empresa especializada para a 
locação de carreta recreativa para atender a demanda da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, Pr. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 7.200,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 03 meses, tendo início em 01/10/2025  e término previsto 
para 31/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/10/2025.

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 396, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão de Diretor de Engenharia, Projetos e 
Obras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido a partir do dia 01 de outubro de 2025, ANNA GABRIELLA FRANCO 
MACHADO, portadora do CPF/MF nº 066.xxx.xxx-52, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Engenharia, Projetos e Obras, lotada na Secretaria de Obras, Viação e 
Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 01 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2024
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 024/2024
OBJETO: Aditivo de valor do referido Termo de Colaboração n° 003/2024.
VALOR : R$-5.790,00 (cinco mil setecentos e noventa reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 01 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 153/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 30 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 153/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 30 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 154/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 0012/2025
VALIDADE: 30 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 18.272,00 (dezoito mil, duzentos e setenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 152/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 012/2025
VALIDADE: 30 de setembro de 2026
OBJETO: aquisição de medicamentos para consumo da atenção primária e da urgencia e 
emergencia, para o UPA 24H e outras UBS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 17.447,50 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Câmara Municipal de Tapira
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
ATO Nº 002/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo Regimento Interno e pelas 
demais normas aplicáveis,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aposentadoria voluntária por idade, a partir do dia 01 de outubro de 
2025, à servidora: Rozina Assis de Souza, portadora do RG nº 5.948.622-5, inscrita no 
CPF sob o nº 826.054.169-68, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº29, com fundamento legal no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal (redação anterior à Emenda Constitucional nº 103/2019), e no Art. 22 da Lei 
Municipal nº 009/2005, de 30 de março de 2005.
Art. 2º – Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
1.917,04 (um mil, novecentos e dezessete reais e quatro centavos.
Art. 3º – A aposentadoria ora concedida implica a vacância do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, nos termos da legislação vigente.
Art. 4º – Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Tapira/PR, 01 de outubro de 2025.
Vanderlei Vieira Mendes
Presidente da Câmara Municipal de Tapira

prefeitura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 372/2025
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês 
de SETEMBRO de 2025, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica 
do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 
de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e 
Servidores Municipais do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos 
básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles 
interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras 
do Oeste, durante o período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme relatório anexo a esta Portaria 
expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades 
foram os seguintes:
Nº	 NOME	 DIÁRIAS
001	 WILSON JOSE FRANCISCO	 03
002	 EDNA REGINA MIRANDA CAMPOI	 02
003	 SAILO HONORIO PEREIRA	 03
004	 JOÃO BATISTA DOS SANTOS	 06
005	 DOUGLAS GAZONI	 04
006	 GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS	 06
007	 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS	 03
008	 ALMIR MATOS	 03
009	 CLAUDINEY BATISTA	 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o 
art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à 
Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 01 de outubro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 104/2025 de 29/08/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$1.240.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      59 - 3.3.90.39.00.00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3107

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      82 - 3.3.90.30.00.00 225.374,80MATERIAL DE CONSUMO33140

      85 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33140

      86 - 4.4.90.52.00.00 43.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE3107

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.1.062 AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

      126 - 4.4.90.52.00.00 859.182,36EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE3892

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.2.187 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

      324 - 3.1.90.94.00.00 40.442,84INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3104

      324 - 3.1.90.94.00.00 22.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3000
Total Suplementação: 1.240.000,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 29 de Agosto de
2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 01/10/2025 - 17:47:54

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: 56.338.652 WILSON INACIO DE SA JUNIOR 

CNPJ/CPF: 56.338.652/0001-95 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
4 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 

(LIMPEZA GERAL INTERNA , EXTERNA, MOTOR E POR 
BAIXO) DE VEÍCULOS TIPO VANS, AMBULÂNCIAS, 
CAMIONETES E FURGÃO. 

30 R$ 149,00 R$ 4.470,00 

5 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, SIMPLES 
(LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA) DE MICRO- ÔNIBUS 

80 R$ 79,99 R$ 6.399,20 

6 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, SIMPLES 
(LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA) DE ÔNIBUS 

20 R$ 199,99 R$ 3.999,80 

7 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, SIMPLES 
(LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA) DE CAMINHÃO 
TRUCK, EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE E 
PLATAFORMA 

20 R$ 149,99 R$ 2.999,80 

8 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, SIMPLES 
(LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA) DE CAMINHÃO 
TOCO, EQUIPADO COM TAMQUE (PIPA). 

10 R$ 149,99 R$ 1.499,90 

9 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, SIMPLES 
(LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA) DE CAMINHÃO 3/4, 
EQUIPADO COM CARROCERIA DE MADEIRA 

10 R$ 119,99 R$ 1.199,90 

10 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, SIMPLES 
(LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA) DE CAMINHÃO 3/4, 
EQUIPADO COM IMPLEMENTO DE COLETA SELETIVA 

10 R$ 149,99 R$ 1.499,90 

11 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, (LIMPEZA GERAL INTERNA E 
EXTERNA) ROLO COMPACTADOR. 

10 R$ 119,99 R$ 1.199,90 

12 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, ( LIMPEZA GERAL INTERNA E 
EXTERNA)PÁ CARREGADEIRA 

20 R$ 169,99 R$ 3.399,80 

13 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, (LIMPEZA GERAL INTERNA E 
EXTERNA) MOTONIVELADORA. 

10 R$ 199,99 R$ 1.999,90 

14 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, (LIMPEZA GERAL INTERNA E 
EXTERNA) TRATORES. 

15 R$ 119,99 R$ 1.799,85 

15 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, (LIMPEZA GERAL INTERNA E 
EXTERNA) RETROESCAVADEIRA 

15 R$ 169,99 R$ 2.549,85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

16 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, (LIMPEZA GERAL INTERNA E 
EXTERNA) ESCAVADEIRA HIDRAULICA. 

8 R$ 179,99 R$ 1.439,92 

17 SERVIÇO DE LAVAGEM EM MOTOCICLETA, ATÉ150 
CILINDRADAS. 

15 R$ 24,9900 R$ 374,85 
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1. Introdução  
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO o resultado da apreciação das contas do ano de 2024 do(s) Prefeito(s) do 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO relacionados no Quadro 1:   

Quadro 1 – Prefeito(s) no ano de 2024 

Prefeito Data início Data fim 

JOSE CARLOS BARALDI 01/01/17 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1  

1.1. Conteúdo do Parecer 
Além desta introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

2 O Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – Dados e Indicadores 

Apresenta informações e indicadores gerais sobre aspectos territoriais, demográficos, econômicos e 
administrativos do município, com a finalidade de contextualizá-lo frente ao resultado deste Parecer. 

3 Fundamentação 

3.1 Avaliação da Atuação Governamental 

Apresenta informações sobre o governo do Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO no ano de 2024, 
organizadas em seis áreas: Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o 
Cidadão, Administração Financeira e Previdência Social. Além de expor dados e indicadores contextuais para 
cada um desses setores, nesta parte são evidenciados os resultados da Atuação Governamental, em sintonia 
com os artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022. 

3.2 Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Comporta a análise sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Município, de acordo com o escopo 
estabelecido no Anexo da Instrução Normativa n.º 172/2022. 

4 Voto 

Expõe a proposta de voto elaborada pelo Conselheiro relator do processo acerca do mérito das contas 
apreciadas, trazendo também, se for o caso, eventuais posicionamentos dos demais Conselheiros. 

5 Deliberação 

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamento no 
conteúdo do item 3. 

 

1.2. Trâmite do Processo 
Em observância ao disposto no artigo n.º 18 da Instrução Normativa n.º 172/2022, de 11 de julho de 
2022, a unidade técnica procedeu ao primeiro exame deste processo por meio da Instrução - 804/25 
                                                      
1 Os dados constantes neste Parecer Prévio que trazem como fonte o TCE-PR foram obtidos junto aos sistemas 
desta Corte, cujo preenchimento das informações é obrigação do jurisdicionado, em atendimento às 
normativas desta Casa, sendo, portanto, de responsabilidade exclusiva da entidade declarante. 
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- CCONTAS (peça 13), cujo conteúdo englobou a descrição da conjuntura social, econômica e política 
do município, a avaliação da atuação governamental e a análise da execução orçamentária e 
financeira dos recursos municipais.  

A unidade técnica se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio 
pela regularidade das contas. 

Por força dos artigos 68 e 353, caput, do Regimento Interno, o Ministério Público junto a este Tribunal 
de Contas, mediante o Parecer - 576/25 - 2PC (peça 15), da lavra da Procuradora Katia Regina 
Puchaski, corroborou o opinativo da unidade técnica, pela regularidade das contas. 

Encerrada a fase instrutória e tendo havido manifestação ministerial, os autos vieram a este Gabinete 
para apreciação.  

 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFF.6D4F

5 

PCA 2024| Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO | O Município 

2. O MUNICÍPIO 
Com uma população estimada de 6.659 habitantes2 (252º mais populoso do Paraná), o Município 
de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO está situado na Região Geográfica Imediata de Umuarama, dispõe 
de uma área territorial de 409,251 km² e figura como o 302º com maior densidade demográfica no 
Estado (16,27 habitantes por km²)3.  

 

 

FONTE: Ipardes (adaptado) 

 

2.1. Indicadores Socioeconômicos 
Em 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
alcançou R$26.281,00, o que o colocou como 340º maior entre os municípios paranaenses. Na 
Tabela 1 é possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor 
Adicionado Bruto - VAB):  

Tabela 1 – Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica – 2021 

Produto Município Média Região Média Estado 

Produto Interno Bruto (PIB) per capita (R$ 1,00) 26.281,00 39.534,86 43.081,38 

PIB a preços correntes (R$ 1.000) 145.386,96 483.580,04 1.378.378,60 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 136.344,48 425.327,33 1.189.447,52 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 47.830,03 93.158,92 154.664,87 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 12.208,20 68.866,86 325.979,49 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 39.977,62 194.829,78 560.998,97 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 36.328,64 68.471,77 147.804,19 

FONTE: IBGE  

                                                      
2IBGE/IPARDES (2024). 
3 IPARDES (2024). 
 

Figura 1 – Localização do Município no Estado do Paraná 
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A Tabela 2 demonstra o Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) nas três dimensões (renda, 
emprego e produção agropecuária; saúde e educação)4: 

Tabela 2 – Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – 2022 

FONTE: IPARDES 
 

2.2. Administração Municipal 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO atualmente é governado pelo senhor RONALDO TINTI, 
que exerce o presente mandato desde 01/01/25. 

Quadro 2 – Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

RONALDO TINTI 01/01/25 31/12/28 

JOSE CARLOS BARALDI 01/01/17 31/12/24 

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 01/01/13 31/12/16 

FONTE: TCE-PR  
 

O Quadro 3 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO nos últimos anos: 

Quadro 3 – Situação das Contas de Governo do Município 

Ano Processo Parecer 
Prévio Prefeito Resultado do 

Parecer Prévio 
Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2023 204595/24 188/25 - S2C JOSE CARLOS BARALDI Parecer prévio pela 
regularidade Sim Não 

informado - 

2022 193956/23 212/24 - S1C JOSE CARLOS BARALDI Parecer prévio pela 
regularidade Sim Regular 15/08/24 

2021 206272/22 230/22 - S1C JOSE CARLOS BARALDI Parecer prévio pela 
regularidade Sim Regular 20/06/23 

2020 180130/21 14/22 - S2C JOSE CARLOS BARALDI Parecer prévio pela 
regularidade Sim Não 

informado - 

2019 230974/20 582/20 - S2C JOSE CARLOS BARALDI Parecer prévio pela 
regularidade Sim Não 

informado - 

FONTE: TCE-PR  
 
                                                      
4 Veja mais em: https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 

Índice Valor Posição 
Estado 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 0,78 92º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 0,92 139º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 0,91 110º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 0,52 121º 
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3. Fundamentação 
3.1. Governo Municipal 
Esta seção se destina à exposição de informações sobre o GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO no ano de 2024, organizadas por meio de seis áreas de atuação governamental: 
Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 
Administração Financeira e Previdência Social5. 

Para cada uma dessas áreas, são apresentados dados e indicadores setoriais, a fim de contextualizar 
a situação do município. Em seguida, estão evidenciados os resultados da Avaliação da Atuação 
Governamental, efetivada com base nos artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022, de acordo com os 
objetivos reproduzidos no Quadro 4: 

Quadro 4 – Objetivo da Avaliação da Atuação Governamental em cada uma das áreas avaliadas 

Área Atuação Governamental 

 
Educação 

Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade do 
ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental ofertados 
na Rede Municipal de Ensino. 

 Saúde 
Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade dos 
serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as 
necessidades e demandas da população de cada território. 

 Assistência 
Avaliar as ações do governo que visem à identificação e à prevenção 
de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta 
de serviços de Proteção Social Básica. 

 

Transparência e 
Relacionamento com o 
Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem garantir a transparência e 
o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle 
social. 

 
Administração 
Financeira 

Avaliar as ações do governo que contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

 
Previdência Social Avaliar as ações do governo que contribuam para a solvência 

financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

FONTE: TCE-PR  

                                                      
5 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS). 
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3.1.1. Educação 

3.1.1.1. Contextualização da Educação 

▌ Organização da Rede Municipal de Ensino 

De acordo com o Censo da Educação de 2024, a Rede Municipal de Ensino de SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO dispõe atualmente de 3 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil 
(creche e pré-escola) e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 722 matrículas: 

Tabela 3 – Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino – 2024 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 

Unidades 1 1 1 

Matrículas 183 151 388 

FONTE: INEP – CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

 Nos últimos 4 anos, a Rede Municipal de Ensino obteve uma variação positiva em 50 matrículas no 
número total de alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. A situação 
pode ser visualizada por meio do Gráfico 1: 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

  

167 168 169 183
158 159 158 151

347 360 379 388

2021 2022 2023 2024

Creche Pré-escola EF anos iniciais

Gráfico 1 – Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Rede de Ensino – 2021 a 2024 
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▌ Acesso educacional 

Com base nas informações fornecidas pelo(a) secretário(a) municipal responsável pela área da 
educação por meio dos formulários referidos no artigo 7º da IN 172/2022, a Tabela 4 exibe 
indicadores de acesso educacional da população do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO no 
ano de 2024: 

Tabela 4 – Indicadores municipais de acesso educacional 

Descrição do indicador Indicador 

Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

100,0% 

Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

64,0% 

Percentual de matrículas da educação básica de alunos com deficiência, TGD, 
altas habilidades ou superdotação que recebem Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) apurado no relatório de monitoramento das metas do 
Plano Municipal de Educação emitido em 2024 

10,0% 

Quantidade de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam a pré-escola, 
independentemente do motivo 1 

Quantidade de crianças a partir dos 6 anos que não frequentam a escola, 
independentemente do motivo 0 

FONTE: TCE-PR 
 

 

▌ Resultados Educacionais 

O principal indicador nacional de qualidade educacional é o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (Ideb). Ele é calculado a partir da média dos resultados padronizados do Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) 
multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de fluxo). 

No ano de 2023, o Ideb da Rede para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 7,10. O Ideb 
Projetado é a meta estabelecida para o 1º Ciclo do Ideb (2007 - 2021). Dessa forma, o Ideb 2023 não 
teve meta projetada. O Gráfico 2 demonstra a evolução do Ideb municipal nos últimos anos: 
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FONTE: INEP - SAEB 

 

Outra informação importante proveniente do SAEB é a nota obtida pelos estudantes nas provas de 
Língua Portuguesa e Matemática. No ano de 2023, a nota média para Língua Portuguesa foi de 
239,72, enquanto para Matemática foi de 251,08. A evolução dessas notas nos últimos anos pode 
ser visualizada no Gráfico 3: 

Gráfico 3 – Evolução da Nota Média do Saeb em Língua Portuguesa e Matemática da Rede Municipal – 2009 a 2023 

 

FONTE: INEP - SAEB 

 

6,0 6,2
7,1 7,0 7,1

5,9 6,1 6,4 6,6

2015 2017 2019 2021 2023

Ided Alcançado Ideb Meta

Gráfico 2 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2015 a 2023 
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Em 2023, as Taxas de Aprovação6 e Distorção Idade-Série7 dos anos iniciais do ensino fundamental 
foi de 100,00% e 2,40%, respectivamente. O Gráfico 4 apresenta a variação desses indicadores nos 
últimos anos: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Recursos Aplicados na Área da Educação 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “12 – Educação” foi de 
R$11.293.579,94. A Tabela 5 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 6 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 5 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Educação – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

361 - Ensino Fundamental 6.086.658,99 5.484.748,23 5.409.553,57 

362 - Ensino Médio 309.508,00 295.721,74 295.721,74 

364 - Ensino Superior 247.500,00 247.148,46 247.148,46 

365 - Educação Infantil 5.440.947,39 5.159.537,46 5.104.730,44 

367 - Educação Especial 106.578,75 106.424,05 106.424,05 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

                                                      
6 Percentual de alunos aprovados 
7 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela série 

Gráfico 4 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2017 a 
2023 

97,50% 99,40% 99,70% 100,00% 100,00% 99,40% 100,00%

7,40% 6,50% 4,90% 3,60% 2,10% 0,90% 2,40%

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

Taxa de Aprovação Taxa de Distorção Idade-Série
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Tabela 6 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Educação por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 11.044.702,06 

1.1. Pessoal e Encargos 7.583.597,42 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 3.461.104,64 

1.3.1. Material de Consumo 1.259.393,35 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.073.232,06 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 1.128.479,23 

2. Despesas de capital 248.877,88 

2.1. Investimentos 248.877,88 

2.1.1. Obras e Instalações 68.528,28 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 180.349,60 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o valor total das despesas empenhadas nas subfunções “361 – Ensino Fundamental” 
e “365 – Educação Infantil”, o valor alocado por matrícula no ano de 2024 pelo MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO foi de R$14.135,95 para o Ensino Fundamental e R$15.447,72 para a 
Educação Infantil.. 
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3.1.1.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Educação 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade do ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede Municipal de Ensino. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO na área da Educação alcançou a pontuação de 9,33 em 
2024, o que representou uma variação negativa de 0,30 pontos com relação ao ano de 2023, 
conforme ilustra o Gráfico 5: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 7: 

Tabela 7 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Educação detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de 
Educação e com os projetos políticos-pedagógicos das 
escolas. 

10,0 10,0 0,0 10,0 0,0 

 
Acesso e 
Permanência 

Questões que influenciam diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na escola. 10,0 9,9 -0,1 10,0 +0,1 

 
Práticas 
Pedagógicas 

Questões relacionadas com práticas pedagógicas que 
contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

9,8 10,0 +0,2 10,0 0,0 

 
Gestão de 
Pessoas 

Questões relacionadas com a existência de 
profissionais da educação em quantidade suficiente e 
com capacitação adequada. 

7,3 9,5 +2,2 9,7 +0,2 

 
Instalações das 
unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades da Rede Municipal de Ensino. 8,9 9,0 +0,1 9,8 +0,8 

 
Equipamentos 
das unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

9,3 9,3 0,0 10,0 +0,7 

 
Serviços de 
transporte 
escolar 

Questões relacionadas com o serviço de transporte 
escolar disponibilizado aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino. 

10,0 10,0 0,0 5,3 -4,7 

 
Serviço de 
alimentação 
escolar 

Questões relacionadas com o programa municipal de 
alimentação escolar. 8,6 9,3 +0,7 9,8 +0,5 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 5 – Resultados da atuação governamental na área da Educação entre os anos de 2022 e 2024 

9,33 -0,30 9,63 

2022 2023 2024 

9,24 +0,39 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Educação no ano de 2024 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 8: 

Tabela 8 - Interlocutores municipais da área da Educação 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 1 1 

Diretor de Pré-Escola 1 1 

Diretor de Ensino Fundamental 1 1 

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental 3 3 

Diretor de Creche e Pré-Escola 1 1 

Coordenador Pedagógico de Creche e Pré-Escola 1 1 

Coordenador(a) do transporte escolar ou pessoa responsável pelo serviço 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Educação por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Educação consta do Anexo 
III da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Educação 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Educação no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 
anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 
172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 
atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.2. Saúde 

3.1.2.1. Contextualização da Saúde 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO conta com 4 unidade(s) de saúde da Atenção Básica. 
De acordo com informações do Ministério da Saúde, 100,00% da população municipal é coberta por 
pelo menos uma equipe de Atenção Básica em Saúde. 

A Tabela 9 apresenta indicadores de natalidade e mortalidade do município, da região e do Estado: 

Tabela 9 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2023 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 10,73 12,02 12,04 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 8,77 8,78 8,38 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) 14,08 11,12 12,63 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) 14,08 12,66 14,62 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) Sem Dados 96,37 39,70 

FONTE: IPARDES 

 

A Tabela 10 reproduz os indicadores de desempenho do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
para o quadrimestre 3/2024, extraídos do Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica 
(SISAB): 

Tabela 10 - Indicadores do Previne Brasil – Quadrimestre 3/2024 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas (1) 79,00 73,91 63,76 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 100,00 81,55 73,48 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 79,00 78,68 65,47 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 36,00 42,50 36,74 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS (2) 85,00 85,91 86,63 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 25,00 46,59 38,98 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 26,00 39,59 30,77 

FONTE: PREVINE BRASIL 

(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  
(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 
inativada. 
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No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “10 – Saúde” foi de 
R$17.069.726,32. A Tabela 11 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto 
a Tabela 13 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 11 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Saúde – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 191.126,25 127.887,47 127.887,47 

301 - Atenção Básica 7.701.956,88 5.676.587,46 5.386.592,33 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.591.980,59 10.273.223,03 10.222.189,19 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 571.288,89 484.906,99 484.906,99 

304 - Vigilância Sanitária 549.467,30 475.524,79 475.524,79 

305 - Vigilância Epidemiológica 42.456,17 31.596,58 31.596,58 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 12 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Saúde por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 16.318.381,12 

1.1. Pessoal e Encargos 6.336.968,94 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 9.981.412,18 

1.3.1. Material de Consumo 2.288.512,23 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.055.447,98 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 2.637.451,97 

2. Despesas de capital 751.345,20 

2.1. Investimentos 751.345,20 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 751.345,20 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 
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3.1.2.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Saúde 

O objetivo deste item é aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 
qualidade dos serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades e demandas 
da população de cada território. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO na área da Saúde alcançou a pontuação de 9,50 em 2024, 
o que representou uma variação positiva de 0,15 pontos com relação ao ano de 2023, conforme 
ilustra o Gráfico 6: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 13: 

Tabela 13 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Saúde detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Saúde, 
com a Programação Anual de Saúde e com o Relatório 
Anual de Gestão. 

10,0 9,6 -0,4 10,0 +0,4 

 
Gestão do 
trabalho 

Questões sobre o dimensionamento da força de 
trabalho, a capacitação permanente e a avaliação dos 
profissionais. 

6,8 8,2 +1,4 8,2 0,0 

 
Coordenação 
do cuidado 

Questões relacionadas à organização do fluxo de 
pessoas, à comunicação com os pontos da rede de 
atenção à saúde e à resolutividade da Atenção Básica. 

10,0 10,0 0,0 9,3 -0,7 

 
Territorialização 
e vínculos 

Questões relacionadas ao processo de territorialização 
e às estratégias de atuação nos territórios. 9,0 10,0 +1,0 10,0 0,0 

 
Ofertas de 
serviços 

Questões relacionadas aos serviços essenciais à 
Atenção Básica. 7,3 9,7 +2,4 10,0 +0,3 

 
Promoção da 
saúde 

Questões relacionadas à integração com a Vigilância em 
Saúde e às ações voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

10,0 9,8 -0,2 9,9 +0,1 

 
Assistência 
farmacêutica 

Questões relacionadas ao cuidado farmacêutico e à 
seleção, programação, recebimento e dispensação de 
medicamentos. 

8,3 9,0 +0,7 9,2 +0,2 

 Estrutura física Questões relacionadas à adequação das instalações e 
dos equipamentos das unidades básicas de saúde. 7,8 8,5 +0,7 9,4 +0,9 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 6 – Resultados da atuação governamental na área da Saúde entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Saúde no ano de 2024 foi obtido com base nas 
informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 14: 

Tabela 14 - Interlocutores municipais da área da Saúde 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 4 4 

Responsável pela dispensação 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da Saúde 
por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Saúde consta do Anexo V 
da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Saúde 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Saúde no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 
anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 
172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 
atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.3. Assistência Social 

3.1.3.1. Contextualização da Assistência Social 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO dispõe atualmente de 1 Centro(s) de Referência de 
Assistência Social (CRAS)8 localizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 6.659 habitantes, o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO possuía, 
em dezembro 2024, um total de 519 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 
O número de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico) era de 1.018, conforme demonstra o Gráfico 7: 

 

FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “08 – Assistência Social” foi de 
R$1.832.343,27. A Tabela 15 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 
Tabela 16 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 15 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Assistência Social – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 239.875,00 138.643,65 138.643,65 

241 - Assistência ao Idoso 148.955,97 113.690,99 113.690,99 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 450.526,25 354.920,28 354.920,28 

244 - Assistência Comunitária 1.560.411,02 1.225.088,35 1.225.088,35 

FONTE: TCE-PR 

 

                                                      
8 O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, 
com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

Gráfico 7 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2020 a 2024 
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Tabela 16 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Assistência Social por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 1.774.813,39 

1.1. Pessoal e Encargos 771.946,63 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 1.002.866,76 

1.3.1. Material de Consumo 275.028,36 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 379.622,32 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 348.216,08 

2. Despesas de capital 57.529,88 

2.1. Investimentos 57.529,88 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 57.529,88 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

O Gráfico 8 demonstra a evolução dos valores aplicados na Função “08 – Assistência Social” nos 
últimos anos: 

FONTE: TCE-PR  

Gráfico 8 - Evolução dos valores aplicados na Função Assistência Social – 2021 a 2024 
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3.1.3.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Assistência 
Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à identificação 
e à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de serviços de 
Proteção Social Básica. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO na área da Assistência Social alcançou a pontuação de 
5,36 em 2024, o que representou uma variação positiva de 0,16 pontos com relação ao ano de 2023, 
conforme ilustra o Gráfico 9: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 17: 

Tabela 17 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Assistência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com a elaboração e o 
monitoramento do Plano Municipal de Assistência 
Social. 

4,6 4,5 -0,1 5,0 +0,5 

 
Vigilância 
socioassistenci
al 

Questões relacionadas com a existência, a estruturação 
e as atividades da área de vigilância socioassistencial. 5,0 4,4 -0,6 2,5 -1,9 

 
Diagnóstico do 
território e 
acesso 

Questões atinentes a ações para conhecimento do 
território, como busca ativa e Diagnóstico 
Socioterritorial, e divulgação dos serviços 
socioassistenciais. 

4,7 4,9 +0,2 6,0 +1,1 

 
Articulação 
territorial e 
intersetorial 

Questões sobre as instâncias e os processos de 
articulação dos CRAS com a rede socioassistencial e 
com outras políticas públicas. 

7,0 3,5 -3,5 7,8 +4,3 

 PAIF 
Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades com a prestação do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

7,2 7,5 +0,3 4,5 -3,0 

 
SCFV e SPSB 
no Domicílio 

Questões relacionadas com a prestação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço 
de Proteção Social Básica no Domicílio. 

7,5 5,5 -2,0 5,5 0,0 

 
Recursos 
físicos e 
humanos 

Questões relacionadas com a estrutura física e as 
equipes de referência dos CRAS. 2,8 6,1 +3,3 6,2 +0,1 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 9 – Resultados da atuação governamental na área da Assistência Social entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Assistência Social no ano de 2024 foi obtido com 
base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 18: 

Tabela 18 - Interlocutores municipais da área da Assistência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Coordenador do CRAS 1 1 

Assistente Social do CRAS 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Assistência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 
05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Assistência Social consta 
do Anexo II da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Assistência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Assistência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 
relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-
se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.4. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

3.1.4.1. Contextualização: o Índice de Transparência da Administração Pública 

O Índice de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE/PR) é um parâmetro instituído pelo 
Tribunal de Contas do Paraná para medir, em parceria com a sociedade, o grau de transparência dos 
portais eletrônicos dos entes públicos. O método foi desenvolvido no ano de 2018. 

No ano de 2024, o Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO obteve uma nota de 100,00% de 
atendimento dos itens do ITP, figurando na posição 1 entre os municípios paranaenses. 
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3.1.4.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que buscaram garantir a 
transparência e o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO na área da Transparência e Relacionamento com o 
Cidadão alcançou a pontuação de 5,93 em 2024, o que representou uma variação negativa de 0,09 
pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra o Gráfico 10: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 19: 

Tabela 19 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Regulamentação 
do SIC 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos de trabalho para garantir 
o acesso à informação ao cidadão. 

5,4 5,4 0,0 8,4 +3,0 

 
Operacionalizaçã
o do SIC 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC). 6,3 7,5 +1,2 5,9 -1,6 

 
Disponibilização 
de informações 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações de interesse geral ou coletivo no site oficial 
do município. 

8,9 6,1 -2,8 8,9 +2,8 

 
Regulamentação 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

0,0 3,4 +3,4 0,0 -3,4 

 
Funcionamento 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
canal de comunicação ou ouvidoria, a fim de garantir o 
direito à manifestação dos usuários de serviços 
públicos. 

7,7 7,0 -0,7 5,7 -1,3 

 
Ações para 
fomento do 
controle social 

Questões relacionadas à integração com ações de 
engajamento público para fomento do controle social. 8,3 6,7 -1,6 6,7 0,0 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 10 – Resultados da atuação governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão entre os 
anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
no ano de 2024 foi obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais 
listados na Tabela 20: 

Tabela 20 - Interlocutores municipais da área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor responsável pelo serviço de informação ao cidadão - SIC 1 1 

Servidor responsável pela ouvidoria ou canal de comunicação do município. 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Transparência e Relacionamento com o Cidadão por meio de resposta a formulários durante o 
período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão consta do Anexo VI da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Transparência e 
Relacionamento com o Cidadão 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão no ano de 2024 não 
apresentou variação em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados 
no Anexo II da Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações 
relevantes, considera-se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 

 

continua na pagina seguinte
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3.1.5. Administração Financeira 

3.1.5.1. Contextualização das Finanças 

O orçamento municipal para o ano de 2024 foi aprovado pela Lei Municipal n.º 2.617/2023. Os 
valores previstos e executados para as receitas e despesas do ano de 2024 estão demonstrados na 
Tabela 21: 

Tabela 21 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2024 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 

Receita (R$) 60.818.022,67 74.039.294,65 71.660.730,87 

Despesa (R$) 56.374.516,86 74.222.561,54 59.637.812,04 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual estão indicados no 
Quadro 5: 

Quadro 5 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 
Plano Plurianual (PPA) Lei 2.419/2021 - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 2.592/2023 - 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 2.617/2023 - 

FONTE: TCE-PR 

Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade 
exclusiva do ente municipal. 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO arrecadou uma receita orçamentária 
corrente de R$51.570.335,59, sendo R$44.894.036,63 (87,05%) provenientes de fontes externas. 

 O Gráfico 11 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 
recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2024: 

Fonte: TCE-PR 

 

Gráfico 11 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – – 2024 
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As Tabelas 22 e 23 permitem observar, respectivamente, as principais receitas que compuseram a 
receita de impostos e as transferências correntes municipais no ano de 2024: 

Tabela 22 - Composição das principais Receitas de Impostos - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 1.737.211,97 47,53 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 435.464,24 11,91 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 929.776,78 25,44 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 552.350,89 15,11 

Total 3.654.803,88 100,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 23 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 19.228.518,83 36,87 

Transferências SUS 5.212.618,90 10,00 

Transferências FNDE 720.599,73 1,38 

Cota-parte do ICMS 17.189.857,98 32,96 

Cota-parte do IPVA 1.098.208,79 2,11 

Transferências Estaduais para Saúde 542.738,83 1,04 

Transferências do Fundeb 6.027.558,53 11,56 

Outras Transferências 2.129.093,20 4,08 

Total de Transferências Correntes 52.149.194,79 100,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB (-) 7.255.158,16 - 

Total Apurado 44.894.036,63 - 

FONTE: TCE-PR 

 

Clicando nos botões ou escaneando os QR Codes abaixo disponibilizados, é possível ter acesso aos 
relatórios exigidos pela LRF e às demonstrações contábeis do município (Balanços Financeiro, 
Orçamentário e Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais): 
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3.1.5.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Administração 
Financeira 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para uma 
condição financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação adequada de serviços 
públicos. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO na área da Administração Financeira alcançou a 
pontuação de 5,65 em 2024, o que representou uma variação positiva de 3,09 pontos com relação 
ao ano de 2023, conforme ilustra o Gráfico 12: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 24: 

Tabela 24 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Administração Financeira detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Elaboração do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de elaboração e 
de divulgação dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

3,9 3,2 -0,7 3,9 +0,7 

 
Revisão do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de revisão e 
monitoramento dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

1,7 0,0 -1,7 3,9 +3,9 

 
Execução da 
despesa 
orçamentária 

Questões relacionadas com o empenho, a liquidação e o 
pagamento de despesas orçamentárias. 1,9 0,6 -1,3 9,3 +8,7 

 
Obrigações 
financeiras 

Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência dos passivos patrimoniais. 4,5 2,4 -2,1 7,9 +5,5 

 
Arrecadação 
tributária 

Questões relacionadas com a gestão de tributos 
municipais, com ênfase em aspectos gerais e de 
arrecadação de impostos. 

3,9 3,0 -0,9 5,5 +2,5 

 Dívida ativa Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência da dívida ativa. 3,8 3,2 -0,6 3,2 0,0 

 
Sistemas de 
informação 

Questões que avaliam o atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema de 
administração financeira e orçamentária. 

10,0 6,0 -4,0 9,3 +3,3 

 
Gestão de 
pessoas 

Questões relacionadas com a gestão de pessoas nos 
órgãos de administração tributária, controle interno e 
contabilidade. 

2,2 2,1 -0,1 2,2 +0,1 

FONTE: TCE-PR 

 

Gráfico 12 – Resultados da atuação governamental na área da Administração Financeira entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Administração Financeira no ano de 2024 foi 
obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 25: 

Tabela 25 - Interlocutores municipais da área da Administração Financeira 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Contador Municipal 1 1 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor Responsável pelo setor tributário do município 1 1 

Servidor Responsável pelo setor da dívida ativa municipal 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Administração Financeira por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 
05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Administração Financeira 
consta do Anexo I da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Administração Financeira 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Administração Financeira no ano de 2024 não apresentou variação 
em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, 
considera-se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.6. Previdência Social 

3.1.6.1. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Previdência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para a 
solvência financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 
municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO na área da Previdência Social alcançou a pontuação de 
6,08 em 2024, o que representou uma variação positiva de 1,63 pontos com relação ao ano de 2023, 
conforme ilustra o Gráfico 13: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 26: 

Tabela 26 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Previdência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Regime de 
Previdência 
Complementar 

Questões relacionadas com a eficiência, 
impessoalidade e transparência na instituição e na 
gestão do Regime de Previdência Complementar. 

7,5 7,5 0,0 10,0 +2,5 

 
Legislação 
previdenciária 

Questões que avaliam a atualização da legislação 
previdenciária local que contribua para a solvência 
atuarial do regime. 

4,3 2,9 -1,4 2,9 0,0 

 
Órgãos de 
governança 

Questões relacionadas com as atividades 
desempenhadas pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal e 
pelo Comitê de Investimentos. 

1,4 4,3 +2,9 6,7 +2,4 

 
Transparência 
e processos de 
trabalho 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações e com o mapeamento de processos de 
trabalho na entidade gestora do regime próprio. 

1,7 1,0 -0,7 1,1 +0,1 

 Investimentos 
Questões relacionadas com a transparência de 
resultados e a viabilidade dos investimentos em 
imóveis. 

3,4 3,8 +0,4 8,0 +4,2 

 
Gestão atuarial 
e arrecadação 

Questões relacionadas com o plano de amortização do 
déficit atuarial, plano de custeio e repasses feitos ao 
regime próprio. 

4,3 7,2 +2,9 7,8 +0,6 

FONTE: TCE-PR 

 

O resultado da Atuação Governamental na área da Previdência Social no ano de 2024 foi obtido com 
base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 27: 

Gráfico 13 – Resultados da atuação governamental na área da Previdência Social entre os anos de 2022 e 2024 
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Tabela 27 - Interlocutores municipais da área da Previdência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Gestor do RPPS 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 
Previdência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 
05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Previdência Social consta 
do Anexo IV da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Previdência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 
Governamental para a área da Previdência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 
relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-
se o tópico como atendido. 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  
 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi
MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ
kZiIsImMiOjR9 
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3.1.7. Considerações adicionais sobre os resultados da Avaliação da Atuação 
Governamental 

Não há considerações adicionais relacionadas aos resultados da Avaliação da Atuação 
Governamental. 
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3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 
Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 
municipais durante o ano de 2024, de acordo com o escopo estabelecido no Anexo I da Instrução 
Normativa n.º 172/2022, resumido no Quadro 6: 

Quadro 6 - Escopo de Análise que fundamenta o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 

Grupo de 
Análise Itens de Análise Fundamento legal 

1. Controle 
Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de ciência do 
relatório anual de Controle Interno. 

Lei Complementar Estadual n.º 113, de 2005, art. 
7º. 

2. Aplicação 
no ensino 
básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. Constituição Federal, art. 212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais da educação básica. Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB 
no exercício da arrecadação. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 25, caput, e § 
3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do valor da 
complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da complementação do 
Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil. Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 28. 

3. Aplicação 
em ações de 
saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e 
ações de saúde pública. 

Constituição Federal, art. 198. 
Lei Complementar Federal n.º 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão 
Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite 
e/ou redução de 1/3 nos prazos legais. Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite 
e/ou redução de 25% nos prazos legais. 

Resolução Senado Federal n.º 40, de 2001, art. 3º, 
II. 
Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
30, I, e 31. 
Constituição Federal, art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos 
e RPPS. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
1º, § 1º, e 13. 

4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato que tenham parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 42. 

5. Gestão do 
Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano 
de Equacionamento do Déficit Atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 
Portaria MF n.º 464, de 2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 
Portaria MPS n.º 464, de 2018, arts. 53, § 1º, e 55. 

FONTE: TCE-PR  
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3.2.1. Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno. 

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 
e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 
caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO contou com o(s) 
seguinte(s) responsável(is) durante o ano de 2024: 

Quadro 7 - Responsável(is) pelo Sistema de Controle Interno em 2024 

Nome Início Final 

MARCO ANTONIO PERES 01/01/13 31/12/28 

FONTE: TCE-PR  
 

Por meio do documento acostado à peça 4 deste processo, é possível observar que o prefeito 
municipal atestou expressamente ter conhecimento sobre as conclusões trazidas no Relatório Anual 
de Controle Interno elaborado pelo Controlador Geral do Município (ou cargo equivalente). 

Dessa forma, conclui-se que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei 
Complementar Estadual n.º 113, de 2005.9 

  

                                                      
9 “Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento expresso e 
indelegável, nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles contidas.” 
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3.2.2. Aplicação no Ensino Básico 

3.2.2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da 
educação básica municipal 

O Município aplicou o montante de R$10.569.570,99 em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE)10, o que representou 25,33% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 28: 

Tabela 28 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2024 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 41.730.325,24 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 10.569.570,99 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 7.255.159,04 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 3.314.411,95 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 0,00 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 10.569.570,99 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 25,33% 

FONTE: TCE-PR 

Considerando que o artigo 212 da Constituição Federal determina que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 
Desenvolvimento do Ensino, conclui-se que o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO cumpriu 
o percentual previsto na norma constitucional. 

  

                                                      
10 De acordo com o artigo 70 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis. 
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3.2.2.2. Aplicação dos percentuais mínimos dos recursos do FUNDEB 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO obteve o total de R$6.080.842,90 em 
receitas transferidas por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

As regras estabelecidas no artigo 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal e no artigo 25, § 3º, 
da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, determinam que os municípios devem aplicar 
os seguintes percentuais mínimos dos recursos do Fundeb: 70% na remuneração dos profissionais 
da educação básica em efetivo exercício; 90% no exercício financeiro em que foram transferidos; 
15% da complementação Valor Anual Total por Aluno - VAAT em despesas de capital e 50% da 
complementação VAAT na educação infantil11. 

A Tabela 29 demonstra a situação do Município frente às regras de aplicação dos recursos do 
Fundeb em 2024: 

Tabela 29 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2024 

Especificação Valor aplicado 
(R$) 

Percentual 
mínimo Situação 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 6.080.842,90 - - 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 
Impostos 5.910.083,76 - - 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAT (1) 0,00 - - 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAF (2) 0,00 - - 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 5.073.480,12 - - 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
aplicados na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 85,84% 70,0% Cumpriu 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 345.868,19 - - 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
utilizados no exercício 100 - (3 ÷ 1) 94,31% 90,0% Cumpriu 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de 
capital 0,00 - - 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado em despesas de capital (4 ÷ 1.2) 0,00% 0,00% Não aplicável 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 - - 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado na educação infantil (5 ÷ 1.2) 0,00% 0,00% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

(1) Valor Anual Total por Aluno 
(2) Valor Anual por Aluno 

Considerando os cálculos apresentados por meio da tabela acima, conclui-se que o MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO cumpriu as regras de aplicação dos recursos do Fundeb no ano de 
2024. 

 

  

                                                      
11 No caso dos percentuais sobre os recursos transferidos a título de VAAT, a regra se aplica somente aos 
municípios que receberam essa complementação em 2024.  
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3.2.3. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública 

O Município aplicou o montante de R$10.674.665,15 em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), o que representou 26,73% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 
demonstrado na Tabela 30: 

Tabela 30 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2024 

Especificação Valor 

1. Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 39.930.599,08 

2. Despesas com ASPS 10.674.665,15 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 0,00 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 0,00 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada 
em ASPS em Exercícios Anteriores 0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 10.674.665,15 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 26,73% 

FONTE: TCE-PR 

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 
(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 

Considerando que o artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei 
Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, determinam que os Municípios apliquem 
anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), conclui-se que o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO cumpriu o 
percentual previsto na norma constitucional. 
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3.2.4. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Financeiro de fontes não vinculadas  

Com o objetivo de avaliar o equilíbrio fiscal do Município e considerando o artigo 1º, § 1º, da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e o artigo 
48, alínea “b”, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, as Tabelas 31 e 32 demonstram o 
cálculo do resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de 
crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): 

A Tabela 31 evidencia o resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de crédito e ao RPPS da Administração Direta do Poder Executivo12. 

Tabela 31 – Resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao RPPS da Administração Direta – 2021 a 2024 

Descrição 13 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 – Receita Total 32.710.113,47 100,00 37.406.026,82 100,00 40.201.943,94 100,00 43.940.236,89 100,00 

2 – Resultado do Exercício¹³ 883.043,88 2,70 -2.942.731,04 -7,87 1.706.743,93 4,25 907.594,84 2,07 

3 – Superávit/Déficit do Exercício Anterior 2.731.353,20 8,35 3.542.856,12 9,47 600.125,08 1,49 2.306.869,01 5,25 

4 – Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5 – Resultado Financeiro Acumulado do 
Exercício (2+3-4) 3.614.397,08 11,05 600.125,08 1,60 2.306.869,01 5,74 3.214.463,85 7,32 

FONTE: TCE-PR 

A Tabela 32 demonstra o resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 
operações de crédito e ao RPPS consolidado14. 

Tabela 32 - Resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e ao RPPS 
consolidado – 2021 a 2024 

Descrição 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 - Resultado Financeiro dos 
Recursos Ordinários / Livres 2.410.878,64 7,37 -2.182,13 -0,01 1.065.060,85 2,65 1.693.886,01 3,85 

2 - Resultado Financeiro das 
Transferências do FUNDEB 263.001,94 0,80 19,98 0,00 149.624,84 0,37 345.868,19 0,79 

3 - Resultado Financeiro das 
Alienação de Bens 487.005,03 1,49 9.348,50 0,02 328.067,53 0,82 195.384,50 0,44 

                                                      
12 A Administração Direta é composta pelos órgãos que integram as pessoas federativas e que exercem, de 
forma centralizada, as atividades administrativas do ente. No âmbito municipal, ela é formada pela Prefeitura, 
pelos órgãos de apoio direto ao Prefeito e pelas secretarias municipais, incluindo suas estruturas internas. 
 
13 O Resultado Orçamentário Ajustado do Exercício considera o resultado orçamentário do exercício, assim 
como as interferências financeiras, cancelamentos de restos a pagar, inscrição/baixa de realizável por cisão, 
fusão ou extinção e despesas não empenhadas no exercício. 
 
14 O Resultado Financeiro consolidado considera, além do Resultado Financeiro da Administração Direta, o 
Resultado Financeiro das entidades pertencentes à Administração Indireta, tais como autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes. 
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4 - Resultado Financeiro dos 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5 - Resultado Financeiro do 
Apoio Financeiro aos 
Municípios – AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 368.074,74 0,92 2.315,42 0,01 

6 - Resultado Financeiro das 
Outras Origens 381.970,51 1,17 592.938,73 1,59 396.041,05 0,99 977.009,73 2,22 

7 - Resultado financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de crédito e ao 
RPPS 

3.542.856,12 10,83 600.125,08 1,60 2.306.869,01 5,74 3.214.463,85 7,32 

8 - Receita Total de fontes não 
vinculadas a programas, 
convênios, operações de 
crédito e ao RPPS 

32.710.113,47 100,00 37.406.026,82 114,36 40.201.943,94 122,90 43.940.236,89 134,33 

FONTE: TCE-PR 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO alcançou 
resultado financeiro acumulado positivo (Tabela 32, linha 7). Dessa forma, conclui-se que o governo 
municipal cumpriu os artigos 1º, § 1º, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64 

  

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFF.6D4F

40 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO | Fundamentação: Análise da Execução 
Orçamentária e Financeira 

3.2.4.2. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 1/3 nos prazos 
legais 

De acordo com o artigo 23 da LRF, caso a despesa com pessoal do poder executivo municipal 
ultrapasse o limite de 54% da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro15.  

Por meio da Tabela 33, é possível observar que, em 2024, não havia necessidade de redução de 
despesas com pessoal ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se 
que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 23 da LRF. 

Tabela 33 - Cálculo da despesa com pessoal 

Data-base Receita Corrente Líquida Ajustada (R$) Despesa total com Pessoal (R$) % Despendido Situação de 
alerta 

30/06/2022 39.606.404,79 18.412.602,53 46,49 Normal 

31/12/2022 41.609.472,08 20.627.195,57 49,57 Alerta 90% 

30/06/2023 41.398.184,69 21.558.185,06 52,08 Alerta 95% 

31/12/2023 44.066.021,60 21.626.189,93 49,08 Alerta 90% 

30/06/2024 47.957.193,39 21.613.421,80 45,07 Normal 

31/12/2024 50.019.127,08 22.251.615,83 44,49 Normal 

FONTE: TCE-PR 

 

3.2.4.3. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 25% nos 
prazos legais 

De acordo com o artigo 31 da LRF, caso a dívida consolidada municipal ultrapasse o limite de 120% 
da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser eliminado até o término dos três 
quadrimestres subsequentes, sendo pelo menos 25% no primeiro.  

A Tabela 34 demonstra que, em 2024, não havia necessidade de redução da dívida consolidada 
líquida ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se que o governo 
municipal cumpriu o disposto no artigo 31 da LRF. 

Tabela 34 - Dívida consolidada 

Data-Base Receita Corrente Líquida  Dívida consolidada líquida  % da DCL Situação 

31/12/2021 36.356.206,42 -7.012.661,04 -19,29 Normal 
30/06/2022 40.497.523,79 -7.831.404,97 -19,34 Normal 
31/12/2022 42.489.995,30 -3.113.493,64 -7,33 Normal 
30/06/2023 42.027.260,08 -2.412.609,74 -5,74 Normal 
31/12/2023 44.687.080,10 -3.961.926,65 -8,87 Normal 
30/06/2024 48.636.288,01 -9.956.352,75 -20,47 Normal 
31/12/2024 50.683.899,12 -6.398.329,20 -12,62 Normal 

FONTE: TCE-PR 

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, é devido ao fato de as disponibilidades líquidas 
serem superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município.  

                                                      
15 Conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do PIB, os prazos para o retorno das despesas com 
pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa, os prazos ficam 
suspensos enquanto perdurar a situação. 
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3.2.4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres 

A LRF, em seu art. 42, veda que o chefe do poder executivo contraia obrigação de despesa que não 
possa ser integralmente cumprida dentro do exercício nos últimos dois quadrimestres do seu 
mandato ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para o cumprimento dessas obrigações. 

A Tabela 35 demonstra uma disponibilidade líquida positiva para os grupos de recursos vinculados 
e não vinculados em 30/04, assim como ao final do exercício financeiro analisado, em 31/12. 

Tabela 35 – Demonstrativo da Disponibilidade Líquida 

Descrição Valor em 30/04 Valor em 31/12 

1. Total do Ativo Financeiro 9.781.187,36 7.754.027,04 

1.1 1.1 Recursos Vinculados 6.983.523,18 5.731.242,74 

1.2 Recursos Não Vinculados 2.797.664,18 2.022.784,30 

2. Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 

2.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

2.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

3. Saldo da Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

3.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

3.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

4. Total do Ativo Financeiro Ajustado (1. - 2. - 3.) 9.781.187,36 7.754.027,04 

4.1 Recursos Vinculados (1.1. - 2.1. - 3.1.) 6.983.523,18 5.731.242,74 

4.2 Recursos Não Vinculados (1.2. - 2.2. - 3.2.) 2.797.664,18 2.022.784,30 

5. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Processados 200.254,47 0,00 

5.1 Recursos Vinculados 76.802,00 0,00 

5.2 Recursos Não Vinculados 123.452,47 0,00 

6. Total dos Valores Restituíveis 15.491,69 0,00 

6.1 Recursos Vinculados 15.491,69 0,00 

6.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

7. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Não Processados 3.409.163,65 2.027.748,86 

7.1 Recursos Vinculados 2.535.335,00 1.698.850,57 

7.2 Recursos Não Vinculados 873.828,65 328.898,29 

8. Total de Contas Pendentes 0,00 0,00 

8.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

8.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

9. Passivo Financeiro Vinculado a Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

9.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

9.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

10. Passivo do Financeiro Ajustado (5.+ 6. + 7. + 8. - 9.) 3.624.909,81 2.027.748,86 

10.1. Recursos Vinculados (5.1. + 6.1. + 7.1. + 8.1 - 9.1) 2.627.628,69 1.698.850,57 

10.2. Recursos Não Vinculados (5.2. + 6.2. + 7.2. + 8.2 - 9.2) 997.281,12 328.898,29 

11. Disponibilidade Líquida (4 - 10) 6.156.277,55 5.726.278,18 

11.1. Recursos Vinculados (4.1. - 10.1.) 4.355.894,49 4.032.392,17 

11.2. Recursos Não Vinculados (4.2. - 10.2.) 1.800.383,06 1.693.886,01 

FONTE: TCE-PR 
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A Tabela 36 evidencia que ao final do exercício financeiro de 2024 houve déficit na(s) origem(ns) de 
recurso(s): Operações de Crédito. 

Tabela 36 - Resultado Financeiro por origens de recursos - 2024 

Descrição Ativo Financeiro (a) Passivo Financeiro 
(b) 

Contas 
Pendentes (c) Realizável (d) Resultado 

Estatal (e) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (g = a – b – 
c – d + e) 

Grupo de Recursos Não 
Vinculados 2.022.784,30 328.898,29 0,00 0,00 0,00 1.693.886,01 

Recursos Ordinários / Livres 2.022.784,30 328.898,29 0,00 0,00 0,00 1.693.886,01 

Grupo de Recursos 
Vinculados 5.731.242,74 1.698.850,57 0,00 0,00 0,00 4.032.392,17 

Transferências do FUNDEB 345.868,19 0,00 0,00 0,00 0,00 345.868,19 

Transferências Voluntárias 1.614.689,74 1.046.222,73 0,00 0,00 0,00 568.467,01 

Alienação de Bens 231.007,15 35.622,65 0,00 0,00 0,00 195.384,50 

Operações de Crédito 1.708,47 296.399,06 0,00 0,00 0,00 -294.690,59 

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Programas 2.278.825,35 289.995,13 0,00 0,00 0,00 1.988.830,22 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transferências 
Voluntárias Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares 279.818,69 30.611,00 0,00 0,00 0,00 249.207,69 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 2.315,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.315,42 

Cessão Onerosa – Pré-Sal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 977.009,73 0,00 0,00 0,00 0,00 977.009,73 

FONTE: TCE-PR 
Nota: O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, 
Operações de Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 
42 da LRF, conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN n.º 186/2024 deste Tribunal de Contas. 
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Por meio da Tabela 37, é possível constatar que o limite de despesa de maio a dezembro não foi 
respeitado em relação à(s) origem(ns) de recurso(s) Operações de Crédito. 

Tabela 37 - Cálculo do limite da despesa nos últimos 2 quadrimestres - 2024 

Descrição 
Result. 

Financeiro em 
30/04 (a) 

Eventos 
Extraorçam. (b) 

Resultado 
ajustado (c = a 

+ b) 

Receita líquida 
de maio a 

dezembro (d) 

Limite de 
Despesa de 

maio a 
dezembro (e = 

c + d) 

Empenho de 
maio a 

dezembro (f) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (h = e – f 
- g) 

Grupo de Recursos 
Não Vinculados 1.800.383,06 -85.400,00 1.714.983,06 24.073.945,38 25.788.928,44 24.095.042,43 1.693.886,01 

Recursos 
Ordinários / Livres 1.800.383,06 -85.400,00 1.714.983,06 24.073.945,38 25.788.928,44 24.095.042,43 1.693.886,01 

Grupo de Recursos 
Vinculados 4.355.894,49 18.772,72 4.374.667,21 17.548.486,42 21.923.153,63 17.890.761,46 4.032.392,17 

Transferências do 
FUNDEB 546.444,72 0,00 546.444,72 3.985.708,83 4.532.153,55 4.186.285,36 345.868,19 

Transferências 
Voluntárias 1.533.948,84 18.772,72 1.552.721,56 5.694.465,87 7.247.187,43 6.678.720,42 568.467,01 

Alienação de Bens 336.958,27 0,00 336.958,27 156.492,75 493.451,02 298.066,52 195.384,50 

Operações de 
Crédito -644.456,05 0,00 -644.456,05 349.765,46 -294.690,59 0,00 -294.690,59 

Contratos de Rateio 
de Consórcios 
Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de 
Programas 1.889.845,34 0,00 1.889.845,34 4.747.428,69 6.637.274,03 4.648.443,81 1.988.830,22 

Antecipação da 
Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transfe
rências Voluntárias 
Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas 
Parlamentares 66.003,01 0,00 66.003,01 1.169.262,06 1.235.265,07 986.057,38 249.207,69 

Apoio Financeiro 
aos Municípios - 
AFM 

377.858,84 0,00 377.858,84 11.893,29 389.752,13 387.436,71 2.315,42 

Cessão Onerosa – 
Pré-Sal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 249.291,52 0,00 249.291,52 1.433.469,47 1.682.760,99 705.751,26 977.009,73 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Resultado Financeiro (a) = Ativo Financeiro - Passivo Financeiro; Eventos Extraorçamentários (b)  = Transferência 
Financeira - Cancelamento de Realizável - Contas Pendentes de maio a dezembro - Realizável + Cancelamento de Restos 
a Pagar + Resultado Estatal.  

O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, Operações de 
Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 42 da LRF, 
conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN nº 186/2024 deste Tribunal de Contas. 

Diante dos resultados apurados, conclui-se que o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
cumpriu o disposto no artigo 42 da LRF. 
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3.2.5. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.2.5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano de Equacionamento do 
Déficit Atuarial 

De acordo com o artigo 53 da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n.º 464, de 19 de novembro de 
2018, compete aos regimes próprios de previdência a realização anual de avaliação atuarial que, 
caso apure déficit atuarial, deve propor medidas para o seu equacionamento. A implementação do 
plano de equacionamento, inclusive sua revisão, somente é considerada efetuada quando aprovada 
por lei municipal, nos termos do § 6º do dispositivo mencionado. 

O Município apresentou junto a este processo de prestação de contas, na peça 6, o plano de 
equacionamento do déficit atuarial, aprovado pela Lei 2.618/2023. Dessa forma, conclui-se que o 
governo municipal cumpriu o disposto no artigo 55 da Portaria MTP n.º 1.467/2022. 

3.2.5.2. Pagamento de Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial na forma apurada no 
Laudo Atuarial 

Conforme informado nos autos, o valor previsto para equacionamento do déficit atuarial por meio 
de aportes em 2024, nos termos artigo 55, I, da Portaria MTP n.º 1.467/2022, era de R$ 143.799,67. 

Segundo dados do SIM-AM, o total de aportes efetivados pelo Município de Salto do Iguaçu visando 
ao equacionamento do déficit atuarial de seu RPPS foi de R$ 143.799,67. 

Tabela 38 - Aportes para Amortização do Déficit Atuarial - 2024 

Especificação Valor (R$) 

1. Valor previsto para aporte no resultado de avaliação atuarial 143.799,67 

2. Valor pago (conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97) 143.799,67 

3. Diferença a menor ou a maior (2 - 1) 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial em 
montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, conclui-se que 
o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 
55, § 2º, e 57, da Portaria MF n.º 1.467/2022. 
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3.2.6. Considerações adicionais sobre a Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Não há considerações adicionais relacionadas à Análise da Execução Orçamentária e Financeira. 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFF.6D4F

46 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO | Voto 

4. Voto 
Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, voto, com respaldo no artigo 1º, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do Regimento Interno, 
no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor JOSE CARLOS BARALDI, na 
qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, relativas ao exercício 
de 2024. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para 
as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno, à Coordenadoria de Medidas 
Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para encerramento. 
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5. Deliberação 
Decidem os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por unanimidade: 

Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, voto, com respaldo no artigo 1º, I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do 
Regimento Interno, no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor JOSE CARLOS BARALDI, na 
qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, relativas ao exercício 
de 2024. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência 
para as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno, à Coordenadoria de 
Medidas Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para 
encerramento. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA 
BERTI. 

Plenário Virtual, 21 de agosto de 2025 – Sessão Virtual n.º 14. 

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Relator 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 404/2025, 25 DE AGOSTO DE 2025
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA conforme 
dispõe a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda 
Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Público Sr. ANTONIO 
BRAZ DE SOUZA, brasileiro, Portador do RG n°. 3.584.920-3 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; 2.030 – Manutenção e 
Atividades do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista ATESTADO 
MÉDICO afastando o servidor das atividades laborais por um período 
de 90 (noventa) dias contados a partir de 17 de agosto de 2025,  
devendo na data de 15 de novembro de 2025, apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar 
outro documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 405/2025 DE 25 DE AGOSTO DE 2025
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA conforme 
dispõe a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda 
Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública Sra. SANDRA 
DE SOUZA CAMARGO SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG 
n°. 7.279.775-2 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professora 20:00 HS, Matrículas nº. 304-2 e 152-0, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB 
– F M D E B V P E; Atividade: 2.212 – Manutenção e Encargos da 
Educação Infantil Pré Escolar – Fundeb 70%; considerando o Atestado 
Médico apresentado pela Servidora comprovando a necessidade do 
afastamento laborativo da Servidora por um período de 30 (trinta) dias 
contados a partir de 19 de agosto de 2025, a serem custeados pelo 
erário público do município, devendo na data de 18 de setembro de 
2025 apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades 
laborais normais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 413/2025 DE 30 DE AGOSTO DE 2025
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º 
do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora 
Pública Sra. MARCIA REGINA MARQUES PERES, brasileira, casada, 
portadora do RG n°. 6.708.664-3 SESP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Nutricionista, Matrícula nº. 321-2, designada pela 
Portaria nº. 453/2020 a responder pela Unidade Hospitalar do município 
de São Jorge do Patrocínio, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 - Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 2.138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC; considerando o Atestado Médico apresentado pela Servidora 
comprovando a necessidade do afastamento da sua atividade por um 
período de 90 (noventa) dias contados a partir de 25 de agosto de 
2025, que serão custeados pelo erário público municipal, devendo na 
data de 24 de novembro de 2025 apresentar-se no local de trabalho a 
fim de retomar suas atividades laborais normais ou apresentar novo 
documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 425/2025 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA ATUAR COMO BRIGADISTA 
CIVIL MUNICIPAL, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o aproveitamento do Servidor Público Sr. José 
Carlos Paulino Duarte no Curso de Capacitação de Brigadistas Civis 
Municipais promovido pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do 
Paraná – CEDC;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 83/2025 que designa o Servidor 
Público Sr. José Carlos Paulino Duarte para atuar como Coordenador 
da Defesa Civil do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR nos termos do Inciso III, do Art. 6º. da Lei Federal 
nº. 11.901/2009, c/c a Lei Federal nº. 13.425/2017, o Servidor Público 
Sr. JOSÉ CARLOS PAULINO DUARTE, brasileiro, casado, Portador 
do RG. nº. 6.034.366-7 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, designado a responder como Coordenado da 
Defesa Civil Municipal pela Portaria nº. 83/2025, para responder 
cumulativamente como BRIGADISTA CIVIL MUNICIPAL devendo atuar 
na prevenção e situações de emergência no âmbito do Poder Executivo 
Municipal exercendo as seguintes atividades:
I.	 Prevenção:
a)	 Identificação de Riscos: Avaliar os riscos existentes nas 
edificações e áreas de risco, estabelecendo medidas preventivas;
b)	 Inspeção de Equipamentos: Verificar se extintores, sinalizações 
e outros sistemas de combate a incêndios estão em bom estado de 
funcionamento e não estão obstruídos;
c)	 Elaboração de Planos: Participar da elaboração e execução de 
planos de abandono e simulações de emergência;
d)	 Campanhas de conscientização: Conduzir campanhas educativas 
para a população e para proprietários de estabelecimentos, visando o 
cumprimento das normas de segurança.
II.	 Situações de Emergência:
a)	 Combate ao Fogo: Atuar no combate a princípios de incêndio, 
buscando controlar o fogo protegendo possíveis vítimas, comunicando 
o Corpo de Bombeiros em situação de descontrole;
b)	 Busca e Salvamento: Auxiliar a equipe do Corpo de Bombeiros 
nas ações de busca e resgate de pessoas desaparecidas e em situação 
de risco;
c)	 Realizar resgate de animais em situação de risco;
d)	 Atendimento Pré-Hospitalar (APH): Prestar os primeiros socorros 
a pessoas feridas ou que passaram mal, comunicando o Sistema de 
Atendimento de Urgência e Emergência ou o Corpo de Bombeiros;
e)	 Evacuação: Orientar a população sobre as rotas de fuga 
e escadas de emergência, realizando evacuações em casos de 
emergência.
III.	 Outras ações:
a)	 Apoio a Órgãos Públicos Externos: Trabalhar em conjunto com o 
Corpo de Bombeiros auxiliando em situações de desastres ou sinistro;
b)	 Relatórios e sugestões: Elaborar relatórios sobre irregularidades 
encontradas e sugerir melhorias para a prevenção de acidentes.
Art. 2º Em decorrência da atividade a ser exercido pelo Servidor fica 
concedido a ele o  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE na ordem de 
30,00% (quarenta inteiros por cento) a ser pago em folha a partir da 
competência de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 105/2025 de 29/08/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$1.624.000,00 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      56 - 3.3.90.30.00.00 40.000,00MATERIAL DE CONSUMO31110

      56 - 3.3.90.30.00.00 30.100,00MATERIAL DE CONSUMO1107

04.001.12.361.0006.2.108 COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

      65 - 4.4.90.52.00.00 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1107

04.001.12.361.0006.2.139 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

      75 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO1103

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      86 - 4.4.90.52.00.00 3.900,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE31208

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      132 - 3.3.90.32.00.00 48.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA31339

      132 - 3.3.90.32.00.00 40.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA31342

      134 - 3.3.90.34.00.00 152.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

494

      136 - 3.3.90.39.00.00 180.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA494

      136 - 3.3.90.39.00.00 40.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31342

      136 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31343

      136 - 3.3.90.39.00.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31339

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      139 - 3.3.71.70.00.00 220.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO31342

      139 - 3.3.71.70.00.00 80.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO31343

      139 - 3.3.71.70.00.00 200.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO31339

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL

06.001.08.122.0009.2.060 SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL,
OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,

      158 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.245.0009.2.195 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC)

      199 - 3.3.90.39.00.00 15.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

06.003.08.243.0009.6.068 ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - FMDCA

      201 - 3.3.90.30.00.00 60.000,00MATERIAL DE CONSUMO31839

      202 - 3.3.90.39.00.00 180.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31839

      203 - 4.4.90.52.00.00 147.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE31839

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI
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Suplementação

06.004.08.241.0009.2.167 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

      208 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000

      208 - 3.3.90.39.00.00 28.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31838

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS

08.001.12.361.0006.1.048 CONSTRUÇÃO ,  AMPLIAÇAO E REFORMA DE UNIDADES
ESCOLAR

      242 - 4.4.90.51.00.00 10.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES1000
Total Suplementação: 1.624.000,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Excesso de arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Receita
Receita: 1.7.1.4.50.0.1 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Fonte: 50.100,00

Receita: 1.7.1.4.52.0.1 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 40.000,00

Receita: 1.3.2.1.01.0.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Fonte: 31208 3.900,00

Receita: 1.7.1.3.50.9.1.01 BLOCO DE SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Fonte: 494 332.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.0.1 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Fonte: 31339 298.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.0.1 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Fonte: 31343 100.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.0.1 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL - Fonte: 31342 300.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 28.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.0.1 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 387.000,00

Receita: 1.7.1.1.51.1.1 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 20.000,00

Receita: 1.7.1.1.51.1.1 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 65.000,00
Total da Receita: 1.624.000,00

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 29 de Agosto de
2025.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 01/10/2025 - 17:49:07

Exercício: 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

01/10/2025
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2904/2025 de 30/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  242.024,00 
(duzentos  e  quarenta  e  dois  mil  e  vinte  e  quatro  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.127. Manutenção do Orgão Gestor da Assistencia Social

DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00465 - 3.3.90.14.00.00 1849
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00466 - 3.3.90.33.00.00 1849

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.367.0023.2.123. Educação Especial - FUNDEB

SUBVENÇÕES SOCIAIS 88.524,00464 - 3.3.50.43.00.00 01104

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00295 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Suplementação: 242.024,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

150.000,0059 - 3.3.91.97.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.245.0062.2.160. Procad-SUAS
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MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00168 - 3.3.90.30.00.00 1849
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

500,00169 - 3.3.90.39.00.00 1849

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00170 - 4.4.90.52.00.00 1849
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

88.524,00202 - 3.1.90.11.00.00 01103

Total Redução: 242.024,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   30  de  setembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.024

LÍQUIDADAS

8 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 130.666,744.140.088,45 4.024.794,48 3.999.150,35 6.806.518,31 3.922.540,40 4.261.036,04 4.322.074,09 4.358.499,66 4.403.228,18 4.420.611,78 4.466.411,39 4.557.286,86 53.682.239,99

    Pessoal Ativo 31.681,743.428.491,71 3.364.341,16 3.307.790,61 5.559.098,95 3.325.741,25 3.505.732,61 3.545.706,46 3.540.578,55 3.603.772,81 3.601.037,56 3.646.931,13 3.720.542,67 44.149.765,47

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 29.352,573.034.073,52 2.972.109,33 2.915.707,47 5.970.772,43 2.902.186,58 3.076.493,77 3.116.125,43 3.114.609,67 3.177.981,99 3.173.234,35 3.213.136,71 3.275.020,01 39.941.451,26

      Obrigações Patronais 2.329,17394.418,19 392.231,83 392.083,14 -411.673,48 423.554,67 429.238,84 429.581,03 425.968,88 425.790,82 427.803,21 433.794,42 445.522,66 4.208.314,21

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00562.116,74 562.273,32 577.931,74 1.110.879,36 591.249,15 598.223,09 605.135,29 619.606,77 617.690,03 630.507,34 624.610,34 635.156,08 7.735.379,25

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00499.858,14 500.014,72 515.673,14 986.362,16 525.140,55 529.143,31 537.541,10 552.012,58 550.095,84 562.913,15 557.016,15 567.561,89 6.883.332,73

      Pensões 0,0062.258,60 62.258,60 62.258,60 124.517,20 66.108,60 69.079,78 67.594,19 67.594,19 67.594,19 67.594,19 67.594,19 67.594,19 852.046,52

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

98.985,00149.480,00 98.180,00 113.428,00 136.540,00 5.550,00 157.080,34 171.232,34 198.314,34 181.765,34 189.066,88 194.869,92 201.588,11 1.797.095,27

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00564.047,97 564.204,55 577.931,74 1.114.741,82 592.965,80 599.939,74 606.851,94 621.323,42 619.406,68 632.223,99 626.326,99 18.072,77 7.138.037,41

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00562.116,74 562.273,32 577.931,74 1.110.879,36 591.249,15 598.223,09 605.135,29 619.606,77 617.690,03 630.507,34 624.610,34 16.647,62 7.116.870,79

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,001.931,23 1.931,23 0,00 3.862,46 1.716,65 1.716,65 1.716,65 1.716,65 1.716,65 1.716,65 1.716,65 1.425,15 21.166,62

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 130.666,743.576.040,48 3.460.589,93 3.421.218,61 5.691.776,49 3.329.574,60 3.661.096,30 3.715.222,15 3.737.176,24 3.783.821,50 3.788.387,79 3.840.084,40 4.539.214,09 46.544.202,58
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 91.683.959,36

-1.630.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

46.674.869,32 51,83

54,00

46.197.681,15

48.629.138,05

51,30

-90.053.959,36RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6043.766.224,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/out/2025 as 07h e 50m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

VANESSA APARECIDA SALVIATO 
CAMPANER

PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

CONTADOR - CRCPR 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

www.elotech.com.br 01/10/2025 Página: 2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 043/2025 
                CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA   Nº 003/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 125/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE A SEREM PRESTADOS POR 
INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 
INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE. 
 
CONTRATADA: SALLA DE PROPAGANDA LTDA EPP. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tuneiras do Oeste, em 29 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: 62.745.233-ARTHUR FREIRE DE OLIVEIRA 

CNPJ/CPF: 62.745.233/0001-70 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO SIMPLES (LIMPEZA 

GERAL INTERNA E EXTERNA) DE VEÍCULOS LEVES TIPO 
PASSEIO 

250 R$ 59,99 R$ 14.997,50 

2 SERVIÇO DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 
(LIMPEZA GERAL INTERNA, EXTERNA, MOTOR E POR 
BAIXO) DE VEÍCULOS LEVES TIPO PASSEIO. 

30 R$ 139,99 R$ 4.199,70 

3 SERVIÇO DE  LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO SIMPLES 
(LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA) DE VEÍCULOS TIPO 
VANS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, KOMBI E FURGÃO 

180 R$ 82,99 R$ 14.938,20 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina nº 409, - Fone (0**44) 3653-1301 – 
 CGC 76.247.329/0001-13 

PORTARIA Nº 371/2025 
 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da 
Lei nº 060 de 27 de outubro de 2010, resolve,  

         
CONCEDER em conformidade com o Art. nº 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.  
 
Nº NOME CARGO ANO 

BASE 
PERÍODO DE FÉRIAS 

01 ANA PAULA GARCIA ENFERMEIRO II 2022/2023 01/09/2025 A 15/09/2025 
02 ANIBAL CARDOSO BRANCO ASS. ADM. SENIOR 2020/2021 10/09/2025 A 09/10/2025 
03 EMERSON LUIZ LANZA VIGILANTE SANITARIO 2023/2024 25/09/2025 A 09/10/2025 
04 EVERALDO GOMES DA SILVA TRATORISTA 2022/2023 01/09/2025 A 30/09/2025 
05 ISABELA DA SILVA AUX. SERV. GERAIS 2023/2024 22/09/2025 A 21/10/2025 
06 MARCOS FERNANDO DE CAMPOS FARMACEUTICO 2022/2023 22/09/2025 A 06/10/2025 
07 MONICA ELISA DA SILVA SOARES ZELADOR (A)  2023/2024 01/09/2025 A 30/09/2025 
08 NEIDE DE SOUZA BOTELHO ROCHA AGENTE COM. DE SADE 2023/2024 01/09/2025 A 30/09/2025 
09 PAULA DANIELE NEVES SOUZA CHEFE DA DIV. VIG. EPIDEMIO 2024/2025 01/09/2025 A 30/09/2025 
10 PAULA FABIANI BATISTA TEC. EM ENFERMAGEM 2022/2023 01/09/2025 A 30/09/2025 
11 SANDER MARCOS DA SILVA AUX. ADM DE EDUCAÇÃO 2024/2025 02/09/2025 A 16/09/2025 
12 TATIANA MIRANDA RODRIGUES ENFERMEIRO II 2023/2024 01/09/2025 A 30/09/2025 
13 VALDENIR DA SILVA JARDINEIRO 2013/2014 22/09/2025 A 21/10/2025 
14 VALDETE BEZERRA DE SOUZA COND. VEICULO AUTOMO 2021/2022 15/09/2025 A 14/10/2025 
                                                              
 
 
                                                               REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
                                                               
 
                                                               Tuneiras do Oeste - PR, 01 de outubro 2025 
 

 
 
 
  GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 
  Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE Tapira
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2025
Processo Administrativo nº. 72/2025
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2025, nos termos descritos 
abaixo:
CONTRATANTE	 MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADO	 ICAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ	 84.938.430/0002-20
VALOR	 R$ 34.114,40 (trinta e quatro mil cento e quatorze reais e quarenta centavos)
OBJETO	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DOS ÔNIBUS DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
BASE LEGAL	 ARTIGO 75, INCISO IV, “A” DA LEI 14.133/2021.
Tapira/PR, 01 de outubro de 2025
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 
                                

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

DECRETO Nº 112/2025 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Declara luto oficial pelo falecimento do Sr João 
Fragoso. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 71, VI e da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990 do Município de 

Tapejara/PR. 

 

CONSIDERANDO o falecimento do senhor JOÃO FRAGOSO, pioneiro deste município, cuja 

trajetória contribuiu de forma significativa para o desenvolvimento de Tapejara; 

 

CONSIDERANDO que sua família possui forte ligação com a comunidade tapejarense, tendo 4 

filhos, entre eles, uma filha servidora pública municipal aposentada, atualmente exercendo a função 

de Diretora do Colégio Estadual Santana de Tapejara, e um filho que ocupa o cargo de Presidente da 

Associação Comercial e Industrial de Tapejara – ACIT; 

 

CONSIDERANDO que sua perda causa grande consternação em toda a sociedade tapejarense, em 

razão dos relevantes serviços prestados por ele e por sua família em prol do município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - É declarado luto oficial no Município de Tapejara/PR, pelo período de 3 (três) dias, contado da 

data de publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento do Sr João Fragoso. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tapejara/PR, 01 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

RONALDO ADRIANO 
VILAS 
BOAS:03046066937

Assinado de forma digital 
por RONALDO ADRIANO 
VILAS BOAS:03046066937

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 428/2025 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIZA o pagamento de diária e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 2 (duas) 
diárias correspondentes aos dia 29 e 30 de setembro de 2025 (segunda e terça-feira), período em 
que o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. RONALDI TINTI estará em viagem 
a Capital do Estado do Paraná, Curitiba, em visita ao Palácio do Iguaçu; Assembleia Legislativa do 
Paraná; SESA – Secretaria de Saúde do Paraná; e participando da cerimônia de entrega de Kits 
Maternidade do PROGRAMA NASCER BEM PARANÁ, oportunidade em que o Prefeito Municipal 
de São Jorge do Patrocínio busca benefícios para o bem geral, devendo retornar ao seu Município 
de origem na data de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 440/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA RESPONDER PELO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA MULHERES e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR nos termos da Lei Municipal nº. 2.759/2025 a Servidora Pública Sra. LILIAN 
LORAINE SCHNEIDER, brasileira, casada, portadora do RG nº. 10.726.224-5 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Assessora de Assuntos Comunitários, constante do 
quadro próprio deste Município, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social, para responder pelo DEPARTAMENTO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, criado através da Lei 
Municipal nº. 2.759 de 20 de agosto de 2025, com a finalidade de planejar, coordenar, executar e 
monitorar as políticas voltadas para à promoção da equidade de gênero e à garantia dos direitos 
das mulheres no âmbito municipal.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 441/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.
INSTITUI O GRUPO GESTOR MUNICIPAL PARA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – PMEARSU, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Art. 225 da Constituição Federal Brasileira de 1988; a Lei Federal nº. 9.795, 
de 27 de abril de 1999 que institui a Política Nacional de Educação Ambiental; Lei Federal nº. 
12.305, de 2 de agosto de 2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; a Lei Estadual 
nº. 17.505, de 11 de janeiro de 2013 que institui a Política Estadual de Educação Ambiental; Lei 
Estadual nº. 19.261, de 7 de dezembro de 2017 que cria o Programa Estadual de Resíduos 
Sólidos; Lei Estadual nº. 20.607, de 10 de junho de 2021que institui o Plano Estadual de Resíduos 
Sólidos; e o Decreto Estadual nº. 11.300, de 3 de junho de 2022 que institui o Programa Estadual 
de Educação Ambiental.
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir o Grupo Gestor Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos 
Sólidos Urbanos – PMEARSU, com a finalidade de planejar, coordenar, executar e monitorar 
ações de educação ambiental voltadas à melhoria da gestão dos resíduos sólidos no município.
Art. 2º. O Grupo Gestor Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos 
Urbanos – PMEARSU de São Jorge do Patrocínio, será composto pelos seguintes membros:
a)01 Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo:
- RONALDO WANDERLEI BUNZEL
b)  01 Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
- ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS
c) 01 Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
- LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
d) 01 Representante da Associação Comercial e Industrial:
- CLAUDIA SIMONATO MILANI DE OLIVEIRA
e) 01 Representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente:
- CLEONICE APARECIDA ALVES PALOZI NATARIO
Art. 3º. Compete ao Grupo Gestor:
a)Elaborar o Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos 
Urbanos – PMEARSU, conforme o Termo de Referência Estadual;
b)Realizar o diagnóstico, planejamento, execução e monitoramento das ações previstas;
c)Propor metas, indicadores e estratégias que contribuam para a redução da geração de resíduos, 
ampliação da coleta seletiva, valorização dos catadores e melhoria das condições ambientais 
locais;
d)Acompanhar e avaliar periodicamente a execução do PMEARSU, apresentando relatórios e 
recomendações ao Poder Executivo.
Art. 4º. O Grupo Gestor terá caráter permanente, devendo se reunir periodicamente conforme 
cronograma aprovado em Ata, podendo convidar especialistas e instituições parceiras para 
subsidiar suas atividades.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 442/2025, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
RECONSTITUI O CONSELHO DELIBERATIVO E CONSELHO FISCAL DO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - SERVIPREV e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Art. 76, Inciso II, §1º da Portaria MPT nº. 1467 de 02 de junho de 2022 que 
disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos Regimes 
Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 
2004 e à Emenda Constitucional nº 103, de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RECONSTITUIR a partir de 01 de outubro de 2025 o CONSELHO DELIBERATIVO E 
CONSELHO FISCAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – SERVIPREV dentre os membros eleitos no Pleito Eleitoral realizado pelo 
SERVIPREV no dia 16 de dezembro de 2022, ficando assim renomeados:
I.CONSELHO DELIBERATIVO:
a)PRESIDENTE: SILVANY LOPES DE MELO OLIVEIRA, brasileira, casada, Portadora do RG/CI 
nº. 5.930.718-5 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Classe VIII, Matrícula nº. 26-4;
b)SECRETÁRIA: CRISTINA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, solteira, Portadora do RG/CI nº. 
9.636.154-8 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Classe 
VI, Matrícula nº. 314-0;
c)MEMBRO EFETIVO: JOSÉ EDVALDO DA SILVA, brasileiro, casado, Portador do RG/CI nº. 
4.785.506-3 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
Classe X, Matrícula nº. 111-2;
d)MEMBRO EFETIVO: PAULA MARTINS VETORATO REBECHI, brasileira, casada, Portadora 
do RG/CI nº. 12.855.501-3 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, Classe VI, Matrícula nº. 522-3;
e)1º MEMBRO SUPLENTE: LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, brasileira, casada, Portadora 
do RG/CI nº. 5.737.908-1 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicóloga, 
Classe IX, Matrícula nº. 204-6;
f)2º MEMBRO SUPLENTE: LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA VITORIANO, brasileira, 
casada, Portador do RG/CI nº. 12.447.251-2 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Classe VI, Matrícula nº. 720-0.
II.CONSELHO FISCAL:
a)PRESIDENTE: SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, casada, Portadora 
do RG/CI nº. 9.200.220-9 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Classe IX, Matrícula nº. 713-7;
b)MEMBRO EFETIVO: NILMA DIAS LOURENÇO, brasileira, casada, Portadora do RG/CI 
nº. 1.891.330-5 SESP/PR, aposentada em dois padrões do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, Matrículas nº. 45-0 e 235-6;
c)MEMBRO EFETIVO: LILIAN APARECIDA BERGAMIN NICOLAU, brasileira, casada, Portadora 
do RG/CI nº. 7.865.222-5 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de 
Educação Infantil, 40:00 HS, Nível C, Matrícula nº. 246-1;
d)MEMBRO EFETIVO: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, brasileiro, casado, Portador do RG/CI 
nº. 6.018.562-0 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Classe X, Matrícula nº. 126-0; e
g)1º MEMBRO SUPLENTE: MARCIA APARECIDA ORNELAS DE SOUZA, brasileira, casada, 
Portadora do RG/CI nº. 4.531.455-3 SESP/PR, aposentada em dois padrões do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora, Matrículas nº. 190-2 e 189-9.
Art. 2º. As atribuições e responsabilidades assumidas pelos Conselheiros aqui nomeados constam 
relacionadas nas Seções IV e V da Lei Municipal nº. 2.543/2022, de 02 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 443 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
RECONSTITUI O COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL – RPPS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, que institui o Comitê 
de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1. RECONSTITUIR os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê de 
Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná nos termos do §1º. do Art. 3º. Da Lei Municipal nº. 1.949 de 16 de 
dezembro de 2015, conforme seguem:
I.JOSÉ EDVALDO DA SILVA, brasileiro, casado, Servidor Público ocupante do Cargo de Técnico 
Administrativo, portador do RG/CI nº. 4.785.506-6 SSP/PR, Profissional CPRPPS CGINV I 
Certificada pelo Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial LTDA, com data de 
vencimento em 29/09/2029.
II.SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, casada, Servidora Pública ocupante 
do Cargo de Auxiliar Administrativo, portadora do RG/CI nº. 9.200.220-9 SSP/PR, Profissional 
CPRPPS CGINV I Certificada pelo Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial 
LTDA, com data de vencimento em 24/09/2029; e
III.CRISTINA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, solteira, Servidora Pública ocupante do Cargo de 
Agente Administrativo, portadora do RG/CI nº. 9.636.154-8 SSP/PR, Profissional CPRPPS CGINV 
I Certificada pelo Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial LTDA, com data de 
vencimento em 25/09/2029.
Art. 2º. A presidência deste Comitê será exercida pelo primeiro aqui nomeado Sr. JOSÉ EDVALDO 
DA SILVA, ficando os demais desde já classificados como membros.
Art. 3º. O desempenho do mandato deste Comitê será de 02 (dois) anos, contados a partir de 01 
de outubro de 2025, com término previsto em 30 de setembro de 2027.
Art. 4º. As atribuições, competências e deliberações que competem aos membros aqui nomeados, 
fazem parte da Lei Municipal nº. 1.949 de 16 de dezembro de 2015, e demais normas que venham 
a ser estabelecidas por seu Regimento Interno.
Art. 5. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 444/2025 DE 15 SETEMBRO DE 2025
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO POR MOTIVO DE FALECIMENTO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Atestado de Óbito, expedido em razão do falecimento do servidor público Sr. 
CLOVIS VALIGUSKI,
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR com data de 11 DE SETEMBRO DE 2025 o Servidor Público Sr. CLOVIS 
VALIGUSKI, portador do RG n°4.091.201-0-SSP/PR, brasileiro, solteiro, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e 
Atividades do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista o falecimento do servidor em questão, 
conforme Atestado de Óbito nº 086389 01 55 2025 4 00006 163 0001458 43, expedido em 11 de 
setembro de 2025, ficando reconhecido a vacância do cargo de Servente de Serviços Gerais a 
partir desta data.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/909.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 57.920,00 (cinqüenta e sete mil e novecentos e vinte reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa: 
P.C.R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.598.969/0001-55, para 
prestação de serviços e locação de estrutura necessária para a realização da celebração dos 
50 anos da Paróquia São José Operário, com fornecimento de palco, som, iluminação, tendas, 
cadeiras, mesas, grades, produção audiovisual e divulgação em mídia, com recursos do Convênio 
nº 00406/2025, que celebram o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado do 
Turismo e o Município de Umuarama, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, bem 
como artigo 3º, § 1º e seus incisos do Decreto Municipal nº 211/2025.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/09/909, de 30 
de setembro de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 1º de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/908.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: 
59.886.299 MARLON BARIAO FALSIER, INSCRITA NO CNPJ Nº 59.886.299/0001-76, para 
prestação de serviços de realização de apresentação musical com a dupla sertaneja “Will e 
Marlon”, no dia 05 de outubro de 2025, durante as comemorações dos 50 anos da Paróquia São 
José Operário, com recursos do Convênio nº 00406/2025, que celebram o Estado do Paraná, por 
intermédio da Secretaria de Estado do Turismo e o Município de Umuarama, de acordo com o 
artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/09/908, de 30 
de setembro de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 1º de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 326/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: S B MADEIRO
Profissional Contratado: SAMIRA BRITO MADEIRO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Musicoterapeuta para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo com 
Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais)
Vigência: 01/10/2025 a 01/10/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/733, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 132/2025, autorizado em 26 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 1º de outubro de 2025, edição 
nº 13.429, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 327/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: D C S DO NASCIMENTO
Profissional Contratado: DEBORA CRISTINA SOUZA DO NASCIMENTO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 01/10/2025 a 01/10/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/738, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 133/2025, autorizado em 26 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 1º de outubro de 2025, edição 
nº 13.429, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 01 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 204/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 60.727.127 UHOTON LOPES SEVERINO
OBJETO: Contratação por dispensa de licitação, de empresa especializada para a instalação 
de pontos de conexão de internet para as novas dependências da secretaria escolar da Escola 
Municipal São Francisco de Assis e demais unidades da rede municipal de ensino de Umuarama/
PR.
Vigência: 17/09/2025 a 17/11/2025.
 Valor: R$ 9.923,50 (nove mil, novecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/07/717, no Processo de Dispensa de Licitação n° 052/2025, homologado pela Portaria n°. 
2.129 em 08 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 09 de setembro 
de 2025, edição nº 13.410, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal 
nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais 
legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 214/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 57.608.041 RICARDO DE SOUZA BONILLA
OBJETO: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para aquisição de peças e prestação 
de serviços para manutenção da câmara de congelamento do Banco de Alimentos, situado no 
Município de Umuarama/Pr.
Vigência: 26/09/2025 a 26/03/2026.
Valor: R$ 12.977,14 (doze mil, novecentos e setenta e sete reais e quatorze centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/09/857; no Processo de Dispensa de Licitação n° 060/2025, ratificado em 24 de setembro 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição nº. 13.425, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial em seu art. 75, inciso VIII, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Ata de Registro de Preços n° 001/2025 – Pregão Eletrônico n° 053/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CAEL AUTOPEÇAS LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para veículos linha 
diesel, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Vigência: 11/09/2025 a 11/09/2026.
Valor: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/06/654 e no Pregão Eletrônico n° 053/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.119/2025, em 04 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de 
setembro de 2025, edição nº. 13.407, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 01 de outubro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2025 – F. CULTURAL
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: J J DE OLIVEIRA JUNIOR PRODUÇÕES ARTISTICAS
Objeto: Contratação de empresa para locação de palco, som, iluminação e painel de led, para 
realização e eventos culturais.
Vigência: 30/09/2025 a 30/09/2026.
Valor: R$ 144.999,98 (Cento e quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e oito centavos);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/05/579, no Processo de Licitatório n° 004/2025, homologado pela Portaria n°. 005/2025 
em 24 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 
2025, edição nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto Municipal nº 049/2025 e demais legislações 
aplicáveis.
Umuarama, 01 de outubro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 418/2024 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NILSON RIBEIRO & RIBEIRO LTDA
Cláusula Primeira: Fica cedido o presente contrato, para a empresa SIAN IMÓVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 55.613.425/0001-68, com sede na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
n° 4468, no município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio, o 
sr. ADO RADOMSKI HOELZER, brasileiro, empresário, residente e domiciliado no município de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CPF sob n° 049.255.469-29, conforme justificativa da 
pessoa jurídica/empresa NILSON RIBEIRO & RIBEIRO LTDA.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de março 
de 2026.
Cláusula Terceira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 9.470,27 
(nove mil quatrocentos e setenta reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA do período 
de 08/2024 a 07/2025 (5,22522%), perfazendo o valor de  R$ 56.821,62 (cinquenta e seis mil 
oitocentos e vinte e uma reais e sessenta e dois centavos), mais o seguro anual de R$ 1.626,50 
(um mil seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 
58.448,12 (cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta e oito reais e doze centavos). Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 110.983,54 (cento e dez mil, novecentos e oitenta 
e três reais e cinquenta e quatro centavos), para R$ 169.431,66 (cento e sessenta e nove mil 
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 380 – F: 511
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 110/2024 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: IMOBILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica acordado entre partes que o presente contrato de locação, oriundo do 
processo licitatório, fica cedido, com a devida anuência da Administração Pública contratante, o Sr. 
HENRIQUE PEDRO BIANCHINI, brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF sob n° 117.232.469-
72, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado 
LOCADOR, deste instrumento contratual, assumindo integralmente as responsabilidades legais e 
fiscais dele decorrentes, permanecendo, entretanto, inalterada a gestão contratual pela empresa 
IMOBILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 22.128.402/0001-09, com sede 
à Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3839, Zona I, CEP: 87.501-170, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, doravante denominada LOCADORA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. JOSÉ LUIZ MARQUES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 3.407.936-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 527.534.849-53, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. Esclarece-se, ainda, que a procuradora 
responsável continuará exercendo a função de administradora do presente contrato, conforme 
declaração de anuência constante no presente processo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/09/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 323/2023 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. B. SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de março 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 261 – F: 85
08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 193 – F: 1000
08.002.10.301.0024.1.348. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 214 – F: 1000
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 222 – F: 104
08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 226 – F: 104
08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 231 – F: 1000
08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 293 – F: 1000
08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 355 – F: 1000
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 361 – F: 1000

08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 366 – F: 1000
08.002.15.451.0005.1.033. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 238 – F: 1000
08.002.15.451.0005.1.335. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 255 – F: 1000
08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 286 – F: 1000
08.002.22.661.0007.1.336. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 305 – F: 1000
70.001.10.301.0024.1.008. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 93 – F: 494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/09/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 238/2024 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 31.198,41 (trinta e um mil 
cento e noventa e oito reais e quarenta e um centavos), conforme planilha em anexo. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de 979.000,00 (novecentos e setenta e nove mil reais), 
para R$ 947.801,59 (novecentos e quarenta e sete mil oitocentos e um reais e cinquenta e nove 
centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1686 – F: 50085
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/09/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 200/2024 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MARCELO P. DOS SANTOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 08 de agosto 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 97.549,03 (noventa e sete 
mil quinhentos e quarenta e nove reais e três centavos) conforme planilha em anexo. Passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.474.000,00 (um milhão quatrocentos e setenta e 
quatro mil reais), para R$ 1.571.549,03 (um milhão quinhentos e setenta e um mil quinhentos e 
quarenta e nove reais e três centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 4.202,18 (quatro mil duzentos 
e dois reais e dezoito centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 1.571.549,03 (um milhão quinhentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta 
e nove reais e três centavos, para R$ 1.567.346,85 (um milhão quinhentos e sessenta e sete mil 
trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
Cláusula Quarta: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 67.655,00 (sessenta e sete mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais), conforme reajuste do INCC do período 12/2023 a 12/2024 
(tabela em anexo). Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.567.346,85 (um milhão 
quinhentos e sessenta e sete mil trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), para 
R$ 1.635.001,85 (um milhão seiscentos e trinta e cinco mil um real e oitenta e cinco centavos).
Cláusula Quinta:  Fica adiciona a seguinte dotação orçamentária: 
		  08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 225 – F: 107
		  08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1689 – F: 300107
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 365/2023 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: IMOBILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica acordado entre partes que o presente contrato de locação, oriundo do 
processo licitatório, fica cedido, com a devida anuência da Administração Pública contratante, 
ao Sr. JOSÉ TAVARES DE MORAES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 1.603.427 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 225.955.629-91, residente e domiciliada na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, proprietário deste imóvel objeto do presente contrato, 
doravante denominado LOCADOR, deste instrumento contratual, assumindo integralmente 
as responsabilidades legais e fiscais dele decorrentes, permanecendo, entretanto, inalterada a 
gestão contratual pela empresa IMOBILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 22.128.402/0001-09, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3839, Zona I, CEP: 
87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada PROCURADORA, neste 
ato representada por seu sócio administrador o Sr. JOSÉ LUIZ MARQUES, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.407.936-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o 
nº 527.534.849-53, residente e domiciliado na cidade de Umuarama. Esclarece-se, ainda, que a 
procuradora responsável continuará exercendo a função de administradora do presente contrato, 
conforme declaração de anuência constante no presente processo.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. CLEBER 
BOMFIM, inscrito no CPF sob n° 024.188.899-98, Secretário Municipal de Administração.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/09/2025

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 289/2021 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de outubro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 13.796,27 
(treze mil setecentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo índice IPCA 
do período (09/2024 a 08/2025 – 5,1305%), perfazendo o valor deste termo em R$ 165.555,24 
(cento e sessenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 596.549,88 
(quinhentos e noventa e seis mil quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos), 
para R$ 762.105,12 (setecentos e sessenta e dois mil cento e cinco reais e doze centavos).
Item	 Descrição	 Qtde	 Unid	 Valor Mensal	Valor Mensal Corrigido	
Valor Total
01	 Contratação de empresa especializada na área de medicina do trabalho, qualificada 
para atender na perícia médica, atestados, exames admissionais e demissionais, laudos periciais, 
estudo do local de trabalho, investigação do histórico clínico ocupacional, decisiva em qualquer 
diagnóstico do caso clínico do servidor, para atuar nos programas de ações da segurança e saúde 
do trabalho dos servidores públicos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município 
de Umuarama-PR.	 12	 meses	 R$ 13.122,99	 R$ 13.796,27	
R$ 165.555,24
	 VALOR TOTAL:					     R $ 
165.555,24
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 102 F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2025
Umuarama, 01 de outubro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar 
da Audiência Pública, que será realizada no dia 16 de outubro de 2025 às 19h na 
UNIPAR, Campus III, Bloco 01, Ateliê 1, localizada na Avenida Tiradentes, n. 3240, 
Umuarama-PR.
Pauta da Audiência:
Dinâmica Imobiliária;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar nº 445, de
07 de maio de 2018, Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação 
do Solo; II - Parcelamento do Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - 
Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente 
fielmente os valores e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua 
estimada presença, pois Vossa participação é vital para o enriquecimento deste 
processo democrático e contribui significativamente para o desenvolvimento do 
nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO: AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO – CONDOMÍNIO DA
3ª IDADE DO JARDIM TANGARÁ
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PERMISSIONÁRIO: JOSÉ LUCAS DA SILVA
OBJETO CONTRATUAL: PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO PARA FINS DE 
MORADIA A PESSOAS IDOSAS – LOFT 02, SITO À RUA TANGARÁ, 3017, CONDOMÍNIO DO 
IDOSO TANGARÁ, NESTA CIDADE E ESTADO
Prazo de vigência: Por tempo indeterminado, de acordo com as cláusulas contratuais
Data da assinatura: 25 de setembro de 2025
Foro: Umuarama/PR

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.236/2025
Demitir a pedido CELIA MARIA DE MEDEIROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido CELIA MARIA DE MEDEIROS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 5.454.926-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 794.540.979-20, admitida em 20 de março de 2001, 
ocupante do emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias,  regime CLT, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde,  a partir de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.239/2025
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 1.028/2025, que Constituiu Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o ofício 06/2025 de 01 de outubro de 2025,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 1.028/2025, de 31 de março de 2025, que Constituiu 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da servidora 
DENISE DOS SANTOS TEIXEIRA, nomeada em 16/08/2023, no cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e aplicar eventual penalidade, 
com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 05/2025 – SMAS
Instaura Procedimento Administrativo em face de FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA, para Apuração de Descumprimento Contratual referente ao Contrato nº 130/2025.
A Secretária Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), bem como a Tipificação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), que estabelecem a concessão 
de Benefícios Eventuais como direito socioassistencial às famílias em situação de vulnerabilidade 
e/ou risco social;
Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social organizou o Pregão Eletrônico 
nº 028/2025, que resultou na celebração do Contrato nº 130/2025, firmado em 16 de junho 
de 2025 com a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA – CNPJ nº 
21.935.659/0001-00, para a prestação de serviços de administração, gestão de sistema, emissão, 
disponibilização de rede de estabelecimentos e fornecimento de cartões magnéticos destinados à 
concessão de benefícios eventuais, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021;
Considerando a representação formulada pela Gestora do Contrato, Sra. Juliana Manduca 
Januário Catarin, e os apontamentos realizados pelas fiscais de contrato Sra. Verônica Ferreira 
de Souza e Sra. Monica Adamek Assis, relatando indícios de descumprimento contratual por parte 
da empresa contratada;
Considerando que, se confirmados, tais fatos podem configurar infrações administrativas previstas 
nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos arts. 3º, 4º e 23 do Decreto Municipal 
nº 278/2024;
Resolve:
Art. 1º – Instaurar Procedimento Administrativo de Apuração de Descumprimento Contratual 
referente ao Contrato nº 130/2025, em face da empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA – CNPJ nº 21.935.659/0001-00, com sede à Calçada das Margaridas nº 163, 
Condomínio Centro Comercial Alphaville, sala 02, CEP 06453-038, Barueri/SP, para apurar 
eventuais irregularidades na execução do referido contrato, oriundo do Pregão Eletrônico nº 
028/2025, em especial quanto ao descumprimento da Cláusula Décima Quarta, itens I, II, XIV 
(alíneas b e e) e XVI, cujo objeto consiste na prestação de serviços de administração, gestão 
de sistema, emissão, disponibilização de rede de estabelecimentos e fornecimento de cartões 
magnéticos para concessão de benefícios eventuais.
Art. 2º – Determinar que a instauração do procedimento observe os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, garantindo à contratada a oportunidade de apresentar justificativas e provas.
Art. 3º – Expedir ofício à empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, na 
pessoa de sua representante legal Sra. Anyce Liz Paola Paredes Gonzalez, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis a contar de sua cientificação, apresente defesa e/ou requeira a produção de 
provas que entender necessárias.
Art. 4º – Cientificar a Gestora do Contrato, Sra. Juliana Manduca Januário Catarin, bem como 
as fiscais designadas, Sra. Verônica Ferreira de Souza e Sra. Monica Adamek Assis, acerca da 
instauração do presente procedimento administrativo, para ciência e acompanhamento.
Art. 5º – Findo o prazo e realizadas as diligências necessárias, remetam-se os autos conclusos 
para análise e decisão quanto ao mérito.
Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 01 de Outubro de 2025.
Maria Luisa Vicente Bertoco
 Secretária Municipal de Assistência Social
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